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DATA
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REQUTSITANTE:
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

ASSUNTO:
Contratação em caráter emergenciaL de empresa especializada na prestação de
serviços de locação de veículos/maquinas pesadas com intuito de retirar resíduos e
sedimentos oriundos de inundações, aja vista que há necessidade pós enchente de
limpeza urbana de vias e desobstrução de galerias de águas pluviais, através dos
recursos repassados/disponibilizados pela Secretaria Nacional de Proteção e Defesa
Civil/Ministério da Integração Nacional (SEDEC/MI), conforme portaria n°
1394/2023 do dia 05 de abril de 2023., e nos termos da Lei n° 8.666/93, pelo
período que se faz o Decreto Municipal N° 13/2023 GP de 19 de março de 2023.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJN°01.558.070/000I-22

DEPARTAMENTO DE PROTOCOLO

TERMO DE AUTUAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

Pelo presente instrumento, confirmo o recebimento das demandas de
contratação, que originará o processo de contratação nas condições abaixo.

1. Do processo:
1.1. Processo Administrativo n° 1704004/2023

1.2. Requisitante: Secretaria Municipal de Infraestrulura e Urbanismo •

2. Objeto:
2.1. Descrição: Contratação em caráter emergencial, de empresa especializada na
prestação de serviços de locação de veículos/maquinas pesadas com intuito de retirar
resíduos e sedimentos oriundos de inundações, aja vista que há necessidade pós
enchente de limpeza urbana de vias e desobstrução de galerias de águas pluviais,
através dos recursos repassados/disponibilizados pela Secretaria Nacional de Proteção e
Defesa Civil/Ministério da Integração Nacional (SEDEC/Ml), conforme portaria n°
1394/2023 do dia 05 de abril de 2023, e nos termos da Lei n° 8.666/93, pelo período
que se faz o Decreto Municipal N° 13/2023 GP de 19 de março de 2023.

Aos 17 (dezessete) dias do mês de abril do ano de 2023 eu, Poliana Silva
Be^^a, responsável pelo o setor de protocolo, AUTUO o processo administrativo n°
170^04/2023, que adiante se vê, do que para constar, lavrei o presente termo. Eu

responsável pelo setor de protocolo o
subscrevo.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ina.gov.br
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ESTADO 00 MARANHÃO *'"
PREFEITURA MUNICIPAL - CNPJ. 01.558.070/0001-22

END. AV. DEPUTADO CARLOS MELO - N° 1670 - AEROPORTO-65727-000
TRIZIDELA DO VALE-MA

PORTARIA N° 71/2021 - GP. De 11 Janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO

DC MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE;

An:. 1=^ - NOMEAR - POLiANA SILVA BEZERRA, GPF N'^ 000.463.833-60 para

o.Cargo de Chefe do Setor de Protocolo, observada as competências constantes das
Leis s estrutura administrativa e os regulamentos pertinentes do município de Trizidela
do Vaie.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 11 de Janeiro
de 2021.

PUSLIQUE-SE, CUMPRA-SE. ARQü!VE-SE.

11 DE JANEIRO DE 2021.

Deibson Pereira Freitós
Prefeito Municipal





ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

EXEGOTIVO Ano 8 - Edição N° 846 de 11 de Janeiro de 2021

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - nomeação:
PORTARIA Ne 71/2021 - GP.

De 11 Janeiro de/2021

PORTARIA N'' 71/2021 - GP.

De 11 Janeiro de 2021.

DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DC

MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições
com fulcro no Art. 66, VI e IX; da Lei Orgânica dc
Município.

RESOLVE:

O PREFEITO MUNICIPAL

DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO

MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições,
que lhe são conferidas.

RESOLVE;

Art. 1" - NOMEAR - POLIANA SILVA

BEZERRA, CPF N' 000.463.833-60 para o Cargo
de Chefe do Setor de Protocolo, observada as
competências constantes das Leis e estrutura
administrativa e os regulamentos pertinentes do
município de Trizidela do Vale.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação. 11 de Janeiro de 2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. ARQUIVE-

Art 1® - Nomear - ADÃO LIM/s
DA SILVA, portador do CPF N" 049.418.173-70
para o cargo de Assessor Jurídico do Município
observada as competências constantes das Leis €
estrutura administrativa e os regulamentos
pertinentes do município de Trizidela do Vale.

Art 2° - Esta Portaria entra err

vigor na data de sua publicação, 11 de janeiro ds
2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE

ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITC

MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTAD(

DO MARANHÃO, EM 11 DE JANEIRO DE 2021

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 11 DE JANEIRO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - nomeação:

PORTARIA N9 73/2021 - GP/2Ò21
PORTARIA N° 73/2021 - GP

De 11 de janeiro de 2021.

rGÀBíNETE DÕ PREFEITO - PORTARIAS - nomeação:
f  : PORTARIA N9 72/2021-GP./202a

PORTARIA N® 72/2021-GP.
de 11 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL

O  PREFEITO MUNICIPAL DE

TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO MARANHÃO
no uso de suas legais atribuições, que lhe sãc
conferidas.

RESOLVE:

Ari. 1® - NOMEAR - RAQUEL SOARES

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale L5J
CNPJ: 01.658.070/0001-22 fp!

vvww.tri2ideladovate.ma.gov.br/díarioofiaa[r?id=1371 j

Pi((na(t)3iles



PREFE I TURA i] £

^ãTRIZIDELA p^oc.nç
DOVAI F Slzz

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N''01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE PROTOCOLO

TRIZIDELA DO VALE
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FLS. OPP
RUB

DESPACHO ENCAMINHANDO PROCESSO

ORIGEM:
Setor de Protocolo

DESTINO:

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

ASSUNTO: ^ ^
Encaminho os autos deste processo administrativo para as providências cabíveis,
devidamente numerado e rubricaíMpor n^nha pessoa em todas as folhas.

raiana SiívaBezerra
Chefe do SeVor de Protocolo

Portaria n° 71/2021-GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do VaIe-Maranh3o
CEP: 65.727-000- Site: w v. .i t i/.ulclado\alc.tna.tíov.i)!-
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001 -22

DEFESA CIVIL - COMDEC

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO

Sra. Natalia Santos Dias Vieira

Responsável pelo setor de compras/serviços.
Nesta.

Venho através dessa solicitar, em caráter emergencial, que seja feito averiguação de
preços, dos itens relacionados conforme em anexo, estando de acordo com o que foi
sugerido em formulário de resposta dos recursos federais, que trata da contratação em
caráter emergencial, de empresa especializada na prestação de serviços de locação de
veículos/maquinas pesadas com intuito de retirar resíduos e sedimentos oriundos de
inundações, aja vista que há necessidade pós enchente de limpeza urbana de vias e
desobstrução de galerias de águas pluviais, através dos recursos
repassados/disponibilizados pela Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil/Ministério
da Integração Nacional (SEDEC/MI), conforme portaria n° 1394/2023 do dia 05 de abril
de 2023. e nos termos da Lei n° 8.666/93, pelo período que se faz o Decreto Municipal N°
13/2023 GP de 19 de março de 2023.

Trizidela do Vale (MA), 17 de abril de 2023.

Otone de Souza

Coordenador Municipal de Defesa Civil

COMDEC

Portaria n° 22/2021 — GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhao
CEP: 65.727-000- Site: wuw.trizídclauuvale.nia.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001 -22

DEFESA CIVIL - COMDEC

DESCRIÇÃO
QÜANl VALOR
DE UND. UNITÁRIO

HORAS RS

VALOR

TOTAL RS

RETROESCAVADEIRA 72 HORA 139,35 RS 10.033,20

CAMINHÃO BASCUl.ANTE 160 HORA 186,92 RS 29.907,20

CAMINHÃO P/ EQUIPAMENTO DE
LIMPEZA À SUCÇÃO COM
CAMINHÃO TRUCADO

72 HORA 328,14 RS 23.626,08

VALOR TOTAL DA META I RS 63.566,48

DESCRIÇÃO
QÜANT

DE

HORAS

UND.

VALOR

UNITÁRIO

RS

VALOR

TOTAL RS

RETROESCAVADEIRA 72 HORA 139,35 RS 10.033.20

CAMINHÃO BASCULANTE 160 HORA 186,92 RS 29.907^0

CAMINHÃO P/ EQUIPAMENTO DE
LIMPEZA Ã SUCÇÃO COM
CAMINHÃO TRUCADO

72 HORA 328.14 RS 23.626,08

VALOR TOTAL DA META 2

VALOR TOTAL DAS METAS

R$ 63.566,48

RS 127.132,96

Trízidela do Vale (MA), 17 de abril de 2023.

Otone de Souza

Coordenador Municipal de Defesa Civil
COMDEC

Portaria n° 22/2021 - GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trízidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br



SISTEMA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL

Análise de Metas - Resposta
DEFESA CtVIL

BRASIt

DESCRIÇÃO DAS METAS E ITENS

Dados da Meta

LIMPEZA URBANA DE VIAS ■ DESOBSTRUÇÃO DE GALERIAS DE ÁGUAS DE ÁGUAS PLUVIAIS DO CENTRO
COMERCIAL E BAIRRO CENTRO

AINDA CONSTAM VARIAS VIAS COM MUITO SEDIMENTOS ORIUNDO DE INUNDAÇÃO AJAVISTA QUE ESTA
INUNDAÇÃO ES SENDO A MAIOR DOS ULTIMOD 10 ANOS EM NOSSA CIDADE, HÁ NECESSIDADE DE SEREM
RECOLHIDOS E DEPOSITAREM EM LOCAL APROPRIADOS, BEM COMO DESOBSTRUÇÃO DE GALERIAS

PLUVIAIS: CENTRO COMERCIAL, BAIRRO CENTRO. BALNEÁRIO SERRARIA, RUA SANTO ANTONIO, RUA NOVA,
RUA NOVA RUA, RUA DO CAMPO. TRAVESSA RUA DO CAMPO, RUA TAPIACA, RUA MOTOR DE TÁBUA, RUA 15
DE NOVEMBRO, RUA AFONSO PENA. TRAVESSA BOA VISTA, RUA VILA TORCIM, TRAVESSA DO BESSA, BAIRRO

MONTE CRISTO; BALNEÁRIO MAJOR LUCENA, RUA BEIRA RIO E RUA DA BAIXINHA. BAIRRO NOVA JERUSALÉM:
RUA SORAIA. Este KIT de limpeza estar programado para 15 dias e a programação de trabalhar com uma (1)

retroescavadeira de pneu, quatro (4) caminhões basculantes, um (1) caminhão de limpeza e sucção, dez (10) auxiliar de
serviços gerais e um (1) encarregado gerai.

Pessoas diretamente beneficiadas T Período de execução (em dias) [ Valor total da meta 1
6284 15 R$ 172.855,20

Valor unitário Valor total do item

RETROESCAVADEIRA fSINAPi 5678)

CAMINHÃO BASCULANTE (SINAPI 5811)

R$139.35

R$ 186,92

CAMINHÃO PI EQUIPAMENTO DE LIMPEZA À SUCÇÃO COM CAMINHÃO
TRUCADO {SINAPI 92106)

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (SINAPI 88252)

R$ 328,14

RS 19,33

ENCARREGADO GERAL (SINAPI 90776)

Sugestão de
atendimento

WESLEY DE ALMEIDA FELINTO r X1 Sim F 1 Não
(Secretário)

Especificação

ENCARREGADO GERAL (SINAPI 90776)

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (SINAPI 8S252)

CAMINHÃO P/ EQUIPAMENTO DE LIMPEZA A SUCÇÃO COM
CAMINHÃO TRUCADO (SINAPI 92106)

CAMINHÃO BASCULANTE (SINAPI 5811)
RETROESCAVADEIRA (SINAPI 5678)

j  R$31,99
R$ Solicitado

RS 172.855.20

R$ Solicitado

R$ 3.838,80

RS 23.196,00

R$ 39.376,80

R$ 89.721,60

RS 16.722,00

Locação

RS 16.722.00

Locação

R$ 89.721,60

Locação

RS 39.376.80

Serviço

R$ 23.196,00

Serviço '

RS 3.838,80

R$ Sugerido

RS 64.177,60

R$ Sugerido

R$ 1.414,40

R$ 6.720,00

R$ 16.047,60

LIMPEZA URBANAS DE VIAS l DESOBSTRUÇÃO DE GALERIAS DE ÁGUAS PLUVIAIS. DO BAIRRO BAIXADA E
BAIRRO DE FÁTIMA



Bairro Baixada(Tamarindo)e Bairro de Fátima por serem os mais baixos do nosso município, necessita de medidas
especiais, ainda constam várias vias com sedimentos oriundo da Inundação maior em 10 anos, e outras avenidas com
muita água nas ruas. BAIRRO BAIXADA (Tamarindo): Rua da Floresta, Travessa Floresta 1 e II, Rua Vila Soco, São

Joaquim, Thiago Costa, Travessa do Garrancho, Rua Boa Vista, Rua da Mamorana, Rua Colo de Melo. Rua Gonçalves
Dias, São João. Travessa São Joaquim, Travessa São Joaquim i e li. BAIRRO DE FÁTIMA: Avenida Nossa Senhora de
Fátima, Rua Santa Luzia, Santa Terezinha, São José de Ribamar, Sanro Antônio, Santa Bárbara, São Pedro, Travessa

São Francisco, Travessa Nossa Senhora de Fátima e Rua do Campo. Este KIT de limpeza estar programado para 15 dias
e a programação de trabalhar com uma (1) retroescavadeira de pneu, quatro (4) caminhões basculante , um (1) caminhão

de limpeza e sucção,. dez

Pessoas diretamente beneficiadas Período de execução (em dias) Valor total da meta 2

6284 15 RS 207.404,40

Item Qtde. Unid.
Período de

execução (em dias)
Valor unitário Valor total do item

1

RETROESCAVADEIRA (SINAPÍ 5678) Locação

120 UN/H 15 RS 139,35 R$ 16.722,00

2

CAMINHÃO BASCULANTE (SINAPI 5811) Locação

480

1

UN/H 15 R$ 186,92 R$ 89.721,60

3

CAMINHÃO PI EQUIPAMENTO DE LIMPEZA À SUCÇÃO COM CAMINHÃO
TRUCADO (SINAPÍ 92106

Locação

120 UN/H 15 R$328,14 R$ 39.376,80

4

5

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (SINAPI 88252) Serviço

1200 UN/H 15 R$19.33 R$ 23.196.00

ENCARREGADO GERAL (SINAPI 90776) Serviço

1200 UN/H 15 R$ 31,99 1 R$ 38.388,00

WESLEY DE ALMEIDA FELiNTO

Sugestão de
atendimento

[ X ] Sim [ ]b

R$ Solicitado

R$ 207.404,40

Especificação RS Solicitado

ENCARREGADO GERAL (SINAPI 90776) R$ 38.388,00

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (SINAPI 88252) RS 23.196,00

CAMINHÃO PI EQUIPAMENTO DE LIMPEZA A SUCÇÃO COM
CAMINHÃO TRUCADO (SINAPI 92106

R$ 39.376,80

CAMINHÃO BASCULANTE (SINAPI 5811) R$ 89.721,60

RETROESCAVADEIRA (SINAPI 5678) R$ 16.722,00

R$ Sugerido

RS 64.177,60

R$ Sugerido

RS 1.414,40

R$ 6.720,00

R$ 16.047,60

RS 33.180,80

RS 6.814,80

QUADRO RESUMO - VALORES TOTAIS
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 06/04/2023 | Edição: 67 1 Seção; 1 i Pagina: 37

Órgão; Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regíonat/Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil

PORTARIA N» 1.394, DE 5 DE ABRIL DE 2023

Autoriza o empenho e a transferência de recursos ao Município

de Trizidela do Vale - MA. para execução de ações de Defesa

CIvIL

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO
REGIONAL, neste ato representado pelo SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL
SUBSTITUTO, nomeado pela Portaria n. 1.270. de 31 de março de 2023. publicada no D.O.U. de 3 de abril

de 2023, Seção 2. consoante delegação de competência conferida pela Portaria n, 2.708, de 28 de outubro

de 2021, publicada no DOU. de 29 de outubro de 2021, Seção 1, e tendo em vista o disposto na Lei n°

12.340. de 01 de dezembro de 2010, na Lei n® 12,608, de 10 de abril de 2012 e no Decreto n® 11,219, de 5

de outubro de 2022, resolve:

Art. r Autorizar o empenho e o repasse de recursos ao Município de Trizidela do Vale - MA. no

valor de RS 128,355,20 (cento e vinte e oito mil trezentos e cinqüenta e cinco reais e vinte centavos), para a

execução de ações de resposta, conforme processo n, 59052.014110/2023-9L

ArL 2' Os recursos financeiros serão empenhados a título de Transferência Obrigatória,

conforme legislação vigente, observando a classificação orçamentária, PT: 06.182.2218.2260.0001;

Natureza de Despesa: 3.3,40.41; Fonte; 1000; UG: 530012.

Art. 3' Considerando a natureza e o volume de ações a serem implementadas, o prazo de

execução será de 180 dias. a partir da publicação desta portaria no Diário Oficial da União (DOU).

Art. 4* A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos transferidos está vinculada

exclusivamente à execução das ações especificadas no art 1' desta Portaria.

ArL 5' O proponente deverá apresentar prestação de contas final no prazo de 30 dias a partir do
término da vigência, nos termos do art 14 do Decreto n° 11.219, de 5 de outubro de 2022.

Art. 6* Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WESLEY DE ALMEIDA FEUNTO

Est^ cotKeúdo nâo substitui o publicado iia vtrsáo c^rtificadii.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N''01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DE DEMANDA - SERVIÇOS

DODN° SINFRA/2023.

IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE

DEMANDA: Coniratação cm caráter emergencial, de empresa especializada na prestação de serviços de
locação de veículos/maquinas pesadas com intuito de retirar resíduos e sedimentos oriundos de inundações,
aja vista que há necessidade pós enchente de limpeza urbana de vias e desobstrução de galerias de águas
pluviais, através dos recursos repassados/disponibilizados pela Secretaria Nacional de Proteção e Defesa
Civil/Ministério da Integração Nacional (SEDEC/MI), conforme portaria n° 1394/2023 do dia 05 de abril
de 2023, e nos termos da Lei n® 8.666/93, pelo período que se faz o Decreto Municipal N° 13/2023 GP de
19 de março de 2023.

ÓRGÃO: '
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo.

SETOR REQUISITANTE:

Setor de Compras e Serviços
RESPONSÁVEL PELA DEMANDA;

Natália Santos Dias Vieira

EMAIL:

Natysantos_dias@hotmaiI.com

PORTARIA:

Portaria: 43/2021

TELEFONE:

(99) 99647-0632

1 - NECESSIDADE E/OU OPORTUNIDADE DE MELHORIA

Descrição da Demanda

1,1. Justificativa da Necessidade ou oportunidade de melhoria identificada: r—
A equipe de contratação solicita da secretaria autorização para realizar estudos técnicos com a finalidade de
Contratação em caráter emergencial, de empresa especializada na prestação de serviços de locação de
veículos/maquinas pesadas com intuito de retirar resíduos e sedimentos oriundos de inundações, aja vista
que há necessidade pós enchente de limpeza urbana de vias e desobstrução de galerias de águas pluviais,
através dos recursos repassados/disponibilizados pela Secretaria Nacional de Proteção e Defesa
Civil/Ministério da Integração Nacional (SEDEC/MI), conforme portaria n® 1394/2023 do dia 05 de abril
de 2023, e nos termos da Lei n® 8.666/93, pelo período que se faz o Decreto Municipal N® 13/2023 GP de
19 de março de 2023.

A presente JUSTIFICATIVA objetiva atender dispositivo legal que respalde a contratação direta por
emergência, ao caso em comento, conforme relatório da DEFESA CIVIL ESTADUAL anexado, aplica-se
a hipótese preconizada no art. 24, Inciso IV, da Lei Federal n® 8.666/93, alterada e consolidada.

Ressalte-se que essa contratação está alinhada ao Planejamento (LDO, LOA).

Endereço; Av. Deputado Carlo.s Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: wu w.iri/idcladovale.ma.üov.br .



P « l FEI TURA a E

TRIZIDELA

dovALE

TRIZIDELA DO VALE

PROC. 1704004/2023

FLS. y
RUB ^ i /

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N*'01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

O serviço o ocorrerá mediante Dispensa de Licitação, no cumprimento da validade que se faz o Decreto
Municipal n® 13/2023 GP de 19 de março de 2023.

Considerando que os serviços visam atendimento essencial, conforme informado pela Defesa Civil em plano
de recursos para ações.

A escolha da Contratação Direta decorre da emergência para atender as ações retirar resíduos e sedimentos
oriundos de inundações.

As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento Geral
da Prefeitura Municipal de Trizideia do Vale/MA, que será informado no ato de formalização do contrato.

Soma-se a isso que o quantitativo de produtos necessário será analisado oportunamente no quadro de
formulação de preços (QFP) a ser extraído da pesquisa de preços a ser promovida pelo setor de cotação de t
preços, tudo em obediência a legislação de vigência à espécie. '

2. ALINHAMENTO COM O PLANO ESTRATÉGICO

Perspectiva
Recursos

Meta
Meta-2.058-

Manutenção de

limpeza pública

Ação Impacto no indicador
Ação - 0033 - Serviços Favorável, já que essa
de Utilidade Pública. contratação implicará na

melhoria da satisfação
do pública interno.

3. PLANO DE AQUISIÇÃO - PREVISÃO ORÇAMENTARIA

3. DESCRIÇÃO E QUANTIDADES

META ITEM DESCRIÇÃO
QUANT
DE

HORAS

UND.

RETROESCAVADEIRA 72 HORA

CAMINHÃO BASCULANTE 160 HORA

CAMINHÃO P/ EQUIPAMENTO DE
LIMPEZA À SUCÇÃO COM
CAMINHÃO TRUCADO

72 HORA

VALOR

JNITARK

RS

VALOR

TOTAL RS

VALOR TOTAL DA META 1

META ITEM DESCRIÇÃO
QUANT
DE

HORAS

UND.

1 RETROESCAVADEIRA 72 HORA

2

2 CAMINHÃO BASCULANTE 160 HORA

3

CAMINHÃO P/ EQUIPAMENTO DE
LIMPEZA Ã SUCÇÃO COM
CAMINHÃO TRUCADO

72 HORA

VALOR

JNITARK

RS

VALOR

TOTAL RS

-  /Éndereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizideia do Vale-Maranhão
^CEP: 65.727-000- Site: \vww.tri/ldeladovsiIe.ma.'jov.hr
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VAI.OR 1 OI AL DA META 2

VALOR TOTAL DAS METAS

(X) SEM

ESTA PREVISTO NO PLANO DE SERVIÇO?
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS

NAO

Unidade Requisitante

Unidade Administrativa

NatáüaS^anfoá Dja^ieira

Miguel dé^Abreu Zusar
Assinatura

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: nww.ti íy-iddadovalc.ma.gov.br
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END AV DEPUTADO CARLOS MELO-NM 670-AEROPORTO-65727-000
trizidela do vale-ma

PORTARIA N° 43/2021 - GP.
De 04 de janeiro de 2021

o PREFEiTO MÜKICSPAL DE TRiZlDELA DO VALE - ESTADO DO
^Ã0, no uso de suas iegais airibuições, que lhe são contendas.

RESOtVE:

Art 1" - NOMEAR - NATÁUA SANTOS DIAS VIEIRA. Portadora do GPF
602 037 273-12, para o Cargo de Chefe do Setor de Compras, observada as
competências constantes das Leis e estrutura administrativa e os regulamentos
pertinentes do município de Trizidela do Vale.

Ari. 2° - Esta Panaria eoira em vigor na data de sua publicação, 04 da janeiro

de 2021

PÜBÜQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

gabinete do prefeito municipal de trizidela do vale, estado
MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

Deibsorvtóeira Freitas
Prefeitõ Municipal



DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

Ano 8 - Edição N° 850 de 4 de Janeiro de 2021

RESOLVE;

Art. 1" - NOMEAR - NATÁLIA SANTOS DIAS VIEIRA, Portadora do CPF n^ 602.037.273-12,
para o Cargo de Chefe do Setor de Compras, observada as competências constantes das Leis e
estrutura administrativa e os regulamentos pertinentes do município de Trizidela do Vale.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de janeiro de 2021.

PUBLlQUE-SE. CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO

MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

PORTARIA 44/2021-GP.

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - nomeição: 442021GP/202;L|
/2021-GP. De 04 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRI^DELA DO VALE- ESTADO DO MARANHÃO, no uso de
suas legais atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE;

Art. r - NOMEAR - VANESSA MELO BEZERRA, Portadora do CPF 048.448.533^1.
para o Cargo de Diretora de Recursos Humanos do Município, observada as competências constantes
das Leis e estrutura administrativa e os regulamentos pertinentes do município de Trizidela do Vale.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de janeiro de 2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO
MARANHÃO. EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vaie mi
CNPJ; 01.558.070/0001-22 ̂

\íVww.trizideiadovaie.rna.gov.br/diarioofiQal/?id=1394 |
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PREÇOS COTADOS
NAS FONTES DE PESQUISAS -

OUTROS ORGÃOS
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PEtEFElTURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ NS 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTLRA E URBANISMO

TERMO DE CONTRATO N® 1601001-5/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N'' 2308001/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N° 055/2022

TERMO DE CONTRATO N« 1601001-5/2023

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS. QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO
DE TRIZIDELA DO VALE, POR INTERMÉDIO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E

URBANISMO. E A EMPRESA CONSTRUTORA E
LOTEAMENTO SÃO JOSÉ EIRELI.

O Município de Trizidela do Vale, Estado do Maranhão, por intermédio da
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, com sede na Av. Deputado Carlos Melo,
n°1670. Aeroporto. CEP: 65727-000, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o n° 01.558.070/0001-22,
neste ato representado pelo Secretário de infraestrutura e Urbanismo, Sr. Miguel de Abreu Zusar,
nomeado pela Portaria n° 09/2021-GP, de 04/01/2021, e em conformidade com as atribuições que
lhe foram delegadas, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa
CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SÃO JOSÉ EIRELI, inscrita no CNPJ sob n« 13.269.099/0001-
73, com sede na Av. Zé da Preta, Q-09, Casa 01. Lot. São José II, CEP: 65.727-000. no Município
de Trizidela do Vale-MA, denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor José da
Silva Nascimento Júnior, portador da Cédula de Identidade N° 0001231857991 SSP/MA e CPF N"
992.945.323-72, tendo em vista o que consta no Processo n° 2308001/2022, e o resultado finai do
Pregão n® 055/2022, com fundamento na Lei n® 8.666, de 1993, e demais legislações correlatas,
resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

JOSE DA

SILVA

NASCIMENTO

JUNIOR:99294

532372

Assinado deiofma

digital por JOSE DA
SILVA NASCIMENTO

JÜNIOR:992945323

72

Dados: 2023.01.16

16:15:38 -OSW

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada.na locação de
máquinas pesadas (hora/máquina), para atender as necessidades da Secretaria de
Infraestrutura e Urbanismo do município de Trizidela do Vale/MA, conforme especificações e
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e no Edital e seus Anexos.

1.1.1. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão n"
055/2022, com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA, e a Ata de Registro de Preços
n° 134/2022.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO

2.1.0 valor estimado para o período de 12 (doze) meses do presente Contrato é de R$
1.260.780,00 (um milhão duzentos e sessenta mi! selecentos e oitenta reais), em
consonância com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

TIPO DE SERVIÇO
locaçAo de máquinas pesadas

QÜANT. UNIDADE

PREÇO
UNITÁRIO

R$

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE MINI PÁ
1  CARREGADEIRA, TIPO: BOQ CAT - COTA 900

PRINCIPAL

PREÇO
TOTAL

R$

137.700,00

Endereço: .\v. Deputado Carlos Melo, ii"" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: mv\v.triy.ldf!adovalc.nia.gov.br



TRIZIDELA DO VALE

PROC. 23Q8001/2022 ^
FLS. DOS
RUB

ESTADO DO MARA.NUAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
CNPi N» 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTUR^V E URBANISMO

SERVIÇO DE LOCAÇAO DE MINI PÀ
2  CARREGADEIRA. TIPO: BOB CAT • COTA 300

RESERVADA

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE ...
^  RETROESCAVADEIRA-COTA PRINCIPAL

.  SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE
^  RETROESCAVADEIRA - COTA RESERVADA

.  SERVIÇO DE LOCAÇAO DE PÃ ...
®  CARREGADEIRA-COTA PRINCIPAL

.  SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PÂ ...
°  CARREGADEIRA - COTA RESERVADA

7  SERVIÇO DE LOCAÇÃO DÊ TRATOR DE . .
'  ESTEIRA-COTA PRINCIPAL

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE TRATOR DE
ESTEIRA - COTA RESERVADA

900

- COTA PRINCIPAL

-COTA RESERVADA

SERVIÇO DÊ LOCAÇÃO DÊ ROLO
COMPACTADOR • COTA RESERVADA !

: TOTAL GERAL

45.900,00

Hora 195,00 175.500,00

300 Hora 195.00 58.500,00

900 Hora 193,00 173.700,00

300 Hora 193,00 57.900,00

900 Hora 213,50 192.150,00

300 Hora 213,50 64.050,00

900 Hora 276,00 248.400,00

300 Hora 276,00 82.800,00

120 Hora 201,50 24,180.00

1.260.780.00

2.2. Os quantitativos apresentados no quadro acima representam a demanda estimada desta
Secretaria e não se constituirá em compromisso futuro para o CONTRATANTE, podendo
sofrer alteração para mais ou para menos, conforme a necessidade da Secretaria Municipal
de Infraestrutura e Urbanismo e observados os limites legais.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

3.1. O serviço contratado será realizado por execução indireta, sob o regime de contratação na
modalidade empreitada por preço UNITÁRIO.

CLÁUSULA QUARTA - DO FUNDAMENTO LEGAL

4.1. A contratação objeto deste documento obrigacional teve origem de acordo com o resultado e
homologação do Certame Licitatório - Modalidade; Pregão Eletrônico - Tipo: Menor Preço por item
- Ata de Registro de Preços n® 134/2022 - Processa Administrativo n® 2308001/2022.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1. A CONTRATADA obriga-se;

5.1.1. Quando acionada para execução de qualquer atividade a mesma terá o prazo máximo de
12 (doze) horas, para efetuar o deslocamento das máquinas ao local onde será executado o
serviço, que será comunicada por servidor responsável indicado pela Secretaria Municipal de
infraestrutura e Urbanismo;

6.1.2. Manter as máquinas sempre em condições de trabalho e de segurança;

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vaie-MaranhSo
CEP: 65.727-000- Site: wwn.tri/.ideladovalc.nia.ifov.ür
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JOSE DA

SILVA

NASCIMENTO

JÜNIOR:9929

4532372

Assinado de forma

digital por JOSE DA
SILVA

NASCIMENTO

JUNIOR:99294S323

72

Dados: 2023.01.16

16:16:13-03'00'

5.2. Arcar com as despesas inereníes aos serviços objeto do presente Contrato, inclusive os
Tributos Municipais, Estaduais e Federais incidentes sobre os serviços prestados:

5.3. Responsabilizar-se pelas despesas com: socorro mecânico com guincho, bem como pela
manutenção preventiva e corretiva, entendendo-se a preventiva aquela constante no piano
de manutenção do fabricante (descrita no manual) e corretiva aquela destinada aos reparos
de defeitos que ocorram de maneira aleatória, durante os intervalos entre a manutenção
preventiva e quaisquer outras despesas que direta ou indiretamente, incidam ou venham a
incidir sobre a execução do objeto deste Termo de Referência.

5.4. Efetuar a substituição, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, da máquina ora
locado, nos casos de defeitos que possam comprometer a execução da atividade a que foi
designada pela Secretaria Municipal de infraestrutura e Urbanismo;

5.5. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação exigidas na licitação.

5.6. Apresentar, quando solicitado, documentos que comprovem o cumprimento da legislação
em vigor quanto às obrigações assumidas no contrato, em especial encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários. tributários, fiscais e comerciais.

5.7. Cumprir com o disposto no inciso XXXlll. do art. 7 ® da Constituição Federal /proibição de
trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de dezoito anos, e de qualquer
trabalho a menores de quatorze anos, salvo condição de aprendiz).

5.8. Sanar imediatamente quaisquer irregularidades-e/ou defeitos verificados pela fiscalização da
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo na execução da atividade objeto licitado.

5.9. Responder por quaisquer danos pessoais e/ou materiais ao patrimônio público e/ou privado
ocasionados por seus funcionários e/ou equipamentos a terceiros nos acidentes de trânsito e
de trabalho.

5.10. Permitir o acompanhamento de qualquer serviço por técnicos da Secretaria de Infraestrutura
e Urbanismo sempre que este julgar necessário.

5.11. A licitante vencedora deverá observar as normas vigentes de segurança do trabalho e
aplicá-las no que couber, relativo a prestação dos serviços objeto desta licitação.

5.12. Não transferir a outros, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste Contrato.

5.13. Apresentar a nota fiscal de serviços

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES SÓCIQAMBIENTAiS
DA CONTRATADA.

6.1. Executar manutenção preventiva e corretiva das máquinas pesadas, incluindo os serviços de
funilaria, pintura, troca de pneus, lubrificaçâo, bem como substituição de peças desgastadas;

a) manter a regulagem das máquinas pesadas, preservando as suas características
originais para que sejam minimizados os níveis de emissão de poluentes, visando contribuir
com qualidade do ar, observados os limites máximos de emissão de gases, conforme
legislação vigente;

Enütreço: Av. Deputado Carlos Meio, n° 1670- Bairro AeroporUí- Trízideia do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-OÜO- SUe: ww>v.tri/.iüciadovuic.nm.üt>v.br
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b) Buscar soluções tecnológicas que permitam melhorias do controle de emissão de gases
poluentes na atmosfera:

c) manter as máquinas pesadas de modo a coibir a deterioração e a adulteração do sistema
de escapamenlo que possam resultar em níveis de emissão sonora superior aos dos
padrões aceitáveis nos termos da legislação regente, normas brasileiras aplicáveis e
recomendação dos manuais de proprietários e serviços dos veículos;

d) as máquinas pesadas deverão, obrigatoriamente, estar equipados com catalisador ou
outro equipamento que o substitua para controle de emissão de gases poluentes na
atmosfera;

6.2. Observar as legislações vigentes sobre controle de poluição do meio ambiente, em especial
as regulamentações do IBAMA, CONAMA e Secretaria do Meio Ambiente/MA, destacando-se
a Lei Federal n°8.723/93, Resolução CONAMA n®16/93. Portaria IBAMA n° 85/96;

6.3. Manter programa interno de auto fiscalização da correta manutenção da frota, quanto à
emissão de fumaça preta, especialmente para os veículos movidos a óleo díesel que
integrem a frota utilizada na presente prestação dos serviços;

6.4. Utilizar veículos movidos a combustíveis que causem menor impacto ambiental, visando à
redução efetiva de emissões poluidoras à atmosfera preferencialmente movidos a
combustíveis não-fósseis;

6.5. Manter política de boas práticas ambientais na gestão de suprimentos, especialmente quanto
á aquisição e descarte de pneus, bem como dos resíduos dos processos de manutenção e
limpeza dos veículos;

6.6. Encaminhar os pneumáticos Inservíveis abandonados ou dispostos inadequadamente, aos
fabricantes para destinação final, ambieníalmente adequada, tendo em vista que pneumáticos
inservíveis abandonados ou dispostos Inadequadamente constituem passivo ambiental, que
resulta em sério risco ao meio ambiente e à saúde pública. Esta obrigação atende à
Resolução CONAMA n® 258, de 26 de agosto de1999.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

a) Acompanhar, fiscalizar e avaliar o serviço objeto do futuro contrato;

b) O fornecimento do combustível das máquinas, serão de responsabilidade da contratante.
NASCIMENTO

JUN)0R:99294 c) A guarda das máquinas serão de responsabilidade da contratante, em locais a serem
532372 indicados pelo fiscal do contrato;

Assinado de forma d) Serâ de responsabilidade da contratante a emissão de licenças ambientais que se fizerem
digitai por JOSE DA necessárias junto aos órgãos competentes para a execução dos serviços.
SILVA NASCIMENTO

JUNICR;9929453237 e) Realizar todos os pagamentos nas condições e preços ora pactuados.
2

Dados: 2023.01.16 f) Prestar, quando solicitado pela CONTRATADA, todas as informações e esclarecimentos
16:16:34 -03'00' necessários a perfeita execução do Contraio;

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" í 670- Bairro Aeroporto- Trizideia do Vale-Maranhào
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g) Inspecionar as máquinas pesadas colocadas á sua disposição pela CONTRATADA:

h) Garantir que a utilização das máquinas pesadas alocadas será adstrita às atividades

.-..w. finalísticas do CONTRATANTE;
JOSE DA SILVA

NASCIMENTO ') Recusar as máquinas que não atendam às disposições contratuais;

JUNIOR;99294

532372
j) Designar um Gestor para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, devendo o

mesmo registrar todas as ocorrências que porventura Impliquem em descumprimento das
cláusulas e condições pactuadas, a fim de que sejam tomadas as providências cabíveis por
parte do CONTRATANTE, visando à regularização das falhas e vícios;Assinado de forma parte do CONTRATANTE, visando a regularização das falhas e vícios;

por JOSE DA

1  ̂ NASCIMENTO k) Notificar à Contratada, por escrito, quaisquer irregularidades que venham a ocoirer em
JUNlOR;99294532372 função da prestação dos serviços contratados;JUNIOR;99294532372

Dados: 2023.01.16

16:16:55 -03'00' I) Pagar o preço estabelecido neste instrumento.

j) Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado no edital, na Ata e no contrato

CLÁUSULA OITAVA - DA SU8C0NTRATACÃ0

8.1. Não será permitido a subcontratação.

CLÁUSULA NONA - DA DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

9.1. Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Termo de Referência.

9.1.1. Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades
estabelecidas no Termo de Referência e de acordo com os termos da proposta, promovendo,
quando requerido, sua substituição.

CLÁUSULA DÉCIMA ■ DO VALOR DO CONTRATO

10.1. O valor do contrato é de R$ 1.260.780,00 {um milhão duzentos e sessenta mil setecentos e
oitenta reais).

10.2. No valor acima estão incluídos todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou Impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comercias incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral de objeto da contratação.

10.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à
CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJU5TAMENT0

11.1. Os preços são fixos e irreajusíávels no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.

11.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os pre^s
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice
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INPC (IBGE) exclusivamente para as obrigações Iniciadas e concluídas após a ocorrência
da anualidade.

11.1.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o iníerregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

11.2. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE
pagará á CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA
obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.

11.3. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

11.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.

11.5. Na ausência de previsão lega! quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

11.6. O reajuste será realizado por apostiiamento.Asslnadode ícajuaic aeia icoii^auLi pui
forma digital por
JOSE DA SILVA CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA REVISÃO DE PREGOS
NASCIMEbíTO

jUNiOR-99294532 ^2.1. Os coníratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, procedendo-se a

Slos-2023 01 16 '■®v'são em razão de fato Imprevisível ou previsível, porém com conseqüências incalculáveis, que
i*.i7.Í7 onerem ou desonerem excessivamente as obrigações pactuadas.

372
Dados; 2023.01.16
16:17:17-03'00'

12.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato,
comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entrega
data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repressão
financeira sobre o valor pactuado.

12.3. A planilha de custos referida no item anterior, deverá vir acompanhada de comentos
comprobatórios, tais como, de transporte de mercadorias, lista de preços de fabricantes, etc.,
alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

13.1 - O prazo de vigência do Contrato é de 12 (doze) meses, com início na data de sua
assinatura e encerramento em 16/01/2024.

13.2. -O prazo de vigência poderá ser prorrogado, mediante termo aditivo, até o limite de 60
(sessenta) meses, com fulcro no art. 57. II, da Lei federal 8,666/1993, desde que preenchidos
os requisitos abaixo enumerados de forma simultânea e autorizado formalmente pela
autoridade competente:

a). Os serviços tenham sido prestados regularmente;

b). A CONTRATADA não tenha sofrido punição da natureza pecuniária por mais de 3 (três)
vezes, a cada período de vigência deste Contrato;
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c). A Secretaria Municipal CONTRATANTE tenha interesse na continuidade dos serviços.

d). O valor deste Contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; e

e). A CONTRATADA concorde com a prorrogação.

Assinado de forma "^3.3. - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência da Administração não
digital por JOSE DA gerará à CONTRATADA direito a qualquer espécie de indenização.
SILVA NASCIMENTO

JUNI0R;9929453237 ■] 3 3 j. Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

13.4. O prazo de execução dos serviços terá início a partir da data de emissão da Ordem de Serviço
ou documento equivalente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PAGAMENTO

14.1. O Município efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias após a apresentação do boletim de
medição e apresentação da Nota Fiscal e/ou Fatura em duas vias, devidamente atestada pelo fiscal
de Contrato, bem como comprovação de regularidade, com a apresentação dos seguintes
documentos:

a) Prova de regularidade perante a Fazenda Federai, mediante a apresentação da Certidão
Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União, na
forma da Lei; e Prova de Regularidade Relativa à Seguridade Social (CND/INSS) mediante a
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Relativos as Contribuições Prevldenciárias e às
de Terceiros, demonsfrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos em
lei. Ambas poderão ser aíendicas com a CERTIDÃO CONJUNTA que poderá ser retirada no site:

b) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Tributários, na forma da Lei. A mesma poderá ser
retirada no site: www.sefaz.ma.aov.br. no caso das llcltanles com sede no Estado do Maranhão;

c) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, mediante a
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Tributários (ISS), na forma da Lei.

d) Prova de Regularidade perante ao FGTS, mediante a apresentação do Certificado de
Regularidade do FGTS - CRF, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos
sociais instituídos por Lei, A mesma pode ser retirada no site: www.fats.Qav.br:

e) Prova de inexistência de débitos Inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, nos termos do Título Vtl-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada peto Decreto-Lei no 5.452, de 1" de maio de 1943.
(NR) (Lei 12.240/2011), bem como a Resolução Administrativa TST n® 1470/2011. da Justiça do
Trabalho, obrigatória a partir de 4 de janeiro de 2012. A mesma poderá ser retirada no site:
www.trt.aov.br

14.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela, é caiculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP. sendo;
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EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.

JUNIOR'99294532372 ' " compensação financeira = 0,00016438. assim apurado:
6/100) 1Dados: 2023.01.16

16:18:09-03'00'
= (TX)  =0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

Cl-ÂUSULA DÉCIMA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORCAMENTÁRtA

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município do exercício de 2023, na dotação abaixo
discriminada:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0218 Secretaria Municipal de Infraestrutura
FUNÇÃO: 15-Urbanismo
SUB-FUNÇÃO: 122-Administração Geral
PROGRAMA: 0004 - Administração Setorial
PROJETO/ATIVIDADE: 2.054 Manutenção das Atividades da Secretaria de Infraestnjtura
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica.
FONTE: 1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos.

15.2. Surgindo a necessidade de alteração da Dotação Orçamentária acima descrita, proceder-
se-á ao Apostilamento, com fundamento no Art. 65, § 8®, da Lei n° 8.666/93.

15.3. Caso a vigência do contrato ultrapasse c exercício financeiro, as despesas do exercício
subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo aditivo ou
apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA GARANTIA

16.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA FISCALIZAÇÃO

17.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a
assegurar o perfeito cumprirrionto do ajuste, devendo ser exercidos por um representante da
Administração, especialmente designado, na forma dos art. 67 e 73 da Lei 8.666, de 1993.

17.2. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos
critérios previstos no Termo de Referência.

17.3. A CONTRATADA deverá executar os serviços utilizando-se dos materiais e equipamentos
necessários à perfeita dos serviços a serem prestados, conforme disposto no Termo de
Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

18.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n® 8.656/93.
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18.2. - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, as mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor Inicial atualizado do contrato.

18.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 8.666, de 1993, da Lei n® 10.520, de
2002, do Decreto Municipal n" 15/2019 e Decreto Municipal 28/2019, a CONTFÍATADA que, no
decorrer da contratação:

19.1.1. inexecular total ou parcialmente o contrato;

19.1.2. Apresentar documentação falsa;

19.1.3. Compoilar-se de modo inidôneo;

19.1.4. Cometer fraude fiscal:

19.1.5. Descumprir qualquer dos deveres eiencados no Edital e no Contraio.

19.2. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas acima ficará sujeita, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a). Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

b). Multa:

b.1). Moratória de até 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
da contrataçâc, até o limite de 10 (dez) dias;

b.2). Compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total dc contrato, no
caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada
com a muita moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o
valor total do contrato.

c). Suspensão de ücílar e impedimento de contratar com o município de Trizidela do
Vale. pelo prazo de até dois anos;

d). Impedimento de licitar e contratar com o Município de Trizidela do Vale e
descredenciamento nc Cadastro de Fornecedores do Município pelo prazo de até cinco
anos;

e). Declaração de inidoneldade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos causados;
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-  19.3. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de
^  infração administrativa tipificada pela Lei n® 12.846, de 1® de agosto de 2013, como ato
)  lesivo à administração pública municipal, cópias do processo administrativo necessárias à

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente,
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de

3  investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

A

O 19.4. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas
3  como ato lesivo à Administração Pública municipal nos termos da Lei n® 12.846, de 1® de

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

19.5. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos á
Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com
ou sem a participação de agente público.

19.6. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela
conduta do licitante, a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale poderá cobrar o valor
remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

19.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário.
observando-se o procedimento previsto na L^i n® 8.666, de 1993, e subsidiariamenle na Lei
n®9.784, de 1999.

19.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infralor. o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o principio da proporcionalidade.

19.9. Para efeito de aplicação de sanções administrativas, as infrações contratuais
cometidas pela contratada serão dassificadas. conforme o impacto na execução contratual,
em 3 (Irès) níveis:

a) leve: falha contratual que, apesar de causar transtorno à execução normal do contrato, não
acarreta maiores conseqüências à sua finalidade, atribuindo-se 1 (um) ponte para cada infração
desse nível.

b) Média: falha que causa impacto à execução norma! do contrato, sem, no entanto, alterar sua
finalidade, atribuindo-se de 2 (dois) as 5 (cinco) pontos para cada infração desse nível.

c) Grave: falha que impede a execução norma! do contrato, desconfigurando sua finalidade,
atribuindo-se de 6 (seis) a 10 (dez) pontos para cada infração desse nível.

19.10 A autoridade competente poderá utilizar o quadro auxiliar abaixo para aplicar as sanções
administrativas previstas no item 19 deste Termo de Referência, de acordo com a pontuação
acumulada decorrente das infrações cometidas pela empresa durante a execução do contrato,
considerando a tabela exemplificativa de infrações contratuais constante abaixo:

a) de 3 (três) a 5 (cinco) pontos: sanção de advertência;

b) de 6 (seis) a 7 tsete) pontos sanção de multa de r/o (um por cento) do valor do contraio;

c) de 8 (oito) a 9 (nove) poc.tos sanção de muita de 2®/o (dois por cento) do valor do contrato;
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d) de 10 (dez) a 11 (onze) pontos sanção de multa de 3% (três por cento) do valor do contrato;

e) de 12 (doze) a 13 (treze) pontos sanção de multa de 4% (quatro por cento) do valor do
contrato;

O de 14 (catorze) a 15 (quinze) pontos sanção de multa de 5% (cinco por cento) do valor do
JOSE DA

SILVA O de 14 (catorze) a 15 (quinze) pontos sanção de multa de 5% (cinco por cento) do valor do

NASCIMENTO

JUNIOR:99294 g) de 16 (dezesseis) a 20 (vinte) pontos sanção de multa de 6% (seis por cento) até 10% (dez
532372 por cento) do valor do contraio;

poflosE'DA acifna de 20ívinle) pontos: a sanção fixada na alínea "g", cumulada com:
SILVA NASCIMENTO ^ ̂ ^ . . .. . .
JUNiOR-992945323 sançao de suspensão temporana de participação em íicitaçao e impedimento de contratar
y2 com o Município de Trizidela do Vale, por até 2 anos; ou
Dados: 2023.01.16

i6:i9-l2-03'00' ^•2- sanção de negativação junto ao cadastro de fornecedores o município e impedimento de
contratar com o município de Trizidela do Vale, por até 5 anos; e/ou

h.3. Rescisão contratual.

NÍVEL DA
INFRAÇÃO

CONTRATUAL

DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO
CONTRATUAL

GRAVE

PONTUAÇÃO
ATRIBUÍDA
PARA CADA

INFRAÇÃO

Não apresentar a documentação
necessária para instruir o pagamento.
Enb^egar com atraso os
escíarecimentos formais solicitados

para sanar as inconsistências ou
dúvidas suscitadas durante a análise

da documentação exigida para o
pagamento mensal
Apresentar a máquina pesada com
atraso de até 1 hora
Apresentar a máquina pesada em
desconformldade com este termo de
referencia

MPnjA "Oeixar de substituir a máquina pesadaMEDIA apresentarem alguma falha num
prazo de até 2(dois) dias.
Apresentar a máquina pesada com
atraso superior 2 (dois, dias.

' Deixar ^ apresentar a máquina
pesada contratadoGRAVE Deixar de substituir a máquina pesada
que apresentarem alguma falha

2.1. Tabela de infrações contratuais:

INCIDÊNCIA

Por ocorrência

Por ocorrência

Por máquina pesada

Por máquina pesada

Por máquina pesada

Por máquina pesada

Por máquina pesada

Por máquina pesada

19.11. Na ocorrência de falhas ou irregularidades diferentes daquelas indicadas no item anterior, A
Administração poderá aplicar a futura contratada quaisquer das sanções listadas no item 19.1,
consideradas a natureza e a gravidade da infração cometida e sem prejuízo da responsabilidade
cMI e criminal que seus atos ensejarem.

19.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro Municipal de Fornecedores.
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CEP; 65.727-OüO- Site: ̂ vmv.tri/ideiauovale.aia.uov.br



TRIZIDELA DO VALE

PROC. 2308001/2022

FLS. 03^
RUB

£S1 ADO DO MARANHÃO TRI^DELA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE PROcT^W

CfiPi N» 01.558.070/0001-22 FLS.

SECRETARIA MUNICIPAL 0S INFUAESTRU'1 URA E URBANISMO RUB.

CLAUSULA vigésima - MEDIDAS ACAUTELADORAS

20.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a previa
manifestação do interessado, motivadamente, adotar providencias acauteiadoras, inclusive retendo

o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou

impossível reparação.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

21.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da
Lei n° 8.666, de 1993, com as conseqüências Indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo
da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Instrumento
Convocatório.

21.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
JOSE DA CONTRATADA o direito á prévia e ampia defesa.
SILVA

NASCIMENTO 21.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
JUNIOR'9929 administrativa prevista no atl 77 da Lei n° 8.666, de 1993.
4532372 21.4. o termo de rescisão, sempre que possível, deverá indicar:
Assinado de forma

digital por JOSE DA 21.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos em relação
SILVA NASCIMENTO cronoqrama fisico-financeiro, atualizado;
JUNIOR9929453237

Ldos: 2023.01.16 21.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
I&19á3-03W

21.4.3. Indenizações e multas.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS

22.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos
pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n® 10.520, de 2002; do Decreto
10 024/2019 de 10.09.2019; da Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, da Lei
Complementar n® 123, de 2005, e 147. ds 2014 e da Lei n® 8.666, de 1993, subsidiarlamenle, bem
como nos demais regulamentos e normas adminislralivas federais, que fazem parte integrante deste
Contrato, Independentemente de suas transcrições.

CLÁUSULAVÍGÉSIMA TERCEIRA - DA PUBLICACÃQ

23.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato no
Diário Oficial do Município, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DO FORO

24.1. Fica eleito o foro da Comarca de Pedreiras (MA), com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato.

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado
conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato em 03 (três) vias. de igual teor e forma,
para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

Endereço; Av. Deputado Carlos Meio. n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizldela do Vale-Maranhão
rFPr 6A.727.flnO- Site: vv-ww.tri/ideiailovaie.ma.eov.br



TRIZIDELA DO VALE

PROC. 2308001/2022^ , , ̂
FLS. OHO
RUB

ESTADO DO Maranhão
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N2 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL HZ INFRAESTRUTURA E URBANISMO

Município de Trízidela do V^e (MA), 16 de janeiro de 2023.

Miguel de Abreu Zusar
Sec. Mun. de Infraestrutura e Urbanisnio

CPF: 624.653.173-34

Portaria n' 09/2021 - GP

Pela CONTRATANTE

JOSE DA SILVA NASCIMENTO por joseda
__ . SiLVANASCIMENTOjLIN10R;W2iMS32372

JUNIOR;9929453237z Dados;2023.0!,i6ifc20í)ü^i'«j'

TRI
PROC.^
FLS..
RUB..

CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SÃO JOSI
CNPJ sob 13.269.099/0001-73

José da Silva Nascimento Júnior

CPF N° 992.945.323-72

Pela CONTRATADA

ElRELi

TESTEMUNHAS:

CPFn^tí^W . í?66 ^

•i&igà "fexUA
.•Nome: T~~~ T. ̂ ^Q,
CPFn': OGG .

Endereço: Av. Deputado Carlos Meio, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhao
CEP: 65.727-000- Site: mvw.cny.idcladovaíc-.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E URBANISMO

TERMO DE CONTRATO N" SEMOB/PE/009.03/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 2202001/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N" 009/2022
TERMO DE CONTRATO N» SEMOB/PE/009.03/2022

TRiapj
PROC.Jl^
FLS.
RÜB.

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA, QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE POÇÃO DE PEDRAS. POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA OBRA E URBANISMO, E A EMPRESA
L.A MEIRELES GOMES EMPREENDIMENTOS E

CONSTRUÇÕES.

O Município de Poção de Pedras, Estado do Maranhão, por intermédio da Secretaria
Municipal de Infraestrutura Obra e Urbanismo, com sede na Rua Brilhante, Bairro Alto Brilhante, s/n,
Poçào de Pedras- MA, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o n® 06.202,808/0001-38, neste ato representado
pelo Alison Campeio da Silva, nomeado pela Portaria n® 017, de 02^1/2021,, e em conformidale com as
atribuições que lhe foram delegadas, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa
L.A MEIRELES GOMES EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES, Inscrita no CNPJ N° 23.679.517/0001-
54, estabelecida na Av. Luis de Almeida Couto, n° 641, centro CEP: 65.215-000-Viana/MA denominada
CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor Luiz Antônio Meireles Gomes com RG; 021337922002-
3 e portador do CPF: n" 280.050.663-68, tendo em vista o que consta no Processo n® 0222001/2022, e o
resultado final do Pregão n° 009/2022, com fundamento na Lei rf 8.666, de 1993, e demais legislações
correlatas, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO

1.1.0 presente instmmento visa a contratação de empresa para prestação de serviços de locação de
horas de máquinas pesadas e caminhões para atender as necessidades do Município de Poção de
Pedras - MA, visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de infraestrutura Obra e
Urbanismo, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e no Editai e
seus Anexos.

1.1.1. integram o presente conlrato.. independentemente de transcrição, o Edital tio Pregão n'
009/2022 com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA, e a Ata de Registro de Preços rf
SEMOB/004/2022.

2, CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO

2.1. O valor estimado para o período de 12 meses do presente Contrato é de R$ 357.984,80
(TREZENTOS E CINQÜENTA E SETE Mil E NOVECENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS E
OITENTA CENTAVOS), em consonância com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme
quadro abaixo:

RUA ALTO BRILHANTE, S/N, CENTRO - POÇÃO DE PEDRAS/MA - CEP. 65,740-000 - fone (59) 98534-1094
CNPJ: 06.202.808/0001-38

wmv.pocãOclcpRdra^.ma.F.ov.br



P  E r V r T R htac. n.

prJ?»
FLS.ESTADO DO MARANHAO Fí-S.

PREFEITURA MUNÍCIPAL DE POÇÀO DE PEDRAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE iNFRAESTRUTURA, OBRAS E URBANISMO

VALOR

TIPO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO 1 ™c: " nkín i UNITÁRIO
ITEM; QTDE UNO i ^^vMTOATAr('MAQUINAS ECAMINHÕES) ^ CONTRATAD

!

^RVIÇÕ DÊ "^"locação dê"
02 ESCAVADEIRA HIDRÁULICA - COTA 115 HORAS

RESERVADA

SERViW ÜE DE
,, VEÍCULO CAÇAMBA BASCULANTE ;

í CAPACIDADE 12000M^ - COTA
- PRINCIPAL
; SERVIÇO DÉ LOCAÇÃO DÍT
VEÍCULO CAÇAMBA BASCULANTE .
CAPACIDADE 120a0M' - COTA j
RESERVADA ^
SERVIÇO DE LOCAÇAO DE "1
VEÍCULOS CAÇAMBA BASCULANTE
CAPACIDADE 6000M' - COTA

PRINCIPAL

VALOR

TOTAL

O CONTRATADO

230,00

360,00

360,00

350,16

26.450,00

171.000,00

18.720.(

141.814,80

VALOR TOTAL R$ 357.984,80

TREZENTOS E CINQÜENTA E SETE MIL E NOVECENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS E
OITENTA CENTAVOS

2.2. Os quantitativos apresentados no quadro acima representam a demanda estimada desta Secretaria
e não se constituirá em compromisso futuro para o CONTRATANTE, podendo sofrer alteração para mais
ou para menos, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Infraestrutura Obra e Urbanismo e
observados os limites legais.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

2.1. O serviço contratado será realizado por execução indireta, sob o regime de contratação na modalidade
empreitada por preço UNITÁRIO.

CLÁUSUU TERCEIRA > DO FUNDAMENTO LEGAL

3.1. A contratação objeto deste documento obrigaclonal teve origem de acordo com o resultado e
homologação do Certame Licitatório - Modalidade: Pregão Eletrônico - Tipo: Menor Preço por item - Ata de
Registro de Preços SEMOB/004/2022- Processo Administrativo n" 0222001/2022.

CLÁUSUU QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

4.1. A CONTRATADA obriga-se:

RUA ALTO BRILHANTE, S/N, CENTRO ~ POÇÃO DE PEDRAS/MA-CEP. 65.740-000-fone (99) 98534-1094
CNPJ: 06.202.808/0001-38

'■\'w.v.poc.vjoHfii}edícis. ma-.gov.br
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ESTADO DO M.ARANHÂO
PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS rub.

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E URBANISMO

4,1.1 Quando acionada para execução de qualquer atividade a mesma terá O: prazo máximo de 12
{doze) horas, para efetuar o desiocatiento dos máquinas pesadas e caminhões ao local onde será
executado o serviço, que será comunicada por servidor responsáve! indicado peia Secretaria solicitante;

4.1.2. Cumprir os horários, itinerários e atividades fixadas pela Secretaria/Fundo requisitante;

4.1.3, Manter os máquinas pesadas e caminhões sempre em condições de trabalho e de segurança;

4.2. Arcar com as despesas inerentes aos serviços objeto do presente Contrato, inclusive os Tributos
Municipais, Estaduais e Federais Incidentes sobre os serviços prestados;

4.3. Responsabilizar-se peias despesas com: máquinas pesadas e caminhões (transporte, manutenção
preventiva e corretiva com substituição de peças, materiais e acessórios, conservação e segurança
da máquina).

4.4. Efetuar a substituição, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, dos máquinas pesadas e
caminhões ora tocado, nos casos de defeitos que possam comprometer a execução da atividade a
que foi designada peia Secretaria/Fundo requisitante;

4.5. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação exigidas na licitação.

4.6. Apresentar, quando solicitado, documentos que comprovem o cumprimento da legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas no contrato, em especial encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, tributários, fiscais e comerciais,

4.7. Cumprir com o disposto no inciso XXXIIl, do arí. 7 ° da Constituição Federal fprtóbiçâo de trabalho
noturno, perigoso ou insalubre aos menores de dezoito anos, e de qualquer trabalho a menores de
quatorze anos, salvo condição de aprendiz).

4.8. Sanar imediatamente quaisquer irregularidades e/ou defeitos verificados pela fiscalização da
Secretaria Municipal, requisitaníe, na execução da atividade objeto liciíado.

4.9. Responder por quaisquer danos pessoais e/ou materiais ao paírimônio público e/ou privado
ocasionados por seus funcionários e/ou equipamentos a terceiros nos acidentes de trânsito e de
trabalho.

4.10. Permitir o acompanhamento de qualquer serviço por técnicos da Secretaria/Fundo requisitante,
sempre que este julgar necessário.

4.11. A ücitanie vencedora deverá observar as normas vigentes de segurança do trabalho e apiicá-i^ no
que couber, relativo a prestação dos serviços objeto desta licitação.

4.12. Não transferir a outros, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste Contrato.

4.13. Apresentar a nota fiscal de serviços,

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

RUA ALTO BRILHANTE, S/N, CENTRO - POÇÃO DE PEDRAS/IVIA - CEP. 65.740-000 -fone (99) 98534-1094
CNPJ: 06.202.808/0001-38

>.vw^ALpoG?oüqp'.iUr.v...r;ij.j;;.ovLbr
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ESTADO DO MARANtóO
PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÃO-DE PEDRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAHSTRIJTURA, OBRAS E URBANISMO

5.1. A CONTRATANTE Obriga-se a:

a) Acompanhar, fiscalizar e avaliar o serviço objeto do futuro contrato; BUB., —

b) O fornecimento do combustivei dos máquinas pesadas e caminhões, serão de responsabilidade da
contratante.

c) A guarda dos máquinas pesadas e caminhões serão de responsabilidade da contratante, em locais
a serem indicados pelo fiscal do contrato;

d} Será de responsabilidade da contratante a emissão de licenças ambientais que se fizerem
necessárias junto aos órgãos competentes para a execução dos serviços.

e) Realizar todos os pagamentos nas condições e preços ora pactuados,

f) Prestar, quando solicitado pela CONTRATADA, todas as informações e esclarecimentos
necessários a perfeita execução do Contrato;

g) Inspecionar os máquinas pesadas e caminhões colocados à sua disposição pela CONTRATADA;

ti) Garantir que a utilização dos máquinas pesadas e caminhões alocados será adstrita às atividades
finalisticas do CONTÍ^TANTE;

I) Recusa*os máquinas pesadas e caminhões que não atendam às disposições contratuais;

j) Designar um Gestor para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, devendo o mesmo
registrar todas as xorrênclas que porventura impliquem em descumprimento das cláusulas e
condições pactuadas, a fim de que sejam tomadas as providências cabivels por parte do
CONTRATANTE, visando à regularização das falhas e vícios;

k) Notificar à Contratada, por escrito, quaisquer Irregularidades que venham a ocorrer em função da
prestação dos serviços contratados:

I) Pagar o preço estabelecido neste instrumento.

m) Aplicar as penalidades por descumprimento do pactusio no edital, na Ata e no contrato.

CLÁUSUU SEXTA • DA SUBCONTRATAÇÃO

6.1. Não será pemiitido asubcontratação.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

7.1. Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Termo de Referência,

7.1,1. Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades estabelecidas
no Termo de Referência e de acordo com os termos da proposta, promovendo, quando requerido, sua
substituição,

RUA ALTO BRILHANTE, S/N, CENTRO - POÇÃO DE PEDRAS/MA - CEP. 65.740-000 - fone (99) 98534-1094
CNPJ: 06,202,808/0001-38

vywxv.)jü<:aodiroodia'>.ina,f;uv.i"
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ESTADO DO MARANHÃO FLS. (
PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTüRA; OBRAS E URBANISMO

CLÁUSULA OITAVA ■ DO VALOR DO CONTRATO

8.1. O valor do contraio é de R$ R$ 357.984,80 (TREZENTOS E CINQÜENTA E SETE MIL E
NOVECENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS E OITENTA CENTAVOS),

8.2. No valor acima estão Incluídos todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comercias
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integrai de objeto da
contratação,

8.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA
dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados,

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO

9.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação
das propostas.

9.1.1. Dentro do prazo de vigência do contraio e mediante solicitação da contratada, os preços
contratados poderão sofrer reajuste apôs o interregno de um ano, aplicando-se o índice
íNPC (IBGE) exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

9.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste,

9.3. No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância caicuíada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este
ocorrer

9.4. Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

9.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em
vigor.

9.6. Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo índice oficiai, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por melo de termo aditivo.

9.7. O reajuste será realizado por aposíilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ViGÉNCiA

10.1. - O prazo de vigência do Contrato è de 12 (doze) meses, com inicio na data de 24/05/2022, e
encerramento em 24/05/2023,

RUA ALTO BRILHANTE, S/N, CENTRO - POÇÃO OE PEDRAS/MA - CEP. 65.740-000-fone (99} 98534-1094
CNPJ; 06.202.808/0001-38
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÃO DE-PEDRAS "
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E URBANISMO

10.2. -O prazo de vigência poderá ser prorrogado, mediante termo alitivo, até o íimite de 60 (sessenta)
meses, com fulcro no art 57. íi, da Lei federai 8,666/1993, desde que preenchidos os requisitos abaixo
enumerados de forma simultânea e autorizado formalmente pela autoridade competente;

a) Os serviços tenham sido prestados regularmente;

b) A CONTRATADA não tenha sofrido punição de natureza pecuniária por mais de 3 (três) vezes, a
cada período de vigência deste Contrato;

c) A Secretaria Municipal CONTRATANTE tenha interesse na continuidade dos serviços.

d) O vaior deste Contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; e

e) A CONTRATADA concorde com a prorrogação.

10.3. - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência da Administração não gerará
à CONTRATADA direito a qualquer espécie de Indenização.

10.3.1. Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

10.4. O prazo de execução dos serviços terá Inicio a partir da data de emissão da Ordem de Serviço ou
documento equivalente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO

11.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 15 (quinze) dias, contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente Indicados peio contratado.

11.1.1. Cfe pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o iimite de que trata
o inciso li do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco)
dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5", § 3°. da
Lei n" 8.666, de 1993.

11.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão
contratante atestar a execução do oljjeto do contrato.

11.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art 29 da Lei rf 8.666, de 1993.

11.3.1, Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas
as providências prevlsras no do art. 31 da Instrução Normativa n' 3, de 26 de abril de 2018.

11.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou.
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira
pendente, decorrente de penalid^e imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até
que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento

RÜA AlTO BRILHANTE, S/N, CENTRO - POÇÃO DE PEDRAS/MA- CEP. 65.740-000 - fone (99) 98534-1094
CNPJ: 06.202.808/0001-38
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 040/2022 SRP

^TERMO DE ADJUDICAÇÃO___ - RuI

Através do presente termo, resolvo ADJUDICAR o objeto licitado em favor da(s) licitanteís) abaixo
qiialificada(s), de acordo com c{s) item(ns) a seguir especÍficado{s), nos termos constantes no edital de
julgarncnto dc menor preço, consoante o conteúdo da ata da sessão pública de julgamento da{s}
proposta(s) de preços e documentos de habilitação jurídica das empresas interessada, conforme
disposta no art. 4°, inciso XX, da Lei n" 10,520/02:

X) B S C EMPREENDDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA (BSC EMPREENDIMENTOS, inscrita no CNPJ n'
04.750.207/0001-34

descrição modelo
LOCACAO OC C5CAVADCIRA HIDHAUUCA SOSRt Now

ESTEIRAS CA6INADA: CACAMBA NO MlNíMO HoUand/E3

1.200W3 E POTErJCIA BRUTA MÍNIMA DE ISOHP, ' 15B
CUSTC DE MANUTENÇÃO, TRANSPORTE.

REPOSIÇÃO DE PECAS. COMBUSTÍVEL E

OPERADOR DE MAQUINA, SERÁ Dt

RESPONSABILIDADE DA EMPRESA CONTRATADA.
"OCACAG OE MAQUINA ROLO COMPACTADOR Casc/

USO. PE DE CARNEIRO IGUALOU SIMILAR A 1107EX
MARCA/MODELO CA 25.120CV. CUSTO OS

MANUTENÇÃO, TRANSPORTE. REPCS5CA0 DE
PECAS, COMBUSTÍVEL E OPERADOR DE

MAQUINA, SERÁ OE RESPONSADILIDADE DA

EMPRESA CONTRATADA

LOOTGvO OE MAQUINA PA CARREGADEIRA Komaisu/
CABiNADA, POTÊNCIA LlQUiDA MÍNIMA DE 150 WA200

HP. VOl UME mínimo DE CACAM5A DE 1.50M3.
PESO ÜPERACiOtWL mínima DE 5,100 KG. A

OlESEL CUSTO Dc MANUTENÇÃO, i

TRANSPCORTt, RtPÜSiCAO DE PECAS. \
COMBUSTIVEl. E OPERADOR DE MAQUINA; SERÁ l

DE RESPONSABIUOADE DA EMPRESA

CONTRATADA. !
LOCAGVO- Dc MOTONiVELADORA, CABINADA CaterpiLar,/

COM POTÊNCIA DE 190 CV, COMPRIMENTO DA 14QK
LÂMINA 3,70M, CUSTO DE MANUTENÇÃO.

TRANSPORTE. REFOSlCAC DE 'ECA5.

combustível E OPERADOR OE MAQUINA. SERÁ
DE RESPONSABILIDADE DA EMPRESA

CONTRATADA.

LOCAÇ&ò OÉ RETRÜESCAVADíiRA CVfilNADA CaS8,'580N
SOBRE RODAS COM CARREGADEinA. TRAÇÃO
1X4, POTÊNCIA Lia. 88 HP, CAÇAMBA CARRLG.
CAP. M N. 1 M3,CAÇAM8/\ RETRO CAP. 0.2S

M3, PESO OPERACIONAL MIN. 0.674 KG, |
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÂX. 4.37 M. j
aJSTO OE MANUTENÇÃO, -RANSPORTE,

REPOSIÇÃO OE PEO^S, COMBUSTIVcL E

OPERADOR DE MAQUINA, SERÁ j
CÜNTRATADA.OE MANUTENÇÃO. TR/\NSPOSTE, t

QUANT.

Húras

QUANT.

400

V.UNIT.

RS 4S7,30

V. TOTAL

RSlS?..952,00

R5 273.73 ! RS S4.74b.00

RS 356,40 I RS 178.200,CM

R5 450,45 t R$90.09C',00

RS 265,32 132.660.00

Praça Rita de Cássia Aires Coimbra, s/n - COHAB
CEP: 65.Ô85-000 - Buriti Bravo/MA
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REPOSOO D6 PECAS, COMSUSTIVEl E

OPERADOR DE MAQUINA, SEfOi DE

RESPONSAaiÜDADE DA EMPRESA CONTRATADA.

LOCAÇÃO DE CAMINHÃOEASCULANTE

TRAÇAOOPOTÊNCIA MÍNIMA DE 250CV -PBT
MÍNIMO = 23000KG -VOLUMENOMINAL

MiNiMO DA CAÇAM8A12 M3 - CUSTO DE

MAKUTENCAO.TRANSPORTE,

REPOSICAOCOMBUSTIVEL E OPERA.DOR

DEMAQÜINA, SERÁ DE RESPONSARmOADE DA

EfvlPRESA CONTRATADA.
TOTAL GERAL

Pord/Cargo

2428

R$ EQ7.89 I R$153.945

R$ 7D2.5DÍ00

Buriti BÀvo/MA,/í3 de^tubro de 2022.

Rerfc^ètittCospie de Sousa
P^goeiro Ofiçiai/PMSB

TRI3
PROC.,
FLS._
RUB._

Xhl?

Praça Rita de Cássia Aires Coimbra, s/n - COHAB
CEP: 65-685-000 - Burit^ Bravo/MA
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Vislo^

RELATÓRIO CONCLUSIVO

Êxma. Sra. Prefeita Municipal,

Versa o presente instrumento de Relatório Conclusivo do Pregão Eletrônico n"

040/2022, objetivando aContratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de

maquinas pesadas para suprir necessidades do Município de Buriti Bravo/MA, conforme especificações

e quantitativos constantes no termo de referência anexo ao edita, conforme especificações do Termo de
Referência, seguindo o critério do menor preço.

A deflagração deste procedimento foi iniciada através de requisição solicitada

pelais) Secretariais) Municipal(ais) compe:en:e(s), informando a necessidade desta contratação, tendo
ois) órgãois) requisitanteis) procedido o detalhamento do objeto com a especificação dos itens e
delimitação das exigências às empresas interessadas.

Em seguida, há no procedimento informações referentes a dispensa neste momento
de dotação orçamentária suficiente para suprir esta demanda pública. Ato contínuo, foi autorizado pelo
Sra. Prefeita o prosseguimento deste processo administrativo, bem como aprovada a especificação do
objeto realizada. Sendo elaborada minuta do editai de licitação pelos servidores responsáveis pela
condução do certame que, em seqüência, foi encaminhado ao departamento jurídico para análise.

Após parecer cpinativo pela regularidade ca minuta do edital elaborada e seus
anexos, o Sr. Pregoeiro e Equipe de Apoio precederam ao lançamento do aviso de licitação, sendo
respeitadas as disposições legais e o Principio da Publicidade, Competitividade, Supremacia do Interesse
Público e Seleção da Proposta Mais Vantajosa à Administração, ante a disponibilizaçao do aviso desta
licitação nos seguintes instrumentos, respeitado prazo legai mínimo:

a) Diário Oficial do Município de Buriti Bravo/MA (Lei n" 10,520/02, art. 4^
inciso l);

b) Jorna! de Grande Circulação {Lei n" 8,666/93, art. 21, inciso III);
c) Site Institucional da Prefeitura Municipal de Buriti Bravo/MA {Lei n°
12.527/11, art. 8", § 1°, inciso IV):

d) Sistema - SINC - Sistema de Informações para Controle (Instrução
Normativa n" 73/2022); e

e) Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal de Buriti Bravo/MA,
d) Diário Oficial da União

No horário previamente estabelecido em edital, se deu início através do sistema do
Portal de Compras Públicas ao pregão eletrônico ns 040/2022, com a fase de aceitação dos preços
apresentados pelos interessados, dando continuidade foi realizada uma intensa rodada de lances, com a
definição dos vencedores provisórios.

Praça Rita de Cássia Aires Coimbra, s/n - COHAB
CEP: 55.685-000 - Buriti Bravo/MA
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Fm seqüência das atividades, procedeu-se a abertura e averiguação da habilitação

jurídica da(s) empre>a(s) declarad3(s) vencedora{s] provisória{s) do objeto em disputa, sendo

constatado pelo Sr. Pregoeiro e membros da Equipe a apresentação e regularidade de todos os

documentos exigidos no Edital por parte da(s) empresa(s) cuja(s) proposta(s) restoii(taram)

classificada(s), sendo csta(s} iicitante(s) decíarad3(5} hdbilitada(s] para prosseguir no certame.

Assim, o Sr. Pregoeiro e a Equipe de Apoio declararam vertcedora, segundo o critério

presente nc Edital do menor valor, a proposta de preços da empresa B S C EMPREENDDliVIENTOS E

SERVIÇOS LTDA (BSC EMPREENDIIVIENTOS, inscrita no CNPJ n" 04.750.207/0001-34. com o valor de R$
792.593.00 (setecentos e noventa e dois mil quinhentos e noventa e três reais), para o atendimento da

demanda pública em voga.

Encerradas todas as etapas acima descritas, foi oportunizado ao presente que

externassem insalisfação com alguma das decisões proferidas na análise e julgamento deste certame

licitatório. não havendo manifestação de contrariedade de nenhum dos presentes no ato público, não
tendo o{s) representante(s) do{s) lícitante(s) presente(s) em sessão manifestado interesse em recorrer
das decisões proferidas pelo Sr. Pregoeiro. Destarte, o objeto licitado foi adjudicado pelo Sr. Pregoeiro
ao(s) proponsnte(s} declaradc(s; vencedorfes), nos termos da Lei do Pregão.

Constata-se, portanto, que o processo administrativo está regularmente instruído,
atende ao disposto do art. 38 da Lei Federai n* S.666/93 e suas alterações, devidamente autuado,
protocolado e numerado, contendo a autorização da despesa, especificação detalhada do objeto da
licitação e a indicação da dispensa do recurso específico para a despesa.

Diante do exposto, o Sr. Pregoeiro submetem o presente relatório para apreciação
da autoridade superior deste procedimento concarrencial, Exma. Sra. Prefeita Municipal, cujo objeto se
encontra adjudicado àís) empresafs} vencedoraís), para, se assim entender, homologar o Pregão
Eletrônico n' 040/2022.

Ademais, arttes do encaminhamento dos autos ao Sra. Prefeita Municipal,
determinamos que o procedimento seja submetido ao Sr. AssessorJurídico do Município para análise e
emissão de parecer jurídico conclusivo.

É o relatório.

Suriti Bravo/MA^''^íoLh,ubro de 2022.

úéS ousa

wegoeiro Oficial/PMBB ^

■-Daniel siLVÀ leal
Equi^de Apoio

iNAC^á^BO^ÍES LEOCÁDIORE®NA^rABORCESL£
Equipe de Apoio

Praça Rita de Cássia Aires Coirrtbra. s/n - COHAB
CEP: 65.685-000 - õuriti Bravo/MA
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Buriti Bravo/MA, 03 de outubro de 2022.

Ao Exmo.

Dr. ARTHUR UNCOLN AMORIM SOUSA E SILVA

Assesscria Jurídica Especializada

Praça Rita de Cássia Aires Coimbra, s/n. bairro COHAB

Buriti Bravo/MA

TRIZÍOEU^ DO VALE

PRoc.BMXa/zoX?)

Assunto: Solicitação de análise e emissão de parecer jurídico acerca de processo licitatório

Sr, Assessor Jurídico,

Em virtude da necessidade de análise e realização do ato de controle finaldeste

Processo Administrativo n° 078/2021 - Pregão Eletrônico n' 040/2022, encaminha-se o certame

licitatório a Assessoria Jurídica Especializada do Município para análise da legalidade e conformidade
dos atos praticados e emissão de parecer Jurídico.

Nesta oportunidade, reitero os votos de elevada estima e consideração.

Cordialmente.

Hércules leite

Secretário rnunicipal de planejan^to, administração e finanças

Praça Rita de Cássia Aires Coimbra, s/n ■ COHAB
CEP; 65.685-000 - Buriti Bravo/MA
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Buriti Bravo/MA, 03 de outubro de 2022.

Ao Exmo.

Sr. Hercuies da Silva Leite

Secretário municipal de planejamento, administração e finanças

Praça Rita de Cássia Aires Coimbra, s/n, bairro COHAB

Buriti Bravo/MA

Processo
Foíhas /f,<r~

Visto_

im

Assunto; Encaminhamento de procedimento iicitatório para análise c deliberação pela autoridade

superior do certame

E<mo. Sr. Secretário Municipal,

Considerando o relatório elaborado pelo Departamento de licitações e Contratos

Administrativos desta Prefeitura Municipal, os fundamentos jurídicos presentes no parecer
destaAssessoria Jurídica Especializada do Município, bem como den-:ais elementos presentes no
processa, encaminlia-se ã Vossa Excelência o Processo Administrativo n" 078/2022, referente ao Pregão
Eletrônico n° G40/2022, para análise e deliberação que entender pertinente.

Nesta oportunidade, reitero os votos de elevada estima e consideração.

Cordialmente.

M / I i.(.  1 Il.íí70pi/.i/ \-Õ

Assessofia Jurídica/PMBB

Praça Rita de Cássia Aires Coimbra, s/n - COHAB
CEP; 65.605-000 - Buriti Bravo/MA
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SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO^-
CNPJ. N ® 06.088.900/0001-19 o INSC, ESTADUAIS

CAXIAS-MARANHÃO

0mSi22^° REGISTRO DE PREÇOS N° 063/2022 DO PREGÃO ELETRÔNICO N"
PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 1624/2022.

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO, POR MEIO DO SAAE - SERVIÇO
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CAXIAS - MA,
E A EMPRESA EXATAS INCORPORADORA E
CONSTRUÇÕES LTDA

W*fffffflirimi3 MUNICÍPIO DE CAXIAS, por meio do SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E
ESGOTO DE CAXIAS, Estado do Maranhão, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 06.088.900/0001-19, situada
na Praça Magalhães de Almeida n® 191 -Centro, Caxias - MA. doravante denominada CONTRATANTE,
neste ato representado pelo Diretor Administrativo Financeiro Sr. Arnaldo de Arruda Oliveira, portador da
Cédula de Identidade n® 1191001994 expedida pela SESP MÁ e do CPF n® 655 606 123^91 a seguir
denominada CONTRATANTE. '

EXATAS INCORPORADORA E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n®
02.315.381/0001-23, situada na Av. Santos Dumont, N® 316 B, Centro, na cidade de Caxias - Estado do
Maranhão, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado pelo Sr. Agostinho De Jesus
e Silva Neto. RG. 542.275 SSP/PI e CPF/MF n® 276.716.323-00.

RESOLVEM celebrar o presente Contrato, que será regido pelo Edital do Pregão Eletrônico N® 006/2022,
pela Ata de Registro de Preços n® 063/2022. pelas disposições da Lei Federal N® 10.520/2002. a Lei
Federal n® 8.666/1993, do Decreto Municipal n® 0160/2017, da Lei Complementar N® 123/2006, pelos
princípios do direito público e demais normas pertinentes à espécie, ajustando e reciprocamente
aceitando as seguintes cláusulas e condições:

O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada nos serviços de locação de
caminhão tipo pipa. para atender as necessidades do SAAE - Serviço Autônimo de Água e Esgoto de
Caxias - MA.

Serão parte integrantes deste contrato o Termo de Referência (Anexo I do ato convocatório) e a prdposta
de preços apresentada pela CONTRATADA, Independentemente de suas transcrições.

Pela execução do objeto ora contratado, a Contratante pagará â Contratada o valor global de R$
276.000,00 (Duzentos e setenta e seis mil reais), conforme descrição abaixo:

Especificação

Locação de caminhão, tipo Pipa.
equipado com tanque de 12000
litros á Diesel. Formato elíptico
com tampos cõnicos para
neutralizar os impactos
causados no balanço da carga
líquida, construído em chapa de

Marca

F14000

FORD

Quant
Vaior R$

HORA

Unitário

230.00 276.000.00

Praça Magalhães de Almeida, 191, Centro - Fone: (0**99} 3422-1750 CEP: 65.606-060 • CAXIAS-MA
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SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO '
CNPJ. N° 06.088.900/0001-1S <=> INSC. ESTADUAL:

CAXIAS-MARANHÂOprocI^^
FLS.__
RUB

OPVALEn

aço espessura 3,75 mm, com
chassi e berços totalmente
construídos em chapas de aço
carbono.

Os preços permanecerão Irreajustáveis durante a vigência do presente Contrato, SALVO PELO
PREVISTO NA CLÁUSULA SEGUNDA PARÁGRAFO QUARTO DESTE INSTRUMENTO.

/- As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:

•  02.15.17.512.0064.2068.0000 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA jurídica.

O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE no prazo de até 30 (tinta) dias consecutlv(K após a
assinatura do ateste que formalizar o aceite definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado
pela CONTRATADA, mediante a apresentação de nota fiscal/fatura devidamente atestada,
acompanhada da respectiva Ordem de Serviços e dos seguintes documentos de regularidade fiscal:

a) Certidão Conjunta Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Relativos a
Tributos Federais, expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federai do Brasil (RFB) e
pela Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

b) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. fornecido
pela CEF - Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n® 8.036/90);

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

/ - A nota fiscal/fatura será conferida e atestada pelo responsável pelo aceite dos objetos
licitados.

//- O pagamento será efetuado na Conta Corrente da CONTRATADA.

III - O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a
multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.

f\/ _ Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de jiquidaçâo
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência,
pelo descumprimenío deste Contrato, sem que isso gere direito ao reajustamehto do preço ou
à atualização monetária.

V- Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de liquidação de
obrigações em virtude de penalidades impostas ao contratado ou inadimplência contratual.

VI- É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste
Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob
pena de aplicação das sanções previstas neste Instrumento e indenização pelos danos
decorrentes.

Praça Magalhães de Almeida, N' 191, Centro - Fone: (0"99) 3422-1750 CEP: 65.606-060 - CAXIAS-MA
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/- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
do Contrato, de acordo com o constante no art.65, § 1® da Lei Federal n.° 8.666/1993.

/- Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá
restabelecer a relação pactuada, nos termos do arl. 65, inciso II, alínea d, da Lei n® 8.666/93,
mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado.

/- Dentre outras atribuições decorrentes da celebração deste Contrato Administrativo para
execução do objeto licitado, a Contratada se obriga a:

a) executar os serviços licitados nas condições e nos prazos estabelecidos no Termo de
Referência, contados a partir do recebimento da respectiva Ordem de Serviços expedida pelo
CONTRATANTE, conforme especificações técnicas estabelecidas no Ato convocatório, no
Termo de Referência e em sua Proposta de Preços, observadas as respectivas quantidades,
qualidade e preços;

b) refazer os serviços licitados reprovados no aceite provisório, por estarem em desacordo com
as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência ou com a Proposta de Preços, no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da respectiva Notificação;

a) Refazer os serviços licitados em que se verificarem vícios redibitórios após a assinatura do
ateste que formalizar o recebimento definitivo, observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias
úteis da constatação do vício e às suas expensas, a critério da CONTRATANTE;

d) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do Contrato;

e) Identificar seu pessoal nos atendimentos e na execução do objeto iicitado;

f) designar preposío para resolver todos os assuntos relativos à execução deste Contrato,
indicando seus endereços físico e eletrônico (e-mail), telefone, celular e fac-símiles,

g) comunicar Imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ,
dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes;

h) responsabilizar-se pela qualidade dos serviços executados, sob pena de responder pelos
danos causados à Administração ou a terceiros;

I) arcar com as despesas com transporte, carga e descarga, encargos, tributos, seguros,
contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e quaisquer outras despesas
decorrentes da execução dos serviços;

j) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança do local onde serão
executados os serviços objeto deste contrato;

I) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e medicina
do trabalho;

m) responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias à
execução deste Contrato, como única e exclusiva empregadora;

Praça MagalhSes de Almeida, N" 191, Centro - Fone: í(r"99) 3422-1760 CEP: 6S.606-060 - CAXIAS-MA
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n) responsabíiízar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço,
por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárías lhes assegurem;

o) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente â Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da'execução dos serviços objeto deste
contrato, nâo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo CONTRATANTE;

p) Além das obrigações descritas no presente contrato, a contratada deverá cumprir todas
obrigações estabelecidas no Termo de Referência;

q) manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.

O Município de Caxias, pessoa jurídica de direito público, por intermédio do SAAE - SERVIÇO
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CAXIAS obriga-se a:

a) emitir as respectivas Ordens de Serviços;

b) acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços objeto deste contrato;
c) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução do objeto licitado,
podendo recusar aquelas que não estejam de acordo com as especificações exigidas;

d) notificar a CONTRATADA para refazer os serviços objeto do contrato reprovados no
recebimento provisório;

e) notificar a CONTRATADA para refazer os serviços que apresentarem vícios redibitórios após
a assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo;

f) efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos,
observando as normas administrativas e financeiras em vigor;

g) comunicar á CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com execução dos
serviços objeto do contrato;

ti) prestar as informações e os esoiarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados
da CONTRATADA;

i) Além das obrigações descritas no presente contrato, a contratante deverá cumprir todas
obrigações estabelecidas no Termo de Referência:

i) propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo
descumprimento das obrigações assumidas peta CONTRATADA.

O presente Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e findará em 12 (doze) meses,
condicionada sua eficácia â publicação no Diário Oficial do Município.

Parágrafo único: A vigência deste termo poderá aditivada desde que sejam cumpridos os dispostos no
artigo 57 da Lei Federal 8.666/93.

A CONTRATADA fica obrigada a executar o objeto deste Contrato na forma e no prazo estabelecido^Tenrio de Referência, conâdos a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço. ^
Praga Maaaihies de Almeida. H' 191, Centro ■ Fone: (0"99) 342Z-1750 CEPr SS.SOSáSO ■ CAXIftS^lw ^
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O prazo de execução poderá ser prorrogado, a critério do CONTRATANTE,
desde que a CONTRATADA formalize o pedido por escrito e fundaníentado em motivos de caso fortuito,
sujeições Imprevistas e/ou de força maior.

A CONTRATADA fica obrigada a executar o objeto deste Contrato no locai estabelecido no Termo de
Referência, sem ônus para a CONTRATANTE.

O recebimento do OBJETO LICITADO será efetuado por funcionário responsável pela fiscalização dos
serviços ou outro servidor designado para tal finalidade, mediante atesto da nota fiscal.

execução deverá ocorrer no prazo, forma e locais estabelecidos no Termo
de Referência, mediante Ordem de Serviços.

lsfilgHelrlí1d!eMdíJrill^^|»ta1 o CONTRATANTE, observado o prazo de execução, verificará se o
OBJETO LICITADO atende às características especificadas no Termo de Referência e na Proposta da
CONTRATADA,

IslilgJJtIgliHAdJsItIdIgUg Não serão aceitos os serviços que apresentem vícios de qualidade ou
quantidade decorrentes de execução inadequada.

IJJgli!dgli1d«MrilMg^BCTB Não serão aceitos serviços diferentes das especificações estabelecidas no
Termo de Referência e na Proposta da CONTRATADA.

IJ^gMdg|Jd*Wdlll3kj»g Após verificação da qualidade e quantidade dos serviços recebidos
proiVoriamení havendTaceitaçâo dos mesmos, o CONTRATANTE emitirá recebimento definitivo
mediante ateste.

aceite definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à
qualidade do serviço executado, sendo que a data de assinatura do ateste inicia a contagem dos prazos
de garantia e de pagamento.

Os serviços reprovados no aceite provisório serão refeitos, devendo a CONTRATADA refeer no prazo
de até 05 {cinco) dias úteis, contados a partir da Notificação, arcando com todos os custos decorrentes.
Uí<gMc<gli1J>ÍjrtiAI:Í!sRB Todas as despesas decorrentes da correção dos serviços reprovados serão
de inteira responsabilidade da CONTRATADA.

UílgJJrfg|i1J»lÍ£lJrill3ltí»IB A correção dos serviços não exime a CONTRATADA da aplicação da
penalidade por atraso na execução. • .

IJ.<rJ±fdgJ±!dí«*JdgJ>ldlggg Caso o prazo indicado no parágrafo primeiro não seja observado, será
considerada inexecução contratual.

CLÁUSULA NONA - DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA

A CONTRATADA responsabilizar-se-á pelos vícios e danos derorrentes da exMuçâo do ^
acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n 8,078, de 1990),
ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos ^
devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos.

Praça Magalhães de Almeida, N" 191, Centro - Fone: (0"99) 3422-1750 CEP: 65.606-060 - CAXIAS-MA
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As condições de garantia ofertadas pela Contratada serSo obrigatoriamente as estabelecidas pelo Termo
de Referência, ficando vedada qualquer supressão das cláusulas de garantia contidas no referido termo.

A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato, bem como
cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação das sanções
administrativas cabíveis.

A fiscalização deste Contrato será efetuada pelo órgão soliciíante que poderá, a qualquer tempo,
determinar o que for necessário á regularização das faltas ou defeitos observados, bem como propor a
aplicação das penalidades previstas neste instrumento.

tiMrwwrfeiaiMaatftHTggg As ocorrências verificadas durante a execução deste Contrato serão
registradas em relatório, cuja cópia será encaminhada à CONTRATADA, objetivando a imediata
correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA
perante o CONTRATANTE.

A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,
inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, imperfeições técnicas ou vícios no objeto
contratado, e na ocorrência destes, não implica co - responsabilidade do CONTRATANTE ou de seus
agentes e prepostos.

O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a
CONTRATADA às sanções previstas Lei Federal n° 10.520/2002, a Lei Federal n® 8.666/1993, do
Decreto Municipal n® 0160/2017, da Lei Complementar n° 123/2006 e demais normas pertinentes à
espécie.

O atraso injustificado na execução ou correção dos serviços contratados
sujeitará a Contratada às seguintes multas de mora:

Multa moratória de ̂ % (um por cento) do valor global do Contrato, em caso de atraso de até 05 (cinco)
dias para a execução dos serviços a contar do prazo estipulado em cada ordem de serviço ou
documento equivalente emitida, ou descumprimento de qualquer obrigação assumida:

Multa moratória de 10®/t> (dez por cento) do valor contratado, no caso de recusa injustificada para o
recebimento da ordem de serviço.

Diante da inexecuçâo total ou parcial do Contrato, o CONTRATANTE
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

a) advertência escrita;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato;

c) suspensão temporária de participação em licitação e Impedimento de contratar com a Administração,
por prazo não superior a 05 (cinco) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.

Praça Magamaes de Almoida. W 1SH. Centro - Fone: (0'*99> 3422-17S0 CEP: 6S.60fr060 - CAXIAS-MA ^
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^  poderão ser aplicadas

mantiver a proposta, falfiar ou fraudar na execução do ComvSn execução do certame, não
declaração falsa ou cometer fraude fiscal ficando aarfntídn 1 '"'dPneo, fizer
impedida de licitar e contratar com o Municloio de cS nL P''®^® da ampla defesa, ficaraperdurarem os motivos determinantes da punição ou afé que seiíTror^nv^

l*elÀMÃ^lfcíáHw^e5i5S*^Eeí^^8 AnAc a . w ^ .

SSSHHH—
As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 íauinze) dias co sec f

contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pelo CONTFWTlNTa
i.»aa-icirMa.w»iifaTi»g os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pelo
CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

lifaiCTifaMgWgftB Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou relevadas as
multas que lhe tenham sido aplicadas.

Constituem motivos ensejadores da rescisão do presente Contrato, os enumerados no Artiqo 78 da lei
federai 8.666/93.

Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do
Processo, assegurado o contraditóric e a ampla defesa.

^ rescisão por descumprímento das cláusulas conl/atuais acarretará a
retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE,
além das sanções previstas neste instrumento.

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato produzirá efeitos legais se
processada por publicação na imprensa oficial ou por escrito mediante protocolo, e-mail eletrônico ou
outro meio de registro, não sendo consideradas comunicações vertjals.

A CONTRATADA deverá manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

O extrato do presente Contrato será publicado pelo CONTRATANTE no Diário Oficial do Município,
obedecendo ao prazo previsto no parágrafo único do art. 61 da Lei Federai n** 8.666/1993, sendo a Mif.»
publicação condição indispensável á sua eficácia.
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Caxlas(MA,), 18 de maio de 2022.
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Sr. Arnaldo de Arrudãfeliveira
Diretor Administrativo Rnanceiro
CONTRATANTE

Sr. Agostinho De ̂
EXATAS INCGRfí
CONTRATADA

lilva Neto

U E CONSTRUÇÕES LTDA
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUTsiíCIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS

FONTE: OUTROS ORGAOS

FONTF. I: MI MICIPIO DF TRIZIDEl-A DO VALE - MA - COM R.ATO I6ÜÍ001-5/2023 PE N® 055/2022
FONTE II: MIMCÍPIO DE POÇÃO D EPEDRAS- MA COM RATO 009.03/2022 PE 009/2022
FONTE lli: MIMCÍPIO DE BURITI BR.AVO- MA - TERMO DE ADJUDICAÇÃO PE 040/2022 SRP
FONTE IV: SERMC O AU lONOMO DE ACUA E ESGOTO-CAXIAS - MA CONTRAIO N°1 /2Q22 PE006/2022

Produio/.Serviço

FONTE I FONTE II
FONTE FONTE

[II IV

Unid. Quant. Preço Preço
Total Preço Total Total Preço Total

.  Cotado

Cotado R$ Cotado R$ R$ Cotado R$

RETROESCAVADEIRA

CAMINHÃO BASCULANTE ^

CAMINHÃO P/ EQUIPAMENTO DE ~
LIMPEZA Ã SUCÇÃO COM CAMINHÃO "
TRUCADO

350,16 500,00

Trizidela do Vale - MA, 20 de abril de 2023.

Natálfia Sg{)tospías Vieira
Chefe oo-S^tôr de Compras.
Portaria n° 43/2021 - GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhio
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.b
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DEPARTAMENTO DE COMPRAS

MEMORANDO

Ao Sr.

Otone de Souza

Coordenador Municipal da Defesa Civil
Nesta

Assunto: Contratação em caráter emergencial, de empresa especializada na prestação de
serviços de locação de veículos/maquinas pesadas com intuito de retirar resíduos e sedimentos
oriundos de inundações, aja vista que há necessidade pós enchente de limpeza urbana de vias e
desobstrução de galerias de águas pluviais, através dos recursos repassados/disponibilizados
pela Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil/Ministério da Integração Nacional
(SEDEC/MI), conforme portaria n° 1394/2023 do dia 05 de abril de 2023, e nos termos da Lei
n° 8.666/93, pelo período que se faz o Decreto Municipal N° 13/2023 GP de 19 de março de
2023.

Senhor Secretário,

A Cotação de Preços foi realizada seguindo os parâmetros da Instrução Normativa
Federai SEGES/ME N° 65 de 07 de julho de 2021, que versa sobre os procedimentos
administrativos básicos para a realização de Pesquisa de Preços para aquisição de bens e
contratação de serviço em geral.

Temos a informar que a pesquisa para a prestação de serviços de locação de
veículos/maquinas pesadas com intuito de retirar resíduos e sedimentos oriundos de inundações,
aja vista que há necessidade pós enchente de limpeza urbana de vias e desobstrução de galerias
de águas pluviais, através dos recursos repassados/disponibilizados pela Secretaria Nacional de
Proteção e Defesa Civil/Ministério da Integração Nacional (SEDEC/Ml), conforme portaria n°
1394/2023 do dia 05 de abril de 2023, e nos termos da Lei n° 8.666/93, pelo período que se faz
o Decreto Municipal N° 13/2023 GP de 19 de março de 2023, de interesse da Secretaria
Municipal de de Infraestrutura e Urbanismo do município de Trizidela do Vale (MA), foi
realizada mediante a utilização da seguinte modalidade:

a) Contratações similares feitas pela Administração Pública, conforme a IN Federal
SEGES/ME N° 65 de 07 de julho de 2021, art. 5° inciso II;

Segue em anexo:

Contratos com outros órgãos;
'í) Relação com Preços Cotados;

Endereço; Av. Deputado Carlos Melo, 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.tri/ideladovale.ma.üov.br
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Conclusão:

Diante do exposto, pode-se concluir que as pesquisas de preços reali2adas, que formam
a tabela de preços: elaborada com base nos preços encontrados no sistema SACOP, encontra-se
compatíveis com os preços utilizados no mercado local.

Desta forma, apurou-se a média dos valores obtidos e este estarem condizentes com os
preços praticados no mercado local, por ser mais vantajoso os mesmos serviram de referência
para este processo.

Informamos ainda que a pesquisa de preços foi realizada nos dias 18/04/2023 a
20/04/2023, estando dentro do prazo de validade.

Trizidela do Vale - MA, 20 de abril de 2023.

Natálla SíKitp^J)i^ Vieira
Chefe do Setor de Compras.

Portaria n° 43/2021 -GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.tri/iUeladovale.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
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DEPARTAMENTO DE COMPRAS

SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS

A EMPRESA

CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SÃO JOSÉ EÍRELI, inscrita no CNPJ sob n°
13.269.099/0001-73, com sede na Av. Zé da Preta, Q-09, Casa 01, Lot. Sào José II, CEP: 65.727-
000, no Município de Trizidela do Vale-MA, representada por seu representante legal o Sr. José da
Silva Nascimento Júnior, portador da Cédula de Identidade N® 0001231857991 SSP/MA e CPF N°
992.945.323-72.

Prezado Senhores,

Em virtude de caráter de urgência, solicito a vossa senhoria apresentar proposta de preços,
visando aceitação dos valores conforme tabela em anexo e atender em caráter emergencial, a
prestação de serviços de locação de veículos/maquinas pesadas com intuito de retirar resíduos e
sedimentos oriundos de inundações, aja vista que há necessidade pós enchente de limpeza urbana
de vias e desobstrução de galerias de águas pluviais, através dos recursos
repassados/disponibilizados pela Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil/Ministério da
Integração Nacional (SEDEC/Ml), conforme portaria n° 1394/2023 do dia 05 de abril de 2023, e
nos termos da Lei n° 8.666/93, pelo período que se faz o Decreto Municipal N° 13/2023 GP de 19
de março de 2023, conforme condições, quantidades e exigências do Departamento da Defesa Civil
Municipal, através do Coordenador o Sr. Otone de Souza.

A proposta deverá;

1. Ser assinada:

2. Conter os dados pessoais;

3. Conter os dados bancários;

4. Conter prazo de validade, que não poderá ser inferior a 30 dias, contados da data
do seu recebimento.

A não apresentação da proposta de preço será entendida como manifestação tácita de
desinteresse em fornecer.

Colocamo-nos a disposição para eventuais esclarecimentos adicionais pelo e-mail
cplpmtv@outlook.com.

Assunto: locação de veículos/maquinas pesadas com intuito de retirar resíduos e sedimentos
oriundos de inundações, aja vista que há necessidade pós enchente de limpeza urbana de vias e
d^bstrução de galerias de águas pluviais, através dos recursos repassados/disponibilizados pela

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.b
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Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil/Ministério da Integração Nacional (SEDEC/MI),
conforme portaria n° 1394/2023 do dia 05 de abril de 2023, e nos termos da Lei n° 8.666/93, pelo
período que se faz o Decreto Municipal N° 13/2023 GP de 19 de março de 2023.

Valores conforme apresentado pelo Departamento da Defesa Civil:

META I I EiM DESCRIÇÃO
01'ANT DE

HOR.AS

VALOR VALOR

UNITÁRIO RS TO I AL RS

RETROESCAVADEIRA

CAMINHÃO BASCULANTE

CAMINHÃO P/ EQUIPAMENTO DE LIMPEZA Â
SUCÇÃO COM CAMINHÃO TRUCADO

72 HORA 139,35

160 HORA 186,92

72 HORA 328,14

VALOR TOTAL DA .META I

R$ 10.033,20

R$ 29.907.20

RS 23.626,08

RS 63.566,48

META ITEM DESCRKÃO
QUANTDE VALOR VALOR
HORAS UNITÁRIO RS TOTAL RS

RETROESCAVADEIRA

CAMINHÃO BASCULANTE

CAMINHÃO P/ EQUIPAMENTO DE LIMPEZA À
SUCÇÃO COM CAMINHÃO TRUCADO

72 HORA 139,35

160 HORA 186,92

72 HORA 328,14

VALOR TOTAL DA META 2

VALOR TOTAL DAS METAS

RS 10.033.20

RS 29.907.20

RS 23.626,08

RS 63.566,48

RS 127.132,96

Valor total é de 127.132.96 (cento e vinte e sete mil e cento e trinta e dois reais e noventa e seis
centavos).

Trizidela do Vale - MA, 25 de abril de 2023.

Natália Vieira

Chefe do SeWr de Compras.
Portaria n° 43/2021 - GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.b
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N® 01.558.070/0001 -22

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1704004/2023

DISPENSA DE LICITAÇÃO

OBJETO: Contratação em caráter emergencial, de empresa especializada na
prestação de serviços de locação de veículos/maquinas pesadas com intuito de
retirar resíduos e sedimentos oriundos de inundações, aja vista que há
necessidade pós enchente de limpeza urbana de vias e desobstrução de galerias
de águas pluviais, através dos recursos repassados/disponibilizados pela
Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil/Ministério da Integração
Nacional (SEDEC/MI), conforme portaria n° 1394/2023 do dia 05 de abril de
2023, e nos termos da Lei n° 8.666/93, pelo período que se faz o Decreto
Municipal N° 13/2023 GP de 19 de março de 2023.

Junto aos autos do processo administração n° 1704004/2023, da Dispensa
de Licitação, os DOCUMENTOS da empresa abaixo referida, para o presente
certame.

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

EMPRESA: LOTEAMENTO SÃO JOSÉ EIRELI, Inscrita no CNPJ N'
20.713.468/0001-30.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: >vww.trly.ídela(l()vaíc.ma.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

SETOR DE TRIBUTOS

N- de Inscrição

125 1
CARTÃO DE INSCRIÇÃO 1MUNICIPAL

Nome Eo^resarial (Razão Social)

Construtora e Loteamento São José Eireli

CNPJ

13.269.099/0001-73

Título do Estabelecimento (Nome Fantasia)

Construtora e Loteamento São José Eireli

Código e Descrição da Atividade Econômica Principal

4120400 - Construção de edifícios

código e Descrição das Atividades Econômicas Secundários

Código Descrição

Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente

Código e Descrição da Natureza Jurídica

213-5 - EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)

Logradouro

AVENIDA Zé da Preta í

CEP Bairro

65.727-000 SANTO ANTONIO DOS OLIVEIRAS

Substituto Tributário Regime de Tributação

Não 1 - NORMAL

Optante do Sinales Nacional

Não

Número Complemento

01

Município

Trizidela do Vale

Data da Emissão

29/06/2022 16:27:43
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DElNSCRiÇAO
13,269.099/0001-73

MATRIZ

DATA DE ABERTURACOMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE EIRELI

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE
LOTEAMENTO SAO JOSE | EPP

CODlGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
141.20-4-00 - Construção de edificios

COOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.32-2-02 - Aluguel de andaimes
43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente
43.11-8-01 - Demolição de edificios e outras estruturas
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação
38.11-4-00 • Coleta de resíduos não-perigosos
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica
43.21-5-00-Instalação e manutenção elétrica .. . . .. .. „
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalizaçao em vias publicas, portos e
aeroportos A.
49.24-8-00 - Transporte escolar
43.99-1-05 - Perfuração 6 construção de poços de água ^
86.22-4-00 - Serviços de remoção de pacientes, exceto os serviços móveis de atendimento a urgências

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA _ ,. . .
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresam

LOGRADOURO

AV ZE DA PRETA

NUMERO

01

COMPLEMENTO

CEP

65.727-000

BAIRRO/DISTRITO

LOTEAMENTO SAO JOSE II

MUNICÍPIO

TRIZIDELA DO VALE

ENDEREÇO ELETRÔNICO
CLSJ02@HOTMAIL.COM

TELEFONE

(99) 8122-7069

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
20/01/2011

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 28/06/2022 às 10:37:31 (data e hora de Brasília).
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
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NUMERO OE INSCRIÇÃO
13.269.099/0001-73

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO zíoí/zoir^^"^
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE EÍREU

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

47.42-3-00 • Comércio varejista de materiai elétrico
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção
42.22-7-02 - Obras de irrigação

CODlGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

LOGRADOURO

AV ZE DA PRETA

COMPLEMENTO

CEP

65.727-000

BAIRRO/DISTRITO

LOTEAMENTO SAO JOSE II

município

TRIZIDELA DO VALE

ENDEREÇO ELETRÔNICO

CLSJ02@HOTMAIL.COM
TELEFONE

(99) 8122-7069

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

20/01/2011

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAI

SITUAÇAO ESPECIAL
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 28/06/2022 às 10:37:31 (data e hora de Brasília).
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ÍNSTRUME^'T0 FARTICULAR DE CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE DENOMINADA

CONSTRUTORA VALE DO MEAR!M LTDA"

TRl
PROC.,
FLS._
RUB._

FRANCSCO JOBFRTH SÍÍ.VA nascimento, brasileiro, solteiro, empresário, nascido
nu cidade de Pcdreiras/MA em 28/10/1980, portador da cailclra de identidade n° 85223097
SEJSP/MA e do CPF n'' 855.434.203-82, residente e domiciliado na Rua Santo Anionio íf 170
Centro Trizidela do Vale(Ma), Cep 65.727-000, e FRANCISCO BARROS SILVA, brasileiro,
solteiro, empresário, nascido na cidade de Pedreiras(Ma), em 12/09/1968 portador da carteira
de identidade if 034746172008-7 SESP/MA e CPF 602.865.383-77, residente e domiciliado
tta Rua Santo Anionio n° 170 Centro Trizidela do ValeCMa), Cep 65.727-000, resolvem de
comum acordo constituírem uma Sociedade Limitada coníbrmc as cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira com o Nome Empresarial CONSTRUTORA
VA!<E DO MEARIM LTDA com sede nesta Cidade de 'iVizidela do Vale-(Ma) à Rua Santo
Anionio n" 170-C, Bairro Centro, CEP 65.727-000.

CLÁUSULA SEGUNDA: O Capital Social é no valor de RS 30.000,00 (Trinta Mil Reais)
dividido em 30.000 (Trinta ivlil) cotas no valor de RS 1,00 (Um real) cada integraiizada neste
ato em moeda corrente do pais. assim, distribuídos entre os sócios:

Níiiue dos Sí^ciôs

sMÃÕv nascimento
francíscobárros silva

Total

Quotas

28.500 OUO"i'AS
I.SQO QUOTAS

30.000 QUOTAS

Total RS

" R$ 28.500,00
RS 1.SÜ0,ÜQ

RS 30.000,00

CLÁUSUL.A TERCEIRA: A sociedade tem como objetivo as seguintes atividades:

4í2ü-4/0fi - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS - consliuvào de edifícios residenciais de
qualquer tipo: . , ' .
casas c residências uniíamiliares, edifícios residenciais muilifamihares, mciuindo edifícios de
urande altura (arranha-céus), construção de edifícios comerciais de qualquer tipo: consulionos
c clinicas médica-s, escolas, escritórios comerciais, hospitais, hotéis, motéis e outros tipos de
aíoiamenio, lojas, galerias e centros comerciais, restaurantes c outros estabelecimentos
.similare.s, shopping ceniens, construção de edifícios destinados a outros usos específícos:
annazcris c depósitos, edifícios garagem, inclusive garagens subterrâneas, edifícios para uso
agropecuário, estações para trens c metropolitanos, estádios esportivos e quadras cobertas.
i£>rcjas e outras construções para fms religiosos (templos), instalações para embarque e
desembarque de passageiros (em aeroportos, rodoviárias, ponos, em.), penitenciárias e
presídios- postos dc combustível, construção de edifícios industriais (fábricas, oficinas, galpões
industriais, etc.), reformas, manutenções correntes, complementações e alterações dc edifícios
de qualquer natureza já cxislcnics, montagem de edifícios e casas pré-moldadas ou pre-
íábricadas dc qualquer material, de natureza permanente ou temporária, quando nào realizadas
pelo próprio fabricante.
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4299-5/99 - OUTR.AS OBRAS HE-ENGENHARIA:CIVIL NÃO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE - construção-de psírutiça^ cçm tirantes,: obras de contenção, construção
de cortinas de proteção de encosias ê Inuíos de arritiiOj suudivísâo de terras com benfeitorias (p,
ex., construção de vias, sendços de infra-estrutura, etc.).

4313-4/00 - OBRAS DE TERRaPLENAGEM - escavação, transporte, depósito e
compactação de terras, necessárias à realização de uma obra, execução de escavações diversas
para construção civil, derrocamentos (desmonte de rochas), nivelamento para a execução de
obra.s viárias e de aeroportos, destruição de rochas através de explosivos, aluguel, com
operador, de máquinas e equipamentos destinados aos serviços de terraplenagem.

7732-2/01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO
SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES - aluguel e leasing operacional de máquinas e
equipamentos para construção e para demolição sem operador, tais como; betoneiras, tratores,
e.scavadoias, caçambas, moto niveladoras c similares.

4399-1/99 - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PAR\ CONSTRUÇÃO NÃO
ESPECIFIC.ADOS ANTERIORMENTE - construção de fomos industriais, construção de
partes de edllicios, tais como: telhados, cohenuras, chaminés, lareiras, churrasqueiras, etc.
Serviços dc limpeza de fachadas, com jateamento de areia, vapor e semelhantes.

4311-8/01 - 0EMOLÍÇ.ÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS - desmonte e
demolição de estruturas previamente existentes (manual, mecanizada ou através de implosão).

7711-0/00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR - locação e leasing
operacional dc automóveis sem condutor ou motorista.

4923-0/02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE
AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA - locação dc automóveis com motorista ou condutor

4211-I/Ül - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS - construção e recuperação dc auio-estradas,
rodovias c outras vias não-urbanas para passagem de veículos, construção e recuperação de vias
fén-eas de superfície ou subterrâneas, inclusive para metropolitanos (preparação do leito,
colocação dos trülios, etc.), construção e recuperação de pistas de aeroportos, pavimentação de
auto-esiradas, rodovias e outras vias não-urbanas; pontes, viadutos e túneis, inclusive em pistas
de aeroportos, instalação dc barreiras acústicas, consti-ução de praças de pedágio.

4211-1/02 - PINTURA PAlTA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVLÁRIAS E
AEROPORTOS - sinalização com pintura em rodovias c aeroportos, íjistalação dc placas de
sinalização de tráfego e semelhantes.

4222-7/01 - CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA
DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO
- construção de sistemas para o abastecimento de água tratada: reservatórios de distribuição,
estações elevatórias de bombeamento, liiüias principais de adução de longa e média distância e
redes de distribuição de água, construção de redes de coleta de esgoto, inclusive de
intorcepiores, construção de estações dc tratamento de esgoto^(ETE), construção de estações de
bombeamento dc esgoto, construção de galerias pluviais, manutenção de redes de
abastecimento de água tratada, manutenção de redes de coleta e de sistemas de iraiamcato de
esgoto. ^
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3811-4/00 COLETA DE RESÍDUOS-NÃO«PERtGOSOS coleta de resíduos não-perigosos
de origem doméstica, urbana ou industria^ pormeiç: de iix^iras^ veículos, caçambas, etc, coleta
de materiais recuperáveis, coleta de resíuuos eiii peijuenásTíxctras públicas, coleta de entulhos
e refugos de obras e de demolições, operação de estações de transferência de resíduos não-
perigosos, que são unidades responsáveis pelo armazenamento temporário e a transferência
definitiva de resíduos não-perigosos para os aterros e lixões,

4221-9/02- CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE
ENERGIA ELÉTRICA - constKição de usinas, estações e subestações hidrelétricas, eólicas,
nucleares, íermoeléiricas, etc., construção de redes de transmissão e distribuição de energia
elétrica, inclusive o serviço de .eletrificação rural, construção de redes de eletrificação para
ferrovias e metropolitanos. .

4321-5/00- INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA - instalação, alteração,
manutenção e reparo em todos os tipos de construções de: sistemas de eletricidade (cabos de
qualquer tensão, fiação, materiais elétricos, etc.), cabos para instalações telefônicas e de
comunicações, cabos para instalações telefômcas e de comunicações, antenas coletivas e
parabólicas, pára-raios, sistemas de iluminação, sistemas de alarme contra incêndio, sistemas
de alarme contra roubo, sistemas de controle eletrônico e automação predial, instalação de
equipamentos elétricos para aquecimento,

4329-1/04- MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS t EQUIPAMENTOS DE
ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS fOblíCAS,;PORTOS E AEROPORTOS-
montagcm ou insiaiação de sistemas dc iluminação e sinalização em vias públicas, rodovias,
ferrovias, portos e aeroportos, iluminação urbana c semáforos,- iluminação de pistas de
decolagem.

CLÁUSULA QUART.A: A sociedade iniciara suas atividades a partir do arquivamento na
Junta Comercial do Estado do .Vlaraniião c sua duração é por tempo indeterminado.

CL.ÁUSLLA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a
terceiros sem o consemimcnto do outro sócio a quem fica "assegurado, em igualdade de
condições c preço de direito de preferência para aquisição se postas à venda, formalizando, se
realizada ce.ssSo delas, a alteração contratual pertinente. (ari.l.Üõó, art.1.057, CC/2002)

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor dc suas quotas, mas
todos respondení solídariaincnte pela integralização do capital social. (Art,1.052, CC/2002).

CLAÚSUL.A SÉTIM.A: A administração da sociedade caberá ao sócio FRANCISCO
JOBERTH SILVA NASCIMENTO, com os poder e atribuição de administrar autorizado o
uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar
ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. (Art 997, Vi; 1.013;
1.015; 1064, CC/2002).
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CLÁUSLLA OITAVA: O . admíaislrador.: FRANCISCO JOBERTH SILVA
NASCIMENTO declara, sob as_pen:^;da de que^So.esiâo impedidos de exercer a
admíiiisiraçâo da sociedade, por iei cspebiai, ou eui v'ÍrtUvií;*dc Condenação criminal, ou por se
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente» o acesso a
cargos

públicos; ou por crime falimeniar, dc prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (Art. l.Oll, íj 1 ,
CC/2002).

CLÁUSULA NONA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios,
na proporção de suas quota.s, os lucros ou perdas apuradas. (Art.1.065, CC/2002).

CLÁUSULA DÉCIMA: Nos quatros meses seguintes ao término do exercício social, o sócio
deliberará sobre as contas e designarão administradores quando for o caso. (Art. 1.071 e 1.072,
§2''cArt. 1.078, CC/2002). '

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEÍILA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar
filial ou outra dependência, nicdiante alteração contratual assinada por todos os sócios.

Cl.ÁLSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada
mensal, a título dc "pio labore", obser\'ada3 as disposições rcgulamentares peninenies.

CLÁUSULA DÉCIMA TRRCEIR.A: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
continuará sua atividade com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou
inexisiindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado
e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, á data da resolução, verificada em
balanço especialmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade
se resolva em relação a seu sócio. (Ai'í.1.028 e Art.l.ü3l, CC/2002).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 0 Contrato Social poderá ser modificado, no todo ou em
parte, por deliberação da maioria dos sócios.

Parágrafo Primeiro; Ü instrumento de alteração do contrato será assinado, necessariamente,
por sócios que representem à maioria prevista na cláusula anterior.

Parágrafo Segundo: Havendo sócios divergentes ou ausentes, constará do instrumento de
alteração essa círcutisiãncía, para ressalva dos direitos dos interessados.
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CLÁUSULA DÉCIMA Ot'INTAVÉ pewnhecklo "dos sóúioí^.íepresemaiido a maioria o direito
de promoverem, medianie simples.alteração dó vontraio social', a exclusão do sócio culpado de
grave violação dos devercs associaüVos:*

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA; Considera-se grave violação dos deveres associativos para
os efeitos da cláusula anterior:
Parágrafo Primeiro: Abuso; prevaricação ou inconiinência de conduta; Concorrência desleal á
sociedade; Infração ou falta do exato cumprimento dos deveres do sócio; Fuga ou ausência
prolongada, sem motivo justificado; A declaração judicial de insolvência ou a decretação de
falência; c qualquer outro ato ou fato que. de modo fundamentado, provoque a dissensão entre
os sócios; Üs haveres do sócio excluído serão apurados.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: fica eleito o foro de Pedreiras-MA para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente insirumento cm 03 (três) vias.

Trizidela do Vaie - Ma, 27 dc Dezembro de 2010

Francisco -ííUíertii SilvtfNascimcnío
CPF:S55.434.203-82

Francisco Sarros Silva
CPF: 6Ü2.865J83-77

JUKTA COMEflCIAl DO ESTADO DO HABUiNÂODOMABMIHAO

HliFlCO o Rf..'1'SíHO
iHONÚMtfíO

iNSI RUTÍ3RA VAI i ÜO MSAIÍIM l TOA
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4® ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE DENOMlNADlSi:
"CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SÃO JOSÉ LTDA-®''

DORALICE SILVA NASCIMENTO, neste ato representada por seu filho e
inventariante o Sr. JOSE DA SILVA NASCIMENTO JÚNIOR, brasileiro,
casado no regime separação de bens, empresário, nascido em
15/06/1983, portador da carteira de identidade n° 000123185799-1
SESP/MA e do CPF n® 992.945.323-72, residente e domiciliado à Rua

Frederico Bulhão n° 2180 Centro Pedreiras(MA) CEP: 65.725-000 e

FRANCISCO JOBERTH SILVA NASCIMENTO, brasileiro, solteiro,

empresário, nascido em 28/10/1980, natural da cidade Pedreiras(MA)
portador da carteira de identidade n° 000085223097-4 SESP/MA e do
CPF n° 855.434.203-82, residente e domiciliado à Rua Frederico

Bulhão n° 2180 Centro Pedreiras(MA) CEP: 65.725-000, únicos sócios
da Sociedade Empresarial Limitada CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSÉ
LTDA-ME com sede à Av. Zé da Preta, Quadrâ-09, Casa-01, Loteamento

São José II, Trizidela do Vale(Ma) CEP: 65.727-000, devidamente

registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão - JÜCEMA, sob o

NIRE 21200730999 em 20/01/2011 inscrita no CNPJ sob n®

13.269.099/0001-73 resolvem de comum acordo alterar o contrato

social conforme as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Em decorrência do falecimento da sócia DORALICE
SILVA MASCI^NTO e conforme. Instrumento Público de Inventário e

Partilha Amigável Livro:007, Data 15/02/2017, Folhas:003 registrado
no Cartório do Oficio Único de Trizidela do Vale-MA em anexo, é
admitido na sociedade a pessoa abaixo conforme cláusula segunda do
presente, o qual recebe por herança as cotas que pertenciam à sócia
falecida.

CLAUSÜLA SEGUNDA Fica admitido na sociedade JOSE DA SILVA

NASCIMENTO JÚNIOR, brasileiro, casado no regime separação de bens,
empresário, nascido em 16/06/1983, portador da carteira de
identidade n® 000123185799-1 SESP/MA e do CPF n® 992.945.323-72,
residente e domiciliado à Rua Frederico Bulhão n® 2180 Centro

Pedreiras(MA) CEP: 65.725-000, que recebe por herança 100% das
cotas que sua mãe DORALICE SILVA NASCIMENTO possuía, perfazendo um
total de 360.000 (Trezentas e Sessenta)Quotas no valor de R$ 1,00
(Um Real) cada, integralizado em moeda correifite do pais, dando
plena e geral quitação. ^ w/

-EspaçíÍKeservado para Junta Comercial-

JUCEMA

CERTIFICO O REGISTRO EM 24/02/2017 17:17 SOB N* 20170094600.
PROTOCOLO: 170094600 DE 23/02/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11700772895. NIRE: 21200730999.
CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SÃO JOSE LTDA - MB

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça
SBCRETÁRIA-GERAL

SÃO LUÍS, 24/02/2017
www. entpresafacil .ma. gov. br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Infomando seus respectivos códigos de verificação
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CLAUSÜIA TERCEIRA O capital Social permanece no valor de
R$ 400.000,00 CQuatrocentos Mil Reais) dividido em 400.000
(Quatrocentas Mil) cotas no valor de R$ 1,00 (Um real) cada já
totalmente integralizado em moeda corrente do pais neste ato, e
assim distribuído entre os sócios:

Noxae dos Sócios

JOSE DA SILVA NASCIMENTO JÚNIOR
FRANCISCO JOBERTH SILVfl NASCIMENTO

Total

Quotas

390.000
10.000

400.000

Total R$ •
R$ 360.000,00
R$ 40.000,00
R$ 400.000,00

CLÁUSULA QUARTA: A administração da sociedade caberá ao sócio JOSE
DA SILVA NASCIMENTO JÚNIOR, com os poder e atribuição de
administrar autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros,
.  (Art. 997, VI; 1.013; 1.015; 1064, CC/2002) .

CLÁUSULA QUINTA: O administrador JOSE DA SILVA NASCIMENTO JÚNIOR
declara, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer
a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou
suborno, concussâo, peculato, ou contra a economia popular, contra
o  sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a
propriedade. (Art. 1.011, § 1®, CC/2002).

CLÁUSULA—SEXTA: - Permanece em pleno vigor todas as demais
cláusulas e condições do contrato social primitivo e posteriores
alterações que não colidirem com as do presente^nstrumento.

-Espaço Reservado para Junta Comercial—--

JUCEMA

CERTIFICO O REGISTRO EM 24/02/2017 17:17 SOB N® 20170094600.
PROTOCOLO: 170094600 DE 23/02/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11700772895. NIRE; 21200730999.
CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SÃO JOSE LTDA - ME

Lilias Theresa Rodrigues Mendonça
SECRETÁRIA-GERAL

SÃO LUÍS. 24/02/2017
www.en^resafacil.ma.gov.br

validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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4® ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE DENOMINADA

"CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SÃO JOSÉ LTDA-ME"
CIAUSÜIA SÉTIMA: Fica eleito o foro de Pedreiras-MA para o
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes
deste contrato.

FLS._^ rL.y

E  por estarem assim justos e contratados assinam o presente
instrumento em 03 (três) vias.

Trizidela do Vale - Ma, 17 de Fevereiro de 2017

Doralice Siiva Nascimento^
CPF: 254.760.173-72,^

Sócia Falecida

Representada Pelo Inven^riante
Jose da Silva Nascimento Júnior

CPF: 992.945.323-72

Jose da Silva ííascimento J^
CPF: 992.945.323-72^
Sócio Administrador

icisco Joberür^í iTvaNastit
CPF: 85^.434.203-82 ̂

àócj/o
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Espaço Reservado para Junia Comercial-

JUCEMA

CERTIFICO O REGISTRO EM 24/02/2017 17:17 SOB 20170094600.
PROTOCOLO: 170094600 DE 23/02/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
117OO77209S. NIBE; 21200730999.
CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SÃO JOSE LTDA - ME

Lílian Ttaeresa Roârigues Mendonça
SECRETÁRIA-GERAL

SÃO LUÍS, 24/02/2017
www.en^rasafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito ã comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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"CONSTRUTORA LIBERDADE LTDA-JiCE"
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José Balbino Mourao, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 02/05/1975 natural da cidade
l^'ipêÍ>trÍ2(MA) portador da Carteira de Identidade n® 1.420.739 SSP-PI e CPF n® 687.935.043-
04 residente e domiciliado à Rua Vista Alegre n° 223 Centro Trizidela do VaÍe(MA) e Francisco
Bhíios Silva, brasileiro, solteiro, empresário, nascido na cidade de Pedreiras(Mâ), era
12/09/1968 poitíudor da carteira de identidade n® 034746172008-7 SESP/MA e CPF n®
602.865.383-77, residente e domiciliado na Rua Santo Antonio n® 170 Centro Trizidela do
VaiéÔCfa), Cep 65.727-000, únicos sócios da Sociedade Empresarial Limitada Construtora
Liberdade Ltda-Me com sede à Rua Nova s/n, Povoado Centrinbo, Trizidela do Vale(Ma) CEP:
65.727-000 devidamente registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão — JUCEM A, sob
o'Ní±^ 21200730999 em 20/01/2011 inscrita no CNPJ sob n® 13.269.099/0001-73 resolvem de
comum acordo alterar o contrato social conforme as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMETRA Fica a partir desta data, alterado a denominação social que é
CONSTRUTORA LIBERDADE LTDA-ME para CONSTRUTORA E LOTEAMENTO

SÃO JOSE LTDA^ME

CLÁUSULA SEGUNDA Fica admitida na sociedade DORAIJCE SILVA NASCIMENTO,
brasileira, viúva, empresária, nascida em 07/05/1963 natural da cidade Pedreiras{MA) portadora
da Carteira de Identidade n® 923.687 SSP-MA s CPF n® 254.760.173-72 residente e domiciliada
à Rua Frederico Bulhão n® 2180 Centro Pedreiras(MA) CEP; 65.725-000.

CLÁUSULA TERCEIRA Fica admitida na sociedade LÜIZA DA SILVA DIAS, brasileira,
solteira, empresária, nascida em 08/10/1928 natural da cidade Panelas(PE) portadora da Carteira
de Identidade n® 449.546 SSP-MA e CPF n® 031.998.783-34 residente e domiciliada à Rua
Frederico Bulhão n® 2180 Centro Pedrdras(MA) CEP: 65.725-000.

CLÁUSULA QUARTA Reiira-se da sociedade FRANCISCO BARROS SILVA, cedendo e
transferindo suas 40.000 (Quarenta Mil) quotas no valor de RS 1,00 (um real) cada, imegralizado
em moeda corrente do pais totalizado RS 40.000,00 (Quarenta Mil Reais) para a sócia ora
admitida DORALICE SILVA NASCIMENTO dando plena e geral quitação.

CLÁUSULA OUINTA Retira-se da sociedade JOSÉ BALBINO MOURÃO, cedendo e
transferindo suas 40.000 (Quarenta Mil) quotas no valor de RS 1,00 (um real) cada, imegralizado
em moeda corrente do pais totalizado RS 40.000.00 (Quarenta Mil Reais) para a sócia ora
admitida LUIZA DA SILVA DIAS dando plena e geral quitação,

CLilUSULA SEXTA O capital Social permanece no valor de RS 80.000,00 (Oitenta Mil Reais)
dividido em 80.000 (Oitenta Mil) cotas no valor de R$ 1,00 (Um real) cada já totalmente
int^alizado em moeda corrente do pais, e assim distribuído entre os sócios;

Nome dos Sócios

DORALICE SILVA NASCIMENTO

LU12ADA SILVA DIAS
Total

Quotas

40.000 QUOTAS
"""4Ò.OOO QUOTAS
80,000 QUOTAS

Total RS

R$40.000,00

R$ 40,000,00

RS 80.000,00
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2" ALTERAÇÃO CONTRATUAL OA SOOEÍJíÂtíí: DÈNOMINADA
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CLAÚSULA SÉTIMA: A administração da sociedade caberá ao sócio DORALICE SILVA
NASCIMENTO, com os poder e atribuição de administrar autorizado o uso do nome
empre.sarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros,. (Art. 997, VI; 1,013; 1.015;
1064, CC/20Ô2).

CLÁUSULA OITAVA: O administrador DORALICE SÍLVA NASCIMENTO declara, sob
as^nas da lei, de que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei
esnecial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a
Í?e!ia que vede, ainda que temporariaTnenle, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar,

pjtívaricação, peita ou suborno, concussâo, peculato, ou contra a economia popular, contra o
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fc pública, ou a propriedade. (Art. 1.011, § V\ CC/2002).

CLÁUSULA NONA: - Permanece em pleno vigor todas as demais cláusulas e condições do
contrato social primitivo c posteriores alterações que não colidirem com as do presente
instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA: Fica eleito o foro de Pedreiras-MA para o exercício e o cumprimento
dos direitos e obrigações resultantes deste contraio.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) vias,

Trizidela do Vale - Ma, 16 de Maio dc 2013

Doralíce Silva Nascimento
CPF; 254.760.173-72

Luiza da Silva Dias

CPF; 031.998.783-34

José Balbint) Mourào

CPF:687.935.043-04

^jxúAn
Francisco Barros Silva

CPF: 602.865.383-77

COttEBClAl DO ÉS«M DO MARANHÃO

^BE^JFtCC O RÊ<3ISTRC 6M^7«013Slo^NÚMÊftO: 20130177560 J
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FRANCISCO JOBERTH SItVA NASCIMENTO. Èa^ileiro, softetfo, empresário,
nascido na cidacíe de Pedreãras/MA em 28/1(V1^0, portador da carteira de identidade
n® 85223097 SEJSP/MA 8 do CPF n° 855.434.203-82, residente e domiciliado na Rua
Santo Antonio n° 170 Centro Trizidela do Vale(Ma), Cep 65.727-000, e FRANCISCO
BARROS SILVA brasileiro, solteiro, empresário, nascido na cidade de Pedreiras(Ma),
em 12/09/1968 portador da carteira de identidade n° 034746172008-7 SESP/MA e
CPF 602.865.383-77, residente e domíciíiado na Rua Santo Antonio n® 170 Centro
Trizidela do Vate(Ma), Cep 6S.727-Q00. únicos sódos da Sociedade Empresarial
Limitada Construtora Vale do Mearim Lída-Me com sede à Rua Santo Antonio

n° 170-C Centro Trizidela do Vale{Ma) CEP: 65.727-000 devidamente registrada na
Junta Comerdat do Estado do Maranhão - JUCEMA, sob o NJRE 21200730999 em
20/01/2011 inscrita no CNPJ sob n° 13.269.099/0001-73 resolvem de comum acordo

alterar o contrato social conforme as cláusulas a condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMHRA Fica a partir desta data, alterado o nome da empresa que é
CONTRUTUTORA VALE DO MEARIM LTDA-ME para CONSTRUTORA

LIBERDADE LTPA-ME

CLÁUSULA SEGUNDA Fica a partir desta data, alterado o endereço da sede que é
na Rua Santo Antonio 170-B Centra Trizidela do Vaie{Ma) CEP: 65.727-000 para
Rua Nova s/n, Povoado Centrinho, Trizidela do Vale(Ma) CEP: 65.727-000.

CLÁUSULA TERCEIRA Fica arànitkío na sociedade JOSÉ BALBINO MOURÃO,
brasileiro, solteiro, empresário, nasddo em 02/05/1975 natural da cidade
Imperatriz(MA) portador da Carteira de Identidade n° 1.420.739 SSP-PI e CPF n®
687.985.043-04 residente e domiciliado à Rua Vista Alegre n° 223 Centro Trizidela do
Vale(MA).

CLÁUSULA QUARTA Retira-se da sociedade FRANaSCO JOBERTH SILVA
NASCIMENTO, cedendo e transferindo suas 28.500 (vinte e oito mil e quinhentas)
quotas de R$ 1,00 (um real) cada, totalizado R$ 28.500,00 (vinte e oito mil e
quinhentas reais) para o sócio ora admitido JOSÉ BALBINO MOURÃO dando plena
e geral quitação.
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CLÁUSULA QUINTA Fica a "partir desW-data aifprado o capital que é de
R$ 30.000,00 (Trinta Mii Reais) dividido em 30.000 (Trinta Mil) quotas no valor
nominal de R$ 1,00 (um reai) cada, já totalmente inteqralizado em moeda corrente e
legal do pais, para R$ 80.000,00 (Oitenta Mil Reais), dividido em 80.000 (Oitenta Mil)
quotas no valor de RS 1,00 (um real) cada, cuja a diferença é de R$ 50.000,00
(Cinqüenta Mil Reais) integralizado neste ato em moeda corrente do pais, e assim
distribuído entre os sócios:

Nome dos Sócios

JOSE BALBINO MOURÃO
FRANCISCO BARROS SILVÂ

Total

Quotas

40.000 QUOTAS

40.00Q"QUCTAS
80,000 QUOTAS

Total R$

R$ 40.000,00

R$ 4Q.OÒaOO
R$'80.Ò00,00

CLÁUSULA SEXTA; A sociedade tem como objetivo as seguintes atividades:

4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS - construção de edifícios residenciais de
qualquer tipo:
casas e residências unifamiiiares, edifícios residenciais multifamiliares, incluindo
edifícios de grande altura (arranha-céus), construção de edifícios comerciais de
qualquer tipo; consultórios e clínicas médicas, escolas, escritórios comerciais,
hospitais, hotéis, motéis e outros tipos de alojamento, lojas, galerias e centros
comerciais, restaurantes e outros estabelecimentos similares, shopping centers,
construção de edifícios destinados a outros usos específicos: armazéns e depósitos,
edifícios garagem, inclusive garagens subterrâneas, edifícios para uso agropecuário,
estações para trens e metropolitanos, estádios esportivos e quadras cobertas, igrejas
e outras construções para fins religiosos (templos), instalações para embarque e
desembarque de passageiros (em aeroportos, rodoviárias, portos, etc.), penitenciárias
e presídios, postos de combustível, construção de edifícios industriais (fábricas,
oficinas, galpões industriais, etc.), reformas, manutenções correntes,
compíementações e alterações de edifícios de qualquer natureza já existentes,
montagem de edifícios e casas pré-moldadas ou pré-fabricadas de qualquer material,
de natureza permanente ou temporária, quando não realizadas pelo próprio
fabricante.

4299-5/99 - OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE - construção de estruturas com tirantes, obras de contenção,
construção de cortinas de proteção de encostas e muros de arrimo, subdivisão de
terras com benfeitorias (p. ex,, construção de vias, serviços de infra-estrutura, etc.).

4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM - escavação, transporte, depósito e
compactação de terras, necessárias à realização de uma obra, execução de
escavações diversas para construção civil, derrocamentos (desmonte^de rochas),
nivelamento para a execução de obras viárias e de aeroportos, destruição de rochas
através de explosivos, aluguei, com operador, de máquinas e equipamentosdestinados aos serviços de terraplenagem..^^^^^^^^^
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7732-2/01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO
SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES - aiugueí e leasing operacional de máquinas
e equipamentos para construção e para demolição sem operador, tais como:
betoneiras, tratores, escavadoras, caçambas, moto niveiadoras e similares.

4399-1/99 - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE - construção de fornos industriais, construção
de partes de edifícios, tais como: telhados, coberturas, chaminés, lareiras,
churrasqueiras, etc. Serviços de limpeza de fachadas, com jateamento de areia, vapor
e semelhantes.

4311-8/01 - DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS - desmonte e
demolição de estruturas previamente existentes (manual, mecanizada ou através de
impíosão).

7711-0/00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR - locação e leasing
operacional de automóveis sem condutor ou motorista.

4923-0/02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE
AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA - locação de automóveis com motorista ou
condutor

4211-1/01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS - construção e recuperação de auto-
estradas, rodovias e outras vias nào-urbanas para passagem de veículos, construção
e recuperação de vias férreas de superfície ou subterrâneas, inclusive para
metropolitanos (preparação do leito, colocação dos trilhos, etc.), construção e
recuperação de pistas de aeroportos, pavimentação de auto-estradas, rodovias e
outras vias não-urbanas; pontes, viadutos e túneis, inclusive em pistas de aeroportos,
instalação de barreiras acústicas, construção de praças de pedágio.

4211-1/02 - PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E
AEROPORTOS - sinalização com pintura em rodovias e aeroportos, instalação de
placas de sinalização de tráfego e semelhantes.

4222-7/01 - CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA. COLETA
DE ESGOTO Ê CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE
IRRIGAÇÃO - construção de sistemas para o abastecimento de água tratada:
reservatórios de distribuição, estações elevatórias de bombeamento. linhas principais
de adução de ionga e média distância e redes de distribuição de água, construção de
redes de coleta de esgoto, inclusive de íntercepíores, construção de estações de
tratamento de esgoto (ETE), construção de estações de bombeamento de esgoto,
construção de galerias pluviais, manutenção de redes de abastecimento de água
tratada, manutenção de redes de coleta e de sistemas de tratamento de esgoto. /
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3811-4/00 COLETA DE RESÍDüOS NÃÔ-f^RIGÔSOS coleta de resíduos nào-
perigosos de origem doméstica, urbana ou industrial por melo de lixeiras, veículos,
caçambas, etc. coleta de maieriaís recuperáveis, coleta de resíduos em pequenas
lixeiras públicas, coleta de entulhos e reíugos de obras e de demolições, operação de
estações de transferência de resíduos náo-perigosos, que são unidades responsáveis
pelo armazenamento temporário e a transferência definitiva de resíduos não-
perigosos para os aterros e lixões.

4221-9/02- CÇNSTRUÇÂO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE
ENERGIA ELÉTRICA - construção de usinas, estações e subestações hidrelétricas,
eólicas, nucleares, termoelétricas, etc., construção de redes de transmissão e
distribuição de energia elétrica, inclusive o serviço de eletrificação rural, construção de
redes de eletrificação para ferrovias e metropolitanos.

4321-5/00- INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA - instalação, alteração,
manutenção e reparo em todos os tipos de construções de; sistemas de eletricidade
(cabos de qualquer tensão, fiação, materiais elétricos, etc.), cabos para instalações
telefônicas e de comunicações, cabos para instalações telefônicas e de
comunicações, antenas coletivas e parabólicas, pára-raios, sistemas de iluminação,
sistemas de alarme contra incêndio, sistemas de alarme contra roubo, sistemas de
controle eletrônico e automação predial, instalação de equipamentos elétricos para
aquecimento,

4329-1/04- MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE
ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS-
montagem ou instalação de sistemas de Iluminação e sinalização em vias públicas,
rodovias, ferrovias, portos e aeroportos, iluminação uitana e semáforos, iluminação
de pistas de decolagem.

CLAÚSULA SÉTIMA; A administração da sociedade caberá ao sócio JOSÉ
BALBINO MOURÃO, com os poder e atribuição de administrar autorizado o uso do
nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social
ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, . (Art.
997, VI; 1.013; 1.015; 1064, CC/2002).

CLÁUSULA OITAVA: O administrador JOSÉ BALBINO MOURÃO declara, sob as
penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade,
por lei especial, ou em virtude de condenação criminai, ou por se encontrarem sob os
efeitos dela, a pena que vede. ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos; ou por crime faümentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fè pública, ou a
propriedade. (Art. 1.011, § 1°, GC/2002).

CLÁUSULA NONA - Permanece em pleno vigor todas as demais cláusulas e
condições do contrato social primitivo e posteriores alterações que não colidirem com ,
as do presente instrumento.
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CLÁUSULA DÉCIMA: Fica eleito o foro de Pedreiras-MA para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 03
(três) vias.

Trizideia do Vaie - Ma, 20 de Dezembro de 2011

Francisco Barres Silva

CPF: 602.865.383-77

to
José Balbino Mourão
CPF:687.935.043-04

Francisco (Jí^erth Silva f^scimento
CPF855.434.203-82

JÜMTA COMERCIAI 00 ESTADO DO MARANHÃO

irmFIQO o ftEGJSTRO EM24.W2012
CB b 2^2CO24390
fotiKOis: 12H»2<KÍ94

20073099 9

lONSTftl^TOflA t ISEftOADE LTDA - MB

JUCKMA

Ct.-.OINtCEBASTOS DA FONSECA
SEcasTAstA osra;

AD 165.998



-' . Pagina 1

3^ ALTERAÇÃO CONTP.^TUAL DA SOCIED/VDE' DENOMINADA
"CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SÃO JOSÉ LTDA-ME'^,^^^']'^

Doralice Silva Nascimento, brasileira, viúva, empresária, nascida em 07/05/1963 natural da
cidade Pedreiras(MA) ponadoia da Carteira de identidade n'^ 923.687 SSP-MA e CPF n°
254.760.173-72 residente e domiciliada à Rua Frederico Bulhão 2180 Centro Pedreiras(MA)
CEP: 65.725-000 e Luiza da Silva Dias, brasileira, solteira, empresária, nascida em 08/10/1928
natural da cidade Paneias(PE) portadora da Carteira de Identidade n° 449.546 SSP-MA
e CPF n'' 031.998.783-34 residente e domiciliada à Rua Frederico Bulhão n'' 2180 Centro

PedreirasCMA) CEP: 65.725-000, únicas sócias da Sociedade Empresarial Limitada
CONSTRUTORA E LOTE.A\XENTO SÃO JOSÉ LTDA-ME com sede à Rua Nova s/n.
Povoado Centrinho, Trizidela do Vaie(Ma) CEP: 65.727-000 devidamente registrada na Junta
Comercial do Estado do Maj-anhão - JUCEMA, sob o NIRE 21200730999 em 20/01/2011
inscrita no CNPJ sob if 13.269.099/0001-73 resolvem de comum acordo alteraj- o contrato
social conforme as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA Fica a partir desta data, alterado o endereço da sede que na Rua
Nova s/n, Povoádo Centrinho, Tnzidela do Vale(Ma) CEP: 65.727-000 para Av. Zé da Preta,
Quadra-09. Casa-OL L-oteamenio São José Í.1, Trizidela do Vale(Ma) CEP: 65.727-000.

CLÁUSULA SEGUNDA Fica admitido na sociedade FRANCISCO JOBERTH SILVA
NASCIMENTO, brasileiro, solteiro, empresáiio, nascido na cidade de Pedreiras/MA em
28T0/1980, portador da caneira de identidade n'- 000085223097-4 SESP/MA e do CPF n°
855.434.203-82, residente e domiciliado á Rua. Frederico Bulhão n° 2180 Centro

Pedrairas(MA) CEP: 65.725-000.

CLÁUSULA TERCEIRA Retira-se da sociedade LUTZ/i OA Síl;VA DUS, cedendo e
transferindo suas 40.000 (Quarenta Mii) quotas no valor de RS 1,00 (um real) cada,
integralizaáo em moeda corrente do pais totalizado RS 40.000,00 (Quarenta Mil Reais) para o
sócio ora admitida FRANC,ÍSCÜ JOBERTH SIÍ.VA NASCIMENTO dando plena e geral
quitação.

CLÁUSULA QUARTA Fica a partir desta data alterado o capitai que é de R$ 80.000,00
(Oitenta Mil Reais) dividido em 80.000 (Oitenta Mii) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um
real) cada, já totalmente integralizado em moeda corrente e legal do pais, para RS 400.000,00
(Quatrocentos Mil Reais), dividido eni 400.000 (Quatrocentos Mil) quotas no valor de RS 1,00
(um real) cada, cuja a diferença é de R$ 320.000,00 (Trezentos e Vinte Mil Reais) integralizado
neste ato em moeda corrente do pais. e assim distribuído entre os sócios:

Nome dos Sócios

D0RALICE"^LVA NASCIhSKTO
FR.ANCISCO JOBERTH SILVA NASCLMENTO

Total

Quotas
360.000 quotas

40.000 quotas
400.000 quotas

Total RS

RS 360.000,00

RS 40.000,00
RS 400.000,00

CLAÚSULA QUINTA: A administraíão da sociedade caberá à sócia DORALICE SILVA
NASCIMENTO, com os poder e atribuição de administrar autorizado o uso do nome
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, . (Art. 997, VI; 1.013;
1.015; 1064, CC/2002).

3^
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3^ ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIED^EDENOMINADA
"CONSTRUTORA E LOT EAMENTO SÃO JOSÉ LTDA-MKj.p,7^P^

CLÁUSULA SEXTA: A administradora DORALICE SILVA NASCIMENTO declara, sob
as penas da lei, de que nâo escâo impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei
especial, ou em \iríude de condenação criminal, ou por se enconlrai"em sob os efeitos dela, a
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (Art. 1.011, § U, CC/2002).

CLÁUSULA SÉTIMA: - Permanece em pleno vigor todas as demais cláusulas e condições do
contrato social primitivo e posteriores alterações que não colidirem com as do presente
instrumento.

CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o foio de Fedreiras~MA para o exercício e o cumprimento
dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados a§ginam o presente instrumento em 03 (três) vias.

Trizideía do Vale - Ma,\!4 de Março de 2015

Doralice Silva Nascimento
CPF: 254.760.173-72

[hò.
Francisco SfMçjva Silva Nascimento

CPF: 855.434.203-82

LuiS. da silva Dias
CPF: 031.998.783-34
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62 ALTERAÇAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE DENOMINADA
«CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SÂO JOSÉ LTDA-ME"

JOSE DA SILVA NASCIMENTO JÚNIOR, brasileiro, casado no regime separação de bens,
empresário, nascido em 16/06/1983, portador da carteira de identidade n° 000123185799-1
SESP/MA e do CPF n® 992.945.323-72, residente e domiciliado à Rua Frederico Bulhão
Condomínio Mearim Parque Casa -11 Bairro Goiabal Pedreiras(MA) CEP: 65.725-000 e
FRANCISCO JOBERTH SILVA NASCIMENTO, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em
28/10/1980, natural da cidade Pedreiras(MA) portador da carteira de identidade n® 000085223097-4
SESP/MA e do CPF n® 855.434.203-82, residente e domiciliado à Rua Frederico Bulhão n® 2180
Centro Pedreiras(MA) CEP: 65.725-000, únicos sócios da Sociedade Empresarial Limitada
CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SÃO JOSÉ LTDA-ME com sede á Av. Zé da Preta, Quadra-
09, Casa-01, Loteamento São José 11, Trizidela do Vale(Ma) CEP: 65.727-000, devidamente
registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA, sob o NIRE 21200730999 em
20/01/2011 inscrita no CNPJ sob n® 13.269.099/0001-73 resolvem de comum acordo alterar o
contrato social conforme as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade partir desta data passa a ter como objetivo as seguintes
atividades:

4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS (construção de edifícios residenciais de qualquer
tipo: casas populares e residências unifamiliares, edifícios residenciais multifamiliares, incluindo
edifícios de grande altura (arranha-céus), construção de edifícios comerciais de qualquer tipo:
consultórios e clínicas médicas, escolas, escritórios comerciais, hospitais, hotéis, motéis e outros
tipos de alojamento, lojas, galerias e centros comerciais, restaurantes e outros estabelecimentos
similares, shopping centers, construção de edifícios destinados a outros usos específícos: armazéns e
depósitos, edifícios garagem, inclusive garagens subterrâneas, edifícios para uso agropecuário,
estações para trens e metropolitanos, estádios esportivos e quadras cobertas, igrejas e outras
construções para fins religiosos (templos), instalações para embarque e desembarque de passageiros
(em aeroportos, rodoviárias, portos, etc.), penitenciárias e presídios, postos de combustível,
construção de edifícios industriais (fábricas, oficinas, galpões industriais, etc.), reformas,
manutenções correntes, complementações e alterações de edifícios de qualquer natureza já existentes,
montagem de edifícios e casas pré-moldadas ou pré-fabricadas de qualquer material, de natureza
permanente ou temporária, quando não realizadas pelo próprio fabricante)

4299-5/99 - OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE (construção de estruturas com tirantes, obras de contenção, construção de
cortinas de proteção de encostas e muros de arrimo, galerias, subdivisão de terras com benfeitorias
(p. ex., construção de vias, serviços de infra-estrutura, etc.).

4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM (escavação, transporte, depósito e compactação de
terras, necessárias à realização de uma obra, execução de escavações diversas para construção civil,
derrocamentos (desmonte de rochas), nivelamento para a execução de obras viárias e de aeroportos,
destruição de rochas através de explosivos, aluguel, com operador, de máquinas e equipamentos
destinados aos serviços de terraplenagem)

-Espaço Reservado para Junta Comercial

JUCEMA

CERTIFICO O REGISTRO EM 05/OS/2C17 15:50 SOS N« 20170412547.
PROl'OCOI.0: 170412547 DE 05/06/2017. CÓDIGO DE VERlPICAÇÃOi
11702080702. MIRE: 21200730999.
COHSTRUTORÍ. E LOTEAMENTO SÃO JOSE LTDA - MB

Lilian Theresa Roazigues Mendonça
SECRETÁRIA-GERAL

SÃO LUÍS, 05/06/2017
ww. ea:!S>^ssa£acil .ma. gov.br

A validade deste documento, se i.nprasso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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6® ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCÜEDADE DENOMINADA
"CONSTRUTORA E LOTHAMENTO SÃO JOSÉ LTDA-ME"

7732-2/01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM
OPERADOR, EXCETO ANDAIMES (aíuguôi e leasíng operacional de máquinas e equipamentos
para construção e para demolição sem operador, tais como; beíoneiras, vibradores, compactadores,
tratores de esteira e de pneu, pá carregadeira, escavadeiras hicrâuiica e de pneu, caçambas, caminhão
pipa, caminhão cairocería aberta, caminhão baú, caminhonetas e veículos de qualquer natureza, moto
niveladoras, rolo compactador, pranchas e reboques e similares)

7732-2/02 - ALUGUEL DE ANDAMES (aluguel e ieasing operacional de andaimes e plataformas
de trabalho sem montagem e desmontagem)

4399-1/02 - MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS
TEMPORÁRIAS (plataformas de trabalho e andaimes, montagem e desmontagem de fôrmas para
concreto e escoramentos, montagem e desmontagem de estruturas temporárias)

4399-1/99 - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE (construção de fornos industriais, construção de partes de edifícios, tais como:
telhados, coberturas, chaminés, lareiras, churrasqueiras, etc. Serviços de limpeza de fachadas, com
jateamento de areia, vapor e semelhantes, operação tapa buraco e pavimentação asfautica em vias
urbanas)

4311-8/01 - DEMOLIÇÃO DE KDÍFÍCÍOS E OUTRAS ESTRUTURAS (desmonte e demolição
de estruturas previamente existentes (manual, mecanizada ou através de implosão)

7711-0/00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR (locação e Ieasing operacional
de automóveis sem condutor ou niotorista)

4923-0/02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE
AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA (locação de automóveis com motorista ou condutor)

4211-1/01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS (construção e recuperação de auto-
estradas, rodovias e outras vias não-urbanas e rurais, abertura, alargamento e empiçarramento, de
estradas vicinaís para passagem de veículos, construção e recuperação de vias férreas de superfície
ou subterrâneas, inclusive para metropolitanos (preparação do leito, colocação dos trilhos, etc.),
construção e recuperação de pistas de aeroportos, pavimentação de auto-estradas, rodovias e outras
vias nãc-urbanas; pontes, viadutos e túneis, Inclusive em pistas de aeroportos, instalação de barreiras
acústicas, constru^o de praças de pedágio)

421M/02 - PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E
AEROPORTOS (sinalização com pintura em rodovias e aeroportos, instalação de placas de
sinalização de tráfego e semelhantes)

'■■■ Espaço Reservado para Junta Comercial —

JUCEHA

h validade deste documento.
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6a ALTERAÇAO CONTRATÜAL DA SOCIEDADE DENOMINADA
"CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SÃO JOSÉ LTOA-ME"

4222-7/01 - CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE
ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO
(construção de sistemas para o abastecimento de água tratada; reservatórios de distribuição, estações
elevatórias de bombeamento, linhas principais de aduçâo de longa e média distância e redes de
distribuição de água, construção de redes de coleta de esgoto, limpa fossa, inclusive de interceptores,
construção de estações de tratamento de esgoto (ETE), construção de estações de bombeamento de
esgoto, construção de galerias pluviais, manutenção de redes de abastecimento de água tratada,
manutenção de redes de coleta e de sistemas de tratamento de esgoto)

3811-4/00 COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERÍGOSOS (resíduos não-perigosos de origem
doméstica, iirbana ou industrial por meio de lixeiras, veículos, caçambas, etc, coleta de materiais
recuperáveis, coleta de resíduos em pequenas lixeiras públicas, coleta de entulhos e reíugos de obras
e de demolições, operação de estações de transferência de resíduos não-perigosos, que são unidades
responsáveis pelo annazenamento temporário e a transferência definitiva de resíduos não-perigosos
para os aterros e lixões)

8129-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
(varredura, vamção de ruas e vias urbanas, capina, capinação de rua, logradouro e etc.)

4221-9/02- CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA
ELÉTRICA (construção de usinas, estações e subestações hidrelétricas, eólicas, nucleares,
termoelétricas, etc., construção de redes de transmissão e distribuição de energia elétrica, inclusive o
serviço de eletrificação rural, construção de redes de eletrificação para ferrovias e metropolitanos)

4321-5/00- INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA (instalação, alteração, manutenção e
reparo em todos os tipos de construções de: sistemas de eletricidade (cabos de qualquer tensão,
fiação, materiais elétricos, etc.), cabos para instalações telefônicas e de comunicações, cabos para
instalações telefônicas e de comunicações, antenas coletivas e parabólicas, pára-raios, sistemas de
iluminação, sistemas de alarme contra incêndio, sistemas de alarme contra roubo, sistemas de
controle eletrônico e automação predial, instalação de equipamentos elétricos para aquecimento)

4329-1/04- MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE
ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS
(montagem ou instalação e manutenção de sistemas de iluminação e sinalização em vias públicas,
rodovias, ferrovias, portos e aeroportos, iluminação urbana e semáforos, iluminação de pistas de
decolagem)

4924-^00 - TRANSPORTE ESCOLAR (transporte especializado na locomoção de estudantes da
rede pública ou privada com condutor ou sem condutor, em rodovias municipais, estaduais e estradas
vicinais)

-  — "Espaço Reservado para Junta Comercial —

JUCEMA

CERTIFICO O REGISIRO EM üõ/06/20x7 15:50 SOB N® 20170412547.
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"CONSTRUTORA E LOTEAMEKTO SÃO JOSÉ LTDA-ME"

4399-1/05 - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA (perfuração e limpeza e
manutenção de poços.)

8622-4/00 - SERVIÇOS DE REMOÇÃO DE PACIENTES, EXCETO OS SERVIÇOS
MÓVEIS DE ATENDIMENTO A URGÊNCIAS (serviços de ambulância cuja função é
unicamente a de remoção de enfermos, sem envolver atendimento ao paciente. A remoção de
pacientes não é, em geral, acompanhada por médico, mas por profissional de saúde (técnico ou
auxiliar de enfermagem)

4742-3/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO (materiais elétricos tais
como: fios, luminárias, cabos, condutores elétricos, chaves elétricas, lâmpadas, interruptores,
tomadas e similares, motores elétricos, bombas d^águas, geradores, transformadores, reatores, placas
de energia solar, releres, fusível e isolante capacitores, ares-condicionados, bebedouros)

4744-0/03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS (torneiras, canos,
tubos, conexões, etc.)

4744-0/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL
(tijolo, cimento, pedra brita, pedra checho, ferro, barro, piçarra, areia lavada, areia para levante,
pedra, telha, madeira, forro de gesso e pvc, portas e facadas de vidros e etc.)

2330-3/02 - _ FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA
CONSTRUÇÃO (fabricação de tijolos, lajotas, guias, bloqueies, meios-fios, postes estacas de
cimento, canos, manilhas, bueiros tubos, conexões, iadrilhos e mosaicos de cimento, fabricação de
marmorite, granitina e materiais semelhantes (iadrilhos, chapas, placas, mesas para pias, etc.)

4222-7/02 - OBRAS DE IRRIGAÇÃO (obras de infm-estrutura para energia elétrica,
telecomunicações, água, esgoto e transporte por dutos)

CLÁUSULA SEGUNDA O capitai Social permanece no valor de R$ 400.000,00 (Quatrocentos Mil
Reais) dividido em 400.000 (Quatrocentas Mil) cotas no valor de R$ 1,00 (Um real) cada já
totalmente íntegralizado em moeda corrente do pais, e assim distribuído entre os sócios:

Nome dos Sócios
JOSE DA SILVA NASCIMENTO JÚNIOR

FRANCISCO JOBERTH SILVA NASCIMENTO

Total

Quotas

360.000

40.000

400.000

•Espaço Reservado para Junta Comercial-

Total RS

R$ 40.000,00

W

JUCEMA
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ea ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE DENOMINADA
"CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SÃO JOSÉ LTDA-ME»

CLAÚSULA TERCEIRA! A administrâçgo da sociedade caberá ao sócio JOSE DA SILVA
NASCIMENTO JUNIOR, com os pfidei í atribuição ie administrar autorizado o uso do nome
empresarial, vedado, no entanto, em ativ^idades estrarihas ao interesse social ou assumir obrigações
seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros. . (Ari. 997, VI; 1.013; 1.015; 1064,
CC/2002).

CLÁUSULA QUARTA: O administrador JOSE DA SILVA NASCIMENTO JÚNIOR declara,
sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime fatimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da conconência, contra as relações de consumo, fé
pública, ou a propriedade. (Ari. 1.011, § T, CC/2002).

CLÁUSULA QUINTA: — Permanece em pleno vigor todas as demais cláusulas e condições do
contrato social primitivo e posteriores alterações que não colidirem com as do presente instrumento.

CLÁUSULA SEXTA; Fica eleito o foro de Pedreiras-MA para o exercício e o cumprimento dos
direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) vias.

Trizidela do Vaie - Ma, 23 de Maio de 2017

Jose da Silva Nasciment^íklnior
CPF: 992.945.323-72

Sócio Administrador

v./-
•rancisco Job^h Silva Nasoimento

CPF: 855.434,203-82

■Espaço Reservado para Junta Comercial

JUCEMA
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V ALTERAÇÃO CONTRâTüAL DA SGOSEDADE DENOMINADA
-CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SÃO JOSÉ LTDA-EPP"

JOSE DA SILVA NASCIMENTO JL'MOR.. orasileiro, cassáo no regime separação de bens, empresário,
nascido em 16/06/1983, portador da carteira de identidade 000123185799-1 SESP/MA e do CPF n®
992.945.323-72, residente e domiciliado à Rua Frederico Bulhão Condomínio Meanm Parque Casa -11
Bairro Goiabal Pedieiras(MA) CEP: 65.725-000 e FRANCISCO JOBERTH SILVA NASCIMENTO,
brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 28/10/1980, natural da cidade Pedreiras(MA) portador da carteira
de identidade n° 000085223097-4 SESP/MA e do C?F n'' 855.434.203-82, residente e domiciliado à Rua
Frederico Bulhão n° 2180 Centro Pedreiras(MA) CEP: 65.725-000, únicos sócios da Sociedade Empresarial
Limitada CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SÃO JOSÉ LTDA-EPP com sede á Av. Zé da Preta, Quadra-
09, Casa-01, Loteam»ito São José H, Trizidela do VaIe(Ma) CEP: 65.727-000, devidamente registi^a na
Junta Comercial do do Maranhão — JUCEMA, sob o NIRE 21200730999 em 20/01/2011 inscrita no
CNPJ sob n® 13.269.099/0001-73 resolvem de comum acordo alterar o contrato social conforme as cláusulas e
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica admitida na sociedade FRANCISCO MARQUESUEL DOS SANTOS
PEDROSA brasileiro, solteiro, empresário, natural Pedreíras(MA), nascida era 09/09/1988 portador da CNH
carteira nacional de habilitação n° 05215723810 DETRAN-MA e CPF n® 019.490.893-39, residente e
domiciliado à Rua Maria Anunciada n® 07, QD-16, Loíeamento São Jose, Trizidela do Vale (MA) CEP:
65.727-000.

CLÁUSULA SEGUNDA: Retira-se da sociedade o sócio FRANCISCO JOBERTH SILVA
NASCIMENTO, cedendo e íransfeiindo suas 40.000 (Quarenta mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real)
cada integralizado em moeda corrente do país da seguinte forma; para o sócio ora admitido FRANCISCO
MARQUESUEL DOS SANTOS PEDROSA, 15.000 (quinze mil) quotas no valor de RS 1,00 (um real) cada
integralizado em moeda corrente do país e 25.000 (Vinte e Cinco mil) quotas no valor de RS 1,00 (um real)
cada integralizado em moeda corrente do país para o sócio JOSE DA SILVA NASCIMENTO JÚNIOR
quotas dando plena e geral e irrevogável quitação.

CLÁUSULA TERCEIRA O capital social que é de RS 400.000,00 (Quatrocentos Mil Reais) dividido em
400.000 (Quatrocentas Mil) quotas no valor nominal de RS 1,00 (um real) cada, já totalmente sid^scrito e
integralizado em moeda corrente do pais, a partir desta data passará a ser RS 500.000,00 (Quinhentos Mil
Reais) totalmente subscrito e integralizado era moeda corrente do pais neste ato, tendo um aumento de RS
100.000,00 (Cem mil Reais) subscrito e integralizado em moeda corrente neste ato proporcionaimente pelos
sócios.

Parágrafo Único: Em razão desse aumento do capitai, a cláusula 4° do presente passa ter a seguinte redação.
CLÁUSULA QUARTA: O capital Social é de RS 500.000,00 (Quinhentos Mil Reais), dividido em 500.000
(Quinhentas Mil) quotas no valor de RS 1,00 (um real) cada, subscrita e integralizada em moeda corrente do
Pais e assim distribuído entre os sócios:

Nome dos Sócios
JOSE DA SILVA NASCIMENTO JÚNIOR

FRANCISCO MARQUESUEL DOS SANTOS PEDROSA

Total

—■ Espaço Reservado para Junta Comercial*

Quotas
485.000

15.000
?!TnriTini

Total R$

RS 15.000,00
RS SOO.

JUC£MA
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7® ALTERAÇÃO CONTRATUAL DÁ SOCIEDADE DENOMINADA
■CONSTRUTORA E LÔTEAiWÊNTO SÃO JOSÉ LTDA-EPP'

CLAÚSULA QUINTA! A administração da sociedade cabei'á ao sócio JOSE DA SILVA NASCIMENTO
JÚNIOR, com os poder e atribuição de administrar aciorizado o uso do nome empresarial, vedado, no
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos
quotistas ou de terceiros. (Art 997, VI; Í.G13; 1.015; 1064, CC/2002).

CLÁUSULA SEXTA: O administrador JOSE DA SILVA NASCIMENTO JÚNIOR declara, sob as penas
da lei, de que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente,
o acesso a cargos públicos; ou por crime faümentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussâo, peculato,
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência,
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (Art L011,§ 1®, CC/2002).

CLÁUSULA SETÍMAí - Pennanece em pleno vigor todas as demais cláusulas e condições do contrato
social primitivo e posteriores alternes que não colidirem com as do presente instrumento.

CLÁUSULA OITAVA; Fica eleito o foro de Peiaeiras-MA. para o exercício e o cumprimento dos direitos e
obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 01 (uma) via.

Trizidela do Vale - MA, 01 de Novembro de 2017

òft J X
Jose da Silva Nascimento^

CPF: 992.945.323--^
Sócio AdminisQrador

(asco Jcberth Silva Nascimento
y CPF: 855.434.203-82

Sócio

Francisco Marqüesuel Dos Swtos Pedrosa
CPF: 019.490.893-39

Sócio

—Espaço Reservado para Junta Comercial—

JUCEMA

CERTIFICO O REGISTRO EM 10701/201S llsl3 SOB N» 20171247698.
PROTOCOLO: 171247698 DE 09/01/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11800074870. MIRE: 21200730999.
CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SÃO JOSE LTDA EPP

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça
SECRETÁRIA-GERAL

SÃO LUÍS. 10/01/2018
www.empresafacil .ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
Informando seus respectivos códigos de verificação



TRIi
PROCj
FLS._
RUB.„

VALE .

mA")
Paginai

5® ALTERAÇÃO CONTRâTüAL DA SOCIEDADE DENOMINADA
"CONSTRUTORA E LOTEAWIENTO SÃO JOSÉ LTDA-ME"

JOSE DA SILVA NASCIMENTO iiííííOR, brs^íkiEc, casado no re^e separação de bens,
empresto, nascido em 16/06/19£3, portador da caneira de identidade n® 000123185799-1
SESP/MA e do CPF n° 992.945.323-72, residente e domiciliado à Rua Frederico Bulhão n® 11
Goiabal PedreÍras(MA) CEP: 65.725-000 e FRANCISCO JOBERTH SILVA NASCIMENTO,
brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 28/10/1980, natural da cidade Pe<ireiras(MA) portador da
carteira de identidade n® 000085223097-4 SESP/MA e do CPF n® 855.434.203-82, residente e
domiciliado à Rua Frederico Bulhão n® 2180 Centro Pedreiras(MA) CEP: 65.725-000, únicos sócios
da Sociedade Empresarial Limitada CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SÃO JOSÉ LTDA-ME
com sede à Av.Zé da Preta, Quadra-09, Casa-O 1, Loteamento São José 11, Trizidela do Vale(Ma)
CEP: 65.727-000, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA,
sob o NIRE 21200730999 em 20/01/2011 inscrita no CNPJ sob n° 13.269.099/0001-73 resolvem de

comum acordo alterar o contrato social conforme as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade partir desta data passa a ter como objetivo as seguintes
atividades:

4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS (construção de edifícios residenciais de qualquer
tipo: casas e reSdências unifamiliares, edifícios residenciais muitifamiliares, incluindo edifícios de
grande altura (arranha-céus), construção de edifícios comerciais de qualquer tipo: consultórios e
clínicas médicas, escolas, escritórios comerciais, hospitais, hotéis, motéis e outros tipos de
alojamento, lojas, galerias e centros comerciais, restaurantes e outros estabelecimentos similares,
shopping centers, construção de edifícios destinados a outros usos específicos: armazéns e depósitos,
edifícios garagem, inclusive garagens subterrâneas, edifícios para uso agropecuário, estações para
trens e metropolitanos, estádios esportivos e quadras cobertas, igrejas e outras construções para fins
religiosos (templos), instalações para embarque e desembarque de passageiros (em aeroportos,
rodoviárias, portos, etc.), penitenciárias e presídios, postos de combustível, construção de edifícios
industriais (fábricas, oficinas, galpões industriais, etc.), reformas, manutenções correntes,
complementações e alterações de edifícios de qualquer natureza já existentes, montagem de edifícios
e casas pré-moldadas ou pré-fabricadas de qualquer material, de natureza permanente ou temporária,
quando não realizadas pelo próprio fabricante)

4299-5/99 - OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS
ANTEÍUORMÉNTE (construção de estruturas com tirantes, obras -de contenção, construção de
cortinas de proteção de encostas e muros de arrimo, subdivisão de terras com benfeitorias (p. ex.,
construção de_ vias, serviços de infra-estrutura, etc.).

4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENÀGEM (escavação, transporte, depósito e compactação de
terras, necessárias à realização de uma obra, execução de escavações diversas para construção civil,
derrocamentos (desmonte de rochas), nivelamento para a execução de obras viárias e de aeroportos,
destruição de rochas através de explosivos, aluguel, com. operador, de máquinas e equipamentos
destinados aos serviços de terraplenagem)

-Esf^ço Res«r vado para Junia Comercial-

JUCEMA
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7732-2/01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM
OPERADOR, EXCETO ANDAIMES (aluguel e leasing operacional de máquinas e equipamentos
para construção e para demolição sem operador, tais como: betoneiras, tratores, escavadoras,
caçambas, moto niveladoras e similares)

4399-1/99 - SERVIÇOS ESPECIALI21AD0S PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE (construção de fomos industriais, construção de partes de edifícios, tais como:
telhados, coberturas, chaminés, lareiras, churrasqueiras, etc. Serviços de limpeza de fachadas, com
jateamento de areia, vapor e semelhantes, operação tapa buraco e pavimentação asfautica em vias
urbanas)

4311-8/01 - DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS (desmonte e demolição
de estruturas previamente existentes (manual, mecanizada ou através de implosão)
7711-0/00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR (iocaçãp e leasing operacional
de automóveis sem condutor ou motorista)

4923-0/02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE
AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA (locação de automóveis com motorista ou condutor)

4211-1/01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS (construção e recuperação de auto-
estnidas, rodovias e outras vias não-urbanas e rurais, abertura, alargamento e empiçanamento, de
estraí^ vicinais para passagem de veículos, construção e recuperação de vias férreas de superfície
ou subterrâneas, .inclusive para metropolitanos (preparação do leito, colocação dos trilhos, etc.),
construção e recuperação de pistas de aeroportos, pavimentação de auto-estradas, rodovias e ouüras
vias não-urbanas; pontes, viadutos e túneis, inclusive em pistas de aeroportos, instalação de barreiras
acústicas, construção de praças de pedágio)

4211-1/02 - PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E
AEROPORTOS (sinalização com pintura em rodovias e aeroportos, instalação de placas de
sinalização de tráfego e semelhantes)

4222-7/01 - CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE
ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO
(construção de sistemas para o abastecimento de água tratada: reservatórios de distribuição, estações
elevatórias de. bombeamenlo, linhas principais de adução de longa e média distância e redes de
distríbmção de água, construção de redes de coleta de esgoto, inclusive de interceptores, construção
de estações de tratamento de esgoto (ETE), construção de estoções de bombeamento de esgoto,
construção de galerias pluviais, manutenção de redes de abastecimento de água tratada, manutenção
de redes de coleta e de sistemas de tratamento de esgoto)

-Espaço Reservado para Junta Comercíal-

JUC£NA
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3811-4/00 COLETA DE RESÍDUOS NÂO-PERIGOSOS (resíduos não-perigosos de origem
doméstica, urbana ou industrial por meio de lixeiras, veículos, caçambas, etc, coleta de materiais
recuperáveis, coleta de resíduos em pequenas lixeiras públicas, coleta de entulhos e refugos de obras
e de demolições, operação de estações de transferência de resíduos nãò-perigosos, que são unidades
responsáveis pelo armazenamento temporário e a transferência definitiva de resíduos não-perigosos
para os aterros e lixões)

8129-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
(varredura, varrição de ruas e vias urbanas, capina, capinação de rua, logradouro e etc.)

4221-9/02- CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA
ELÉTRICA (construção de usinas, estações e subestações hidrelétricas, eólicas, nucleares,
termoelétricas, etc., construção de redes de transmissão e distribuição de energia elétrica, inclusive o
serviço de eletrificação rural, construção de redes de eletrificação para ferrovias e metropolitanos)

4321-5/00- INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA (instalação, alteração, manutenção e
reparo em todos os tipos de construções de: sistemas de eletricidade (cabos de qualquer tensão,
fiação, materiais elétricos, etc.), cabos para instalações telefônicas e de comunicações, cabos para
instalaç^Bes telefônicas e de comunicações, antenas coletivas e parabólicas, pára-raios, sistemas de
iluminação, sistemas de alarme contra incêndio, sistemas de alarme contra roubo, sistemas de
controle eletrônico e automação predial, instalação de equipamentos elétricos para aquecimento)

4329-1/04- MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE
ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS
(montagem ou instalação de sistemas de iluminação e sinalização em vias públicas, rodovias,
ferrovias, portos e aeroportos, iluminação urbana e semáforos, iluminação de pistas de decolagem)

CLÃUSULA SEGUNDA O capital Social permanece no valor de R$ 400.000,00 (Quatrocentos Mil
Reais) dividido em 400.000 (Quatrocentas Mil) cotas no valor de R$ 1,00 (Um real) cada já
totalmente integralizado em moeda corrente do pais neste ato, e assim distribuído entre os sócios:

Nome dos Sócios
JOSE PA SILVA NASCIMENTO JÚNIOR

FRANCISCO JOBBRTH SILVA NASCIMENTO

Total

Quotas

360.000

40.000

400.000

Total R$

R$ 360.000,00

R$ 40.000,00

RS 400.000,00

-—•Espaço Reservado para Junta Comercial-

JUCEMA
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Informando seus respectivos códigos de verificação
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5® ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE DENOMINADA
"CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SÃO JOSÉ LTDAtMÍ,'|ladqvale

RUB. ^
CLAÚSULA TERCEIRA; A admínísira^ao da sociedade caberá ao sócio JOSE DA SILVA
NASCIMENTO JÚNIOR» com os poder e atribuição de administrar autorizado o uso do nome
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações
seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiras, . (Art. 997, VI; 1.013; 1.015; 1064,
CC/2002).

CLÁUSULA QUARTA: O administrador JOSE DA SILVA NASCIMENTO JÚNIOR declara,
sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé
pública, ou a propriedade. (Art. 1.011, § 1®, CC/2002).

CLÁUSULA QUINTA: - Permanece em pleno vigor todas as demais cláusulas e condições do
contrato social primitivo e posteriores alterações que não colidirem com as do presente instrumento.

CLÁUSULA SEXTA: Fica eleito o foro de Fedreiras-MA para o exercício e o cumprimento dos
direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) vias.

Trizidela do Vaie - Ma, "25 de Abril de 2017

Jose da Silva Nascííáeííto Júnior
CPF; 992.945.323-72

Sócio Administrador

Francisco^JobértíiS^ilva^Nasd;
CPF/tó.434.203-82

Cy Sócio

Espaço Reservado para Junta Comerciai-

JUCEMA

CERTIFICO O BE3ISTRO EM 11/05/2017 15:11 SOB 21200730999.
PROTOCOLO: 170350733 DB 05/05/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11701720180. NIRZ: 21200730999.
COMSTRUTORA E LOTEAMENTO SÃO JOSE LTDA - HE

LilÍÃti Tli^srisaa Rodrigues Mendonça
SSCRETÁRIA-GERAL

S.ÃC LUÍS. 11/05/2017
www.ani.:resa£aoil .ca.sov.br

\ validade deste docuaento, ae isopresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Infernando seus respectivos códigos de verificação
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Transformação de Sociedade Limitada para Empresa Individual de
Responsabilidade Limitada — EIRELI

Alteração Contratual n° 08 de Transformação em Eireli

CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE EIRELI

TRi;
PROC.,

RUB.„

JOSE DA SILVA NASCIMENTO JÚNIOR, brasileiro, casado no regime separação de bens,
empresário, nascido em 16/06/1983, portador da carteira de identidade n° 000123185799-1 SESP/MA
e do CPF n® 992.945.323-72, residente e domiciliado à Rua Frederico Bulhão Condomínio Mearim
Parque Casa -11 Bairro Goiabal Peclreiras(MA) CEP: 65.725-000 e FRANCISCO MARQUESUEL
DOS SANTOS PEDROSA brasileiro, solteiro, empresário, natural Pedreiras(MA), nascida em
09/09/1988 portador da CNH carteira nacional de habilitação n® 05215723810 DETRAN-MA e CPF
019.490.893-39, residente e domiciliado à Rua Maria Anunciada n" 07, QD-16, Loteamento São Jose,
Trizidela do Vale (MA) CEP: 65.727-000, únicos sócios da Sociedade Empresarial Limitada
CONSTRUTORA £ LOTEAMENTO SÃO JOSÉ LTDA-EPP com sede à Av. Zé da Preta, Quadra-09,
Casa-01, Loteamento São José II, Trizidela do Vale(Ma) CEP: 65.727-000, devidamente registrada na
Junta Comercial do Estado do Maranhão — JUCEMA, sob o NIRE 21200730999 em 20/01/2011
inscrita no CNPJ sob n' 13.269.099/0001-73. Resolve alterar e transformar a Empresa:
CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SÃO JOSÉ LTDA-EPP para EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA, a qual regerá, doravante, pela presente transformação e ATO
CONSTITUTIVO, com fulcro nos artigo 1.035 e 980-A da lei 10.406/02 e em conformidade com a lei
12.441/2011 e IN 35/2017-DRBI.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Retira-se da empresa FRANCISCO MARQUESUEL DOS SANTOS
PEDROSA, cedendo e transferindo suas 15.000 (Quinze mil) quotas no valor de RS 1,00 (um real)
cada integralízado em moeda corrente do país para o Sócio JOSE DA SILVA N^CIMENTO
JÚNIOR dando plena geral e irrevogável quitação.

CLÁUSULA SEGUNDA - Fica Transformada está sociedade em EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI, sob o nome empresarial de: CONSTRUTORA E
LOTEAMENTO SÃO JOSÉ EIRELI, com sub-rogaçâo de todos os direitos e obrigações
pertinentes.

CLÁUSULA TERCEIRA - O acervo desta empresa é de R$ 500.000,00 (Quinhentos Mil Reais)
dividido em 500.000 (Quinhentas Mil) quotas no valor de RS 1,00 (Um Real) cada totalmente
subscrito e integralízado em moeda correntedo pais neste ato, que passa a constituir o capital social
desta EIRELI.

-Espaço Reservado para Junta Comercial-

JUCEMA

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/06/2018 11:09 SOB N® 21600080894
PROTOCOI.O! 180408623 DE 04/06/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11802131943. NIRE: 21600080894.
CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SÃO JOSE EIRELI

Lílian Theresa Rodrigues Mendonça
SECRSTÁRIA-GERAL

SÃO LUÍS. 04/06/2018
www.empresafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito a comprovação de sua autenticidade noa respectivos portais.
Informando aeus respectivos códigos de verificação



LIMITADA POR TRANSFORMAÇÃO PE SOCIEDAPE LIMITADA

Para tanto, firma em ato continuo o ato constitutivo da Empresa de Responsabilidade Limitada.

ATO CONSTITUTIVO PE EMPRESA IliPIVIPUAL PE RESPONSABILIPADE

TRi:
PROC..
FLS._
RUB._

Transformação de Sociedade Limitada para Empresa Individual de
Responsabilidade Limitada - EIRELI

Alteração Contratual n" 08 de Transformação em Eireli

CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE EIRELI

Pagina 2

A validade deste docuaento/ se intpresso

JOSE DA SILVA NASCIMENTO JÚNIOR, brasileiro, casado no regime separação de bens,
empresário, nascido em 16/06/1983* portador da carteira de identidade n® 000123185799-1 SESP/MA
e do CPF n® 992.945.323-72, residente e domiciliado à Rua Frederico Bulhão Condomínio Mearim
Parque Casa -11 Bairro Goiabal Pedreiras(MA) CEP: 65.725-000* Constinii uma Empresa de
Responsabilidade Limitada, sob as seguintes cláusulas:

CLAUSULA primeira - A presente EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA - EIRELI, girará sob o nome empresarial de CONSTRUTORA E LOTEAMENTO
SÃO JOSÉ EIRELI, com sede na Av. Zé da Preta, Quadra-09, Casa-01, Loteamento São José II,
Trizideia do Vale(Ma) CEP: 65.727-000, com inscrição no CNPJ sob n® 13.269.099/0001-73,
podendo, a qualquer tempo, acrítérío de seu titular, abrir ou fechar filiais, em qualquer parte do
território nacional.

CLÁUSULA SEGUNDA O Capital Social é de R$ 500.000,00 (Quinhentos MU Reais) totalmente
subscrito e integralizado em moeda corrente do pais.

CLÁUSULA TERCEIRA - A empresa tem como objeto social as seguintes atividades conforme
descritos nesta clausula:

4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS (construção de edifícios residenciais de qualquer tipo: casas
populares e residências unifamiliares, edifícios residenciais muItUamiliares, incluindo edifícios de grande altura
(arranha-céus), construção de edifícios comerciais de qudquer tipo: consultórios e clínicas médicas, escolas,
escritórios comerciais, hospitais, hotéis, motéis e outros tipos de alojamento, lojas, galerias e centros comerciais,
restaurantes e outros estabelecimentos similares, shopping centers, construção de edifícios destínadc» a outros
usos específicos: armazéns e depósitos, edifícios garagem, inclusive garagens subterrâneas, edifícios para uso
agropecuário, estações para trens e metropolitanos, estádios esportivos e quadras cob^tas, igrejas e outras
construções para fins religiosos (templos), instalações para embarque e desembarque de passageiros (em
Mroportos, rodoviárias, portos, etc.), penitenciárias e presídios, postos de combustível, construção de edifícios
industriais (fábricas, oficinas. industriais* etc.), reformas, manutenções correntes, complementaçõcs c
alterações de edifícios de qualquer natureza já existentes, montagem de edifícios e casas pré^moldadas ou pré-
fabricadas de qualquer ma^al, de natureza permanrate ou temporária, quando não realizadas pelo próprio
fabricante)

JUCEMA

fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação

■Espaço Reservado para Junta Comerciai-

C2RTIFIC0 O REGISTRO EM 04/06/2018 11:09 SOB 21600080894.
PROTOCOLO: 180408623 DE 04/06/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO;
11802131943. NIRE: 21600080894.
CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE EIRELI

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça
SECRETÁRIA-GERAL

SÃO LUÍS. 04/06/2018
www.enpresafacil.ma.gov.br
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Transformação de Sociedade Limitada para Empresa Individual de
Responsabilidade Limitada - ElRELl

Alteração Contratual n° 08 de Transformação em Eireli

CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE ElRELl

4299-5/99 - OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE (construção de estruturas com tirantes, obras de contenção, construção de
cortinas de proteção de encostas e muros de animo, galerias, subdivisão de terras com benfeitorias (p.
ex., construção de vias, serviços de infra-estrutura, etc.).

4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM (escavação, transporte, depósito e compactação de
terras, necessárias à realização de uma obra, execução de escavações diversas para construção civil,
derrocamentos (desmonte de rochas), nivelamento para a execução de obras viárias e de aeroportos,
destruição de rochas através de explosivos, aluguei, com operador, de máquinas e equipamentos
destinados aos serviços de terraplenagem)

7732-2/01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM
OPERADOR, EXCETO ANDAIMES (aluguel e leasing operacional de máquinas e equipamentos
para constniç^ e para demolição sem operador, tais como: betoneiras, vibradores, computadores,
tratores de esteira e de pneu, pá carregadeira, escavadeiras hidráulica e de pneu, caçambas, caminhão
pipa, caminhão carroceria aberta, caminhão baú, caminhonetas e veículos de qualquer natureza, moto
niveladoras, rolo compactador, pranchas e reboques e similares)

7732-2/02 - ALUGUEL DE ANDAIMES (aluguel e leasing operacional de andaimes e plataformas
de trabalho sem montagem e desmontagem)

4399-1/02 - MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS
TEMPORÁRIAS (plataformas de trabalho e andaimes, montagem e desmontagem de fôrmas para
concreto e escoramentos, montagem e desmontagem de estruturas temporárias)

4399-1/99 - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE (construção de fomos industriais, construção de partes de edifícios, tais como:
telhados, coberturas, chaminés, lareiras, churrasqueiras, etc. Serviços de limpeza de fachadas, com
jateamento de areia, vapor e semelhantes, operação tapa buraco e pavimentação asfautica em vias
urbanas)

4311-8/01 - DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS (desmonte e demolição
de estruturas previamente existentes (manual, mecanizada ou através de implosão)

7711-0/00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR (locação e leasing operacional de
automóveis sem condutor ou motorista)

4923-0/02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE
AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA (locação de automóveis com motorista ou condutor)

-  ; Espaço Reservado para Junta Comercial—

JUCEMA

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/06/2018 11:09 SOB 21600080894.
FROTOCOLO: 180408623 DE 04/06/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11802131943. NIRE: 21600080894.
CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SÃO JOSE EIRELI

Lílian Tberasa Rodrigues Mendonça
SECRETÁRXA-GERAL

SÃO LUÍS, 04/06/2018
www.enpreaafacil.ma.gov.br

A validade deste docunento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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Transformação de Sociedade Limitada para Empresa Individual de
Responsabilidade Limitada - EIRELI

Alteração Contratual n® 08 de Transformação em Eireü

CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE EIRELI

4211-1/01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS (construção e recuj^ração de auto-
estradas, rodovias e outras vias não-urbanas e rurais, abertura, alargamento e empíçarramento, de
estradas vicínais para passagem de veículos, construção e recuperação de vias férreas de superfície ou
subterrâneas, inclusive para metropolitanos (preparação do leito, colocação dos trilhos, etc.),
construção e recuperação de pistas de aeroportos, pavimentação de auto-estradas, rodovias e outras
vias não-urbanas; pontes, viadutos e túneis, inclusive em pistas de aeroportos, instalação de barreiras
acústicas, construção de praças de ped^io)

4211-1/02 - PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIARIAS E AEROPORTOS
(sinalização cora pintura em rodovias e aeroportos, instalação de placas de sinalização de tráfego e
semelhantes)

4222-7/01 - CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE
ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO
(construção de sistemas para o abastecimento de água tratada: reservatórios de distribuição, estações
elevatórias de bombeamento, linhas principais de adução de longa e média distância e redes de
distribuição de água, construção de redes de coleta de esgoto, limpa fossa, inclusive de interceptores,
construção de estações de tratamento de esgoto (£TE), construção de estações de bombeamento de
esgoto, construção de galerias pluviais, manutenção de redes de abastecimento de água tratada,
manutenção de redes de coleta e de sistemas de tratamento de esgoto) '

3811-4/00 COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS (resíduos não-perigosos de origem
doméstica, urbana ou industrial por meio de lixeiras, veículos, caçambas, etc, coleta de materiais
recuperáveis, coleta de resíduos em pequenas lixeiras públicas, coleta de entulhos e refúgos de obras e
de demolições, operação de estações de transferência de resíduos não-perigosos, que são unidades
responsáveis pelo armazenamento temporário e a transferência definitiva de resíduos não-perigosos
para os aterros e lixões)

8129-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
(varredura, varrição de ruas e vias urbanas, capina, capinação de rua, logradouro e etc.)

4221-9/02- CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA
ELÉTRICA (construção de usinas, estações e subestações hidrelétricas, eólicas, nucleares,
termoelétrícas, etc., construção de redes de transmissão e distribuição de energia elétrica, inclusive o
serviço de eletrificação rural, construção de redes de eletrífícação para ferrovias e metropolitanos)

-Espaço Reservado para Junta Comercial'

JUCEMA

CERTIFICO O REGISTRO EH 04/06/2018 11:09 SOB K» 21600080894.
PROTOCOLO: 180408623 DE 04/06/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11802131943. NIRE: 21600080894.

CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SÃO JOSE EIRELI

Lilian Tberesa Rodrigues Mendonça
SECRETÁRIA-GERAL

SÃO LUÍS. 04/06/2018
ww. esipresa£acil .ma. gov .br

A validade deste documento, se iispresao, fica sujeito à comprovaçSo de sua autenticidade aos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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Transformação de Sociedade Limitada para Empresa Individual de
Responsabilidade Limitada - EIRELI

Alteração Contratual n° 08 de Transformação em Eírelí

CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE EIRELI

4321-5/00- INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA (instalação, alteração, manutenção e
reparo em todos os tipos de construções de: sistemas de eletricidade (cabos de qualquer tensão, fiação,
materiais elétricos, etc.)* cabos para instalações telefônicas e de comunicações, cabos para instalações
telefônicas e de comunicações, antenas coletivas e parabólicas, pára-raios, sistemas de iluminação,
sistemas de alarme contra incêndio, sistemas de alarme contra roubo, sistemas de controle eletrônico e

automação predial, instalação de equipamentos elétricos para aquecimento)

4329-1/04- MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE
ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS. PORTOS E AEROPORTOS
(montagem ou instalação e manutenção de sistemas de iluminação e sinalização em vias públicas,
rodovias, ferrovias, portos e aeroportos, iluminação urbana e semáforos, iluminação de pistas de
decolagem)

4924-8/00 - TRANSPORTE ESCOLAR (transporte especializado na locomoção de estudantes da
rede pública ou privada com condutor ou sem condutor, em rodovias municipais, estaduais e estradas
vicinais)

4399-1/05 - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÃGUA (perfuração e limpeza e
manutenção de poços.)

8622-4/00 - SERVIÇOS DE REMOÇÃO DE PACIENTES. EXCETO OS SERVIÇOS MÓVEIS
DE ATENDIMENTO A URGÊNCIAS (serviços de ambulância cuja função é unicamente a de
remoção de enfermos, sem envolver atendimento ao paciente. A remoção de pacientes não é, em geral,
acompanhada por médico, mas por profissional de saúde (técnico ou auxiliar de enfermagem)

4742-3/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO (materiais elétricos tais
como: fios, luminárias, cabos, condutores elétricos, chaves elétricas, lâmpadas, interruptores, tomadas
e similares, motores elétricos, bombas d'águas, geradores, transfonnadores, reatores, placas de energia
solar, releres, fusível e isolante capacitoies, ares-condicíonados, bebedouros)

4744-0/03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS (torneiras, canos,
tubos, conexões, etc.)

4744-0/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL
(tijolo, cimento, pedra brita, pedra checho, ferro, barro, piçaixa, areia lavada, areia para levante, pedra,
telha, madeira, forro de gesso e pvc, portas e facadas de vidros e etc.)

-Espaço Reservado para Junta Comercial-

JUCEMA

CERTIFICO O REGISTRO EH 04/06/2018 11:09 SOB 21600080894.
PROTOCOLO: 180408623 DE 04/06/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11802131943. KIRE: 21600080894.
CONSTROTORA B LOTEAMENTO SÃO JOSE EIRELI

Lilian Tberesa Rodrigues Mendonça
SECRETÁRIA-GBRAL

SÃO LUÍS, 04/06/2018
www.eiBpresafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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Transformação de Sociedade Limitada para Empresa Individual de
Responsabilidade Limitada - EIRELI

Alteração Contratual n° 08 de Transformação em Eiieli

CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE EIRELI

2330-3/02 - FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUÇÃO
(fabricação de tijolos, lajotas, gjuias, bloquetes, meios-fios, postes estacas de cimento, canos, manilhas,
bueiros tubos, conexões, ladrilhos e mosaicos de cimento, fabricação de marmorite, granitina e
materiais semelhantes (ladrilhos, chapas, placas, mesas para pias, etc.)

4222-7/02 - OBRAS DE IRRIGAÇÃO (obras de infra-estrutiua para energia elétrica,
telecomunicações, água, esgoto e transporte por dutos)

CLÁUSULA QUARTA - A empresa iniciou suas atividades em 20/01/2011 e seu prazo de duração é
indeterminado.

CLÁUSULA QUINTA - A administração da empresa será exercida por JOSE DA SILVA
NASCIMENTO JÚNIOR com os poderes e atribuições de administrar autorizo o uso do nome
empresarial, vetado, no entanto, em atividade estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja
em favor do titular ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade.

CLÁUSULA SEXTA - O exercício social coincidirá com o ano civil, sendo em 31 de dezembro de
cada ano será elaborado inventário, balanço patrimonial e balanço de resultado econômico, cabendo ao
titular os lucros ou perdas apurados.

CLÁUSULA SEUMA- Declaro que não possuo nenhuma outra empresa desta modalidade
registrada.

CLÁUSULA OITAVA - O administrador JOSE DA SELVA NASCIMENTO JÚNIOR declara sob
as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime felimentar, de prevaricação, peita ou
suborno, conclusão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo fé pública, ou a propriedade
(artl.Oll, § 1', CC/2002).

•Espaço Reservado para Junta Comercial-

JUCEMA

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/06/2018 11:09 SOB 21600080894.
PROTOCOLO; 180408623 DE 04/06/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11802131943. MIRE: 21600080894.
CONSTRUTORA B LOTEAMENTO SÃO JOSE EIRELI

Líliaii Theresa Rodrigues Mendonça
SECRETÁRIA-GERAL

SÃO LUÍS. 04/06/2018
«ww.empresafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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Transformação de Sociedade Limitada para Empresa Individual de
Responsabilidade Limitada - EIRELI

Alteração Contratual n" 08 de Transformação em Eireíi

CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE EIRELI

CLÁUSULA NONA - Fica eleito o foro da Cidade de Pedreiras(MA), para resolver quaisquer litígios
oriundos do presente Ato Constitutivo de EIRELI.

O titular assina o presente instrumento, em Mma via única.

Trizidela do VaIe(MA) 30 de Maio de 2018

"O, Vi
*V'.

Jose da Silva Násdmento Júnior

CPF: 992.945.323-72

Sócio Administrador \

«■k-Auuiirfll « í») Pl»ma(6)®So Indicada («Ipola seta por^AUTENTICIDADE
^  ̂ ^ □SEMEJ^NÇA
Pi» Frederico ^ . . .L D. Farte Emtest-C-L—-iliySÍM®

•RfaidetedoNfeteMA^/lPl/Q-

UiÇi^iToíf) l/t/.
icisco Marquesuef Dos Santos Pedrosa Pl

CPF: 019.490.893-39
Sócio

TiixIdtiiteVtltiiU Tamlres Araújo SantBuSUya
—— ' Escrsventa

——Espaço Reservado para Junta Comercial-

JUCEHA

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/06/2018 11:09 SOB N® 21600080894
PROTOCOLO: 180408623 DE 04/06/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11802131943. NIRE: 21600080894.
CONSTRUTORA B LOTEAMENTO SÃO JOSE EIRELI

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça
_SECRETÁRIA-GERAL

SAC LUÍS. 04/06/2018
www.entpreBafacil.ina.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEíTURA MUNiCIPAL DS TRÍZIDELA DO VALE
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
Av. Deputado Carlos Me/o, N® 167Ó - Aeroporto

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

?^9VALE,^ ,

• . tf 1 ' •' .

S>'"- Afesíamos, a pedido da /nfenassac/a e para fins de prova, que a empresa

; CONSTRUTORA £ LOTEAMENTO SÃO JÓSÉ EIRELI - EPP, CNPJ n®
13.2é9.09^/0001-73. com sede na-Av. Zé da Preta, 01 - QDA 0Q~ Loieamento São

José II. Trizidela do Vale - MA. CEP: 65.727'000. execafop satisfatoriamente a

brestacão de serviços de locação de horas de máquinas pesadas, para atender as

necessidades do Município de Trizidela do Vale - MA. conforme as especificações

constantes do Anexo I do Edital - Terrno de Referência. Licitação na mocía//dade

(Pregão Presencial sop n° 045/2019). Ata de Registro de Preços sob n®
20200031/2020 referente ao Processo Administrativo n® 0111002/2019. Contrato

sob n° 20200096/2020 não tendo nada que desabone sua conduta morale profissional.

'  . . especificações E QUANTITATIVOS DOS SERVjÇOS

rrv??---

''4'//- V.; ■

• • • V •. ■ .
.;-r ^
■.1 '

ITfeMi ' ÉSPÉÒIFjCaÇAO .
Máquina tipo BOB CAT - sem condutor

01
" Máquina tipo RE7R0ESCAVADEIRA - Sem condutor

Xora 1.250

! Hora 1.250

Qj Máquina tipo PA CARREGADEIRA - Sem condutor Hora 1250
Máquina tipo TRATOR DE ESTEIRA — Sem condutor

05 ESCAVADEIRA-Sem condutor

Hora *.2S0

iHora 1250 .

Trizidela do Vale / MA, 23 nQilíembTQ 202q.

Rivaldo dos Santos Sousa
Secretário Municipal de Infraestrutura

CPF sob n® 910.160.703-06

Podar Judiovio TJMA. Sato
AUTEMT031070Q8FAKYB8QCV0QO5a,-^
ie/06/a021 17:eO;12. Ato. iaiê..Ti>«lR$8.ta
Emol nt 4,63 FERO R$ 0.13 FMJEP fH O.IS
FEMP R$ C. 19 Coroulta em

'  • . *• >v



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Av. São Benedito, s/n* - Bairro São Francisco / MA CEP: $5.725-000

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, ̂ ue a empresa

CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SÃO JOSÉ EIRELI - EPP, CNPJ n®

13.269.099/0001-73, com sede na Av. Zé da Preta, 01 - QDA 09- Loteamento São

José II, Trizidela do Vale - MA, CEP: 65.727-000, executou satisfatoriamente a

prestação de serviços de locação de veículos leves e de po^e médio ejgrande para

atender as necessidades das secretarias: secretaria municipal de assistência social,

.secretaria.municipai de infraestrutura, secretaria municipal de saúde, durante o período

de 120 (cento e vinte dias). Licitação na modalidade (Dispensa sob n° 013/2020), não

tendo nada que desabone sua conduta moral e profissional.

(TEM UNID

Especificações e Quantitativos dos Serviços

ITENS SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTUF^
QUANTVEICULO | QUANT. | DESCRIÇÃO

1 Locação de caminhão 3/4 com capacidade 04
toneladas (nfiínimo) com carroceria tipo baú, ano

Q. g- de fabricação não inferior a 2017, cabine simples,
ar-condicionado, manutenção e rnotorista por

!  conta do contratado abastecimento pela
■  contratada

Locação de caminhas carroceria aberta de
madeira com capacidade de carga 7 toneladas

■'q. ■ gQ .(mínimo), ano de fabricação não inferior a 2017,
■  cabine simples, ar-condidonado, manutenção e

motorista por conta da contratada e
] abastecimento pela contratante.

ir ■ Pedreiras/MA, 16 setembro 2020.

Poder Jiidioarto TJMA Seio

hT®8.,V8aio ijma.jue br V

FRANCISCO FLORêNCIO DE SOUSA
Portaria n« 416/2017

R-Gn* 1461767
CPFn® 529.833.663-91

;.:tUNICiPÂL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO-



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE LTDA
CNPJ: 13.269.099/0001-73

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicia! que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN. este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 17:51:35 do dia 26/01/2023 <hora e data de Brasílla>.
Válida até 25/07/2023.

Código de controle da certidão: 70AA.2661.582D.38E9
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CAIXA
CAIXA ECONÒMfCA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

13.269.099/0001-73

CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE EIREU

AVEN ZE DA PRETA 01 / LOTEA SAO JOSE II / TRIZIDELA DO VALE / MA /

65727-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:17/04/2023 a 16/05/2023

Certificação Número: 2023041700S81866058106

Informação obtida em 24/04/2023 11:02:44

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRi:
PROC.j
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 13.269.099/0001-73

Certidão n°: 12818907/2023

Expedição: 27/03/2023^ âs 09:01:28

Validade: 23/09/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO. JOSE LTDA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 13.269.099/0001-73, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários á identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrèntes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

líúvidAB e sugest^õOH: cndttôtst..jas.br



Consulta SINTEGRA/ ICMS28/06/2022 14:47

Estadodo SINTEGRA/ICMS
Maranhão Consulta Pública ao Cadastro do Estado do

Maranhão Secretaria da Fazenda

Resultado da Consulta ̂ NTEGRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO

CGC: 13.269.099/0001-73 Inscrição Estadual: 12.353539-5

Razão Social: CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE EIREU

Regime Apuração: NORMAL

ENDEREÇO

Logradouro: AVE ZE DA PRETA

Número: 1 Complemento:

Bairro: LOTEAMENTO SAO WSE II

Município: TRIZIDELA DO VALE UF: MA

CEP: 65727000 DDD: Telefone: 00000000

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE Principal: 4120400 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

TRIZII
PROCi
FLS.
RUB.

.VALE. .
^20

CNAEs Secundários

Descrição (^<AE !

SERVIÇO DE TRANSPORTE OE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM492J0UÍ motorista

' 42U10Í : construção DE RODOVIAS E FERROVIAS

, 4211102 PINTURA PARA SINAÜZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS

'  CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E4222701 CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO

3811400 COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS

8129000 ATIVIDADES DE UMPEZA NÃO ESPECIRCADAS ANTERIORMENTE

4221902 , CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO OE ENERGIA ELÉTRICA

4321500 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA

A-,->a^nA. MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS OE ILUMINAÇÃO E4329104 sif^AU2AÇÃ0 EM VIAS PÚBUCAS, PORTOS E AEROPORTOS

4924800 TRANSPORTE ESCOLAR

4299599 OUTRAS OBRAS OE ENGENHARIA QVIL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

4399105 PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE AGUA

SERVIÇOS CE REMOÇÃO OE PACIENTES, EXCETO OS SERVIÇOS MÓVEIS DE ATENDIMENTO8622400 A URGÊNCIAS

, 4742300 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO

4744003 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁUUCOS

4744099 COMÉRCIO VAREJISTA OE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL

2330302 FABRICAÇÃO OE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUÇÃO

' 4222702 OBRAS DE IRRIGAÇÃO

' 4313400 OBRAS DE TERRAPLENAGEM

:  ALUGUEL 06 MÁQUINAS E EQUIOAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO
• "32201 andaimes

i 7732202 ALUGUEL DE ANDAIMES

i 4399102 MONTAGEM E OESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS

4399199 SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

4311801 DEMOUÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS

7711000 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastral: 09/10/2020

OBRIGAÇÕES

NFe a partir Je 01/10/2010 - (2330302), 29/08/2017 - (Devido emissão
(CNAE's): voluntária),

EDF a partir de: 01/09/2021,

CIE a partir i1o:

Observação; Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio,
contribuinte cadastrado, Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 26/06/2022

Número da Consulta:

https;//sÍstemas1.sefaz.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSlntegra/consuítaSintegraResultadoConsulta.jsf
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N® Certidão: 006629/23 Data da 13/01/202311:13:57

Inscrição Estadual: 123535395 CPF/CNPJ: 13269099000173

Razão Social: CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE LTDA

Endereço: AVE ZE DA PRETA, 1 CEP: 65727000 - LOTEAMENTO SAO JOSE

Telefone; (99)00000000 Município: TRIZIDELA DO VALE UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 13/05/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito",

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 13/01/2023 11:13:57



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

VALE »

N® Certidão: 003374/23 Data da 13/01/2023 11:14:27

Inscrição Estadual: 123535395 CPF/CNPJ:13269099000173

Razão Social: CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO JOSE LTDA

Endereço; AVE ZE DA PRETA, 1 CEP: 65727000 - LOTEAMENTO SAO JOSE

Telefone; (99)00000000 Município: TRI2IDELA DO VALE UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 13/05/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: •
http://portai.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 13/01/2023 11:14:27



PREPEITUFA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

SETOR DE TRIBUTOS

Código de Verificação

MD9DYFFA

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

N2 1272
uiariiiTt]

fâirfi&y
m

DADOS DO CONTRIBUINTE

Inscrição Municipal

125

CPF/CNPJ

13.269.099/0001-73

Nome/Razão Social

CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SÃO JOSÉ EiRELi

Endereço

AVENIDA Zé da Preta, 01. SANTO ANTONIO DOS OLIVEIRAS. Trizideia do Vale - MA, CEP: 65.727-000

ATIVIDADE PRINCIPAL

4120400 - Construção de edifícios

Requerida em: 06 de Fevereiro de 2023

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívida de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é

certificado que não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários e

não tributários, assim como inscritos em dívida ativa, de acordo com as normas gerais de

Direito Tributário e da Legislação Municipal.

Validade (90 dias): 07 de Maio de 2023

Trizideia do Vale - MA, 06 de Fevereiro de 2023

o poderá ser conferida e
butario.aspec.com.br/por

A aute

http:/
tíocijme
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PROC. 1704004/2023,
FLS. JW. >
RUB jy

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1704004/2023

DISPENSA DE LICITAÇÃO

OBJETO: Contratação em caráter emergencial, de empresa especializada na
prestação de serviços de locação de veículos/maquinas pesadas com intuito de
retirar resíduos e sedimentos oriundos de inundações, aja vista que há
necessidade pós enchente de limpeza urbana de vias e desobstrução de galerias
de águas pluviais, através dos recursos repassados/disponibilizados pela
Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil/Ministério da Integração
Nacional (SEDEC/MI), conforme portaria n° 1394/2023 do dia 05 de abril de
2023, e nos termos da Lei n° 8.666/93, pelo período que se faz o Decreto
Municipal N° 13/2023 GP de 19 de março de 2023.

Junto aos autos do processo administração n° 1704004/2023, da Dispensa
de Licitação, a PROPOSTA DE PREÇOS da empresa abaixo referida, para o
presente certame.

PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: LOTEAMENTO SÃO JOSÉ EIRELI, inscrita no CNPJ K
20.713.468/0001-30.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideíadovalc.ma.gov.br
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CONSTRUTORA
E LOTEAMENTa

CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SÃO JOSÉ EIRELI
CNPJ; 13.269.099/0001-73 - Insc. Estadual; 12.353.539-5

Av. Zé da Preta Quadra-09. Casa-01, Loteamento São José II

Trizidela do Vale (MA) CEP: 65.727-000

Telefones: (99) 98122-7069 - (99) 98822-6313 - email: clsj02@hotmail.com

TRIZIDEI
PROC.I:^'
FLS..L—
RUB.

SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS FLS._
RUB.

Destinado ao Setor de Compras do Município de Trizidela do Vale (MA)

DADOS DA EMPRESA

Razão Social da Empresa: CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SÃO JOSÉ EIRELI
Nome Fantasia: LOTEAMENTO SAO JOSE

CNPJ: 13.269.099/0001-73 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 127514538

ENDEREÇO: Loteamento São José, N« 02. CEP: 65.7^7^fí0í)5v MUNICÍPIO: TRIZIDELA DO VALE/MA
Bairro Santo Antônio

TELEFONES: (99)98487-1559 EMAIL: clsj02@hotmail.com

REPRESENTANTE LEGAL PI ASSINATURA DA ATA/CONTRATO

NOME COMPLETO: José da Silva Nascimento Júnior

RG: 1231857991 SSP/MA CPF 992.945.323-72
ENDEREÇO: Loteamento São José. N® 02, CEP: 65.727-000 MUNICÍPIO: TRIZIDELA DO VALE/MA
Bairro Santo Antônio

TELEFONES: (99)988122-7069 EMAIL: clsj02@hotmail.com
DADOS DA BANCARIO

BANCO: BANCO DO BRADESCO AGÊNCIA: 1026 j C/C: 3891-1

Apresentamos ao Setor de Compras, nossa proposta objetivando seleção de proposta visando a DISPENSA DE
LICITAÇÃO para eventual contratação de empresa para a prestação de serviços, de forma parcelada, para atender as
necessidades do município de Trizidela do Vale (MA). Segue proposta com descrição dos itens na planilha abaixo:

META I ITEM DESCRIÇÃO
QUANT DE

HORAS

VALOR

UNÍTARIO R$

VALOR TOTAL

R$

■■
RETROESCAVADEIRA 72 HORA 139,35 RS 10.033,20

■
2 CAMINHÃO BASCULANTE 160 HORA 186,92 R$ 29.907,20

1 3
CAMINHÃO P/ EQUIPAMENTO DE LIMPEZA À SUCÇÃO
COM CAMINHÃO TRUCADO

72 HORA 328,14 R$ 23.626,08

VALOR TOTAL DA META 1 R$ 63.566,48

"  11  —

META ITEM DESCRIÇÃO
QUANTDE

HORAS
UNO.

VALOR

UNITÁRIO R$

VALOR TOTAL

R$

■
RETROESCAVADEIRA 72 HORA 139,35 R$ 10.033,20

2
2 CAMINHÃO BASCULANTE 160 HORA 186,92 RS 29.907,20

3
CAMINHÃO P/ EQUIPAMENTO DE LIMPEZA À SUCÇÃO
COM CAMINHÃO TRUCADO

72 HORA 328,14 RS 23.626.08

VALOR TOTAL DA META 2 RS 63.566,48

VALOR TOTAL DAS METAS RS 127.132,96



CONSTRUTORA
E LOTEAMENTa

Pagina 2

CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SÃO JOSÉ EIRELI
CNPJ: 13.269.099/0001-73-insc. Estadual: 12.353.539-5

Av. Zé da Preta Quadra-09, Casa-01. Loteamento São José II

Trizideia do Vale (MA) CEP: 65.727-000

Telefones: (99) 98122-7069 ■ (99) 98822-6313 - email: clsj02@hotmail.com

Valor total é de 127.132,96 (cento e vinte e sete mil e cento e trinta e dois reais e noventa e seis centavos).

RUB._

Trizideia do Vale - MA, 26 de abril de 2023.

Jose da Silva N^dmenío Júnior
CPF: 992.945,323-72
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ESTADO DO MARAMHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ÍNFRAESTRUTURA E URBANISMO

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO EM CARÁTER EMERGENCIAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1704004/2023

DISPENSA DE LICITAÇÃO
BASE LEGAL; arl. 24, IV da Lei 8.666/93 e no Decreto Municipal n° 13/2023, em virtude da

situação einergencial.

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo.

OBJETO: à Contratação em caráter emergencial, de

empresa especializada na prestação de serviços de locação
de veículos/maquinas pesadas com intuito de retirar resíduos
e sedimentos oriundos de inundações, aja vista que há
necessidade pós enchente de limpeza urbana de vias e
desobstrução de galerias de águas pluviais, através dos
recursos repassados/disponibilizados pela Secretaria
Nacional de Proteção e Defesa Civil/Ministério da
integração Nacional (SEDEC/MI), conforme portaria n°
1394/2023 do dia 05 de abril de 2023, e nos termos da Lei n°
8.666/93, pelo período que se faz o Decreto Municipal N°
13/2023 GP de 19 de março de 2023.

I - JUSTIFICATIVA DO OBJETO

à Contratação em caráter emergencial, de empresa especializada na prestação de serviços de locação
de veículos/maquinas pesadas com intuito de retirar resíduos e sedimentos oriundos de inundações,
aja vista que iiá necessidade pós enchente de limpeza urbana de vias e desobstrução de galerias de
águas pluviais, através dos recursos repassados/disponibilizados pela Secretaria Nacional de
Proteção e Defesa Civil/Ministério da Integração Nacional (SEDEC/MI), conforme portaria n°
1394/2023 do dia 05 de abril de 2023, e nos termos da Lei n° 8.666/93, pelo período que se faz o
Decreto Municipal N° 13/2023 GP de 19 de março de 2023, tendo como valor sugerido o total das
ações de R$ 128.355,20 ( cento e vinte e oito mil e trezentos e cinqüenta e cinco reais e vinte
centavos), tendo em vista que o representante legal designou um representante autorizado para a
operacionalizaçào deste repasse de recurso financeiro emergencial, atendendo o manual do cartão de
pagamento de Defesa Civil-CPDC, conforme estabelecido por Lei.

II - FUNDAMENTAÇÃO

Ao caso em comento, aplica-se a hipótese preconizada no art. 24, Inciso IV, c/c art. 26 da Lei
Federal if. 8.666/93. alterada e consolidada.

"Art. 24, - É dispensável a licitação":

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.tri2ideladovale.1na.gov.br



p R e fe i tura de

^3 TRIZIDELA
^ DO VALE

TRIZIDELADOVALE

PROC. 1704004/2023 i

FL5. jli
RUB h

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

I - ...; IV- nos casos de emergência ou de calamidade pública,
quando caracterizada urgência de atendimento de situação que possa
ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras,
serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e
somente para os bens necessários ao atendimento da situação
emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que
possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta)
dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da
emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos
contratos; (Redação dada pela Lei if 8.883, de 1994);

Quanto à necessidade do enquadramento legal, vinculando-se o fundamento legal do Art. 24, inciso
IV, do "Códex Licitatório", segundo o administrativisla Antônio Carlos Cintra do Amaral diz, "in
verbis":

"...a emergência e, a nosso ver caracterizada pela inadequação do
procedimento formal licitatório ao caso concreto. Mais
especificamente: um caso é de emergência quando reclama solução

imediata, de qual modo que a realização de licitação, com os prazos e
formalidades que exige, pode causar prejuízo à empresa (obviamente

prejuízo relevante) ou comprometer a segurança de pessoas, obras,
serviços ou bens, ou ainda, provocar a paralisação ou prejudicar a

regularidade de suas atividades especificas." (obra cit., Ulisses Jacoby
Fernandes).

E inquestionável, pois. que há cabimento da presente contratação por dispensa licitatória.
Demonstrada a necessidade da contratação direta, e considerando, enfim, a urgência, demonstra-se
necessária e justificada a abertura de novo processo para a aquisição em referência.

Evidentemente, conforme pesquisa de mercado, a contratação deverá estabelecer vantagens
econômicas, com realização da despesa de maneira vantajosa à administração pública, que, inclusive,
deixará de mobilizar vasto aparato para uma contratação pelas vias ordinárias.

Por isso. está contratação é apta a garantir a realização das políticas públicas assistenciais de
responsabilidade da Secretaria de Assistência Social, possibilitando o efetivo cumprimento das
obrigações legais e constitucionais.

Em síntese, dada a importância o serviço atendendo a pedido da defesa civil e a peculiaridade da

situação, existe a necessidade a ser contratada como emergencial, razão pela qual cabe, em tese, a
contratação direta por dispensa de licitação.

III - JUSTIFICATIVA E RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão

CEP; 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br yl
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CN PJ N° 01.558.070/0001 -22

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

A razão da escolha da empresa CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SÃO JOSÉ EIRELI,
inscrita no CNPJ sob n° 13.269.099/0001-73, com sede na Av. Zé da Preta, Q-09, Casa 01, Lot. São
José II, CEP: 65.727-000, no Município de Trizidela do Vale-MA, representada por seu

representante legal o Sr. José da Silva Nascimento Júnior, portador da Cédula de Identidade N°
0001231857991 SSP/MA e CPF N° 992.945.323-72, não foi contingencial. Prende-se ao fato de ter

apresentado valores compatíveis com os preços praticados no mercado, além do comprometimento
em atender em estado emergencial.

IV - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA E DA REGULARIDADE FISCAL

Nos procedimentos administrativos para contratação, a Administração tem o dever de verificar os
requisitos de habilitação estabelecidos no art. 27 da Lei 8.666/93. Porém, excepcionalmente, a lei de
regências prevê a possibilidade de dispensa de alguns dos documentos, notadamente, os previstos
nos artigos 28 a 31, confonne estabelecido no § 1 ° do art. 32 da Lei 8.666/93.

A propósito, há recomendação do Tribunal de Contas da União nesse sentido:

''Deve ser observada a exigência legal (art. 29, inciso IV, da Lei n°
8.666, de 1993} e constitucional (art. 195, § J", da CF) de que nas
licitações públicas, mesmo em casos de dispensa ou inexigibilidade,
é obrigatória a comprovação por parte da empresa contratada de:

Certidão Negativa de Débito (INSS - art. 47, inciso I, alínea a. da
Lei n° 8.212, de 1991);

Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais
(SRF-INn°80, de 1997); e

Certificado de Regularidade do FGTS (CEF) (art. 27 da Lei n°
8.036, de 1990). Acórdão 260/2002 Plenário.

Resta deixar consignado que a contratada demonstrou habilmente sua habilitação
jurídica e regularidade fiscal.

IV-CONCLUSÃO

Diante do exposto, considerando o estado emergencial visto que até o momento não
dispomos de licitação finalizada para tal fornecimento, concluímos pela possibilidade da contratação
direta por meio da licitação dispensável nos termos do artigo 24, inciso IV da Lei 8666/93, desde que
preenchidos todos os requisitos do aludido dispositivo legal.

Trizidela do Vale (MA), 27 de abril de 2023.

Miguel de Abreu Zusar
Sec. Mun. de Infraestrutura e Urbanismo

Portaria n° 09/2021 - GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, ps 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizldeladovale.ma.gov.br .^3^
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ 01.558.070/0001 -22

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

MEMORANDO SOLICITANDO DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E
DECLARAÇÃO DE IMPACTO

Ao Sr.

José Willian da Silva Figueiredo
MD Contador MD Contadora

Nesta

Prezado Contador,

Pelo presente, solicito a esse setor contábil que informe a dotação orçamentária e
Declaração de Impacto para ocorrer à despesa referente à Contratação em caráter
emergencial, de empresa especializada na prestação de serviços de locação de
veículos/maquinas pesadas com intuito de retirar resíduos e sedimentos oriundos de
inundações, aja vista que há necessidade pós enchente de limpeza urbana de vias e
desobstrução de galerias de águas pluviais, através dos recursos
repassados/disponibilizados pela Secretaria Nacional de Proteção e Defesa
Civil/Ministério da Integração Nacional (SEDEC/MI), conforme portaria n° 1394/2023
do dia 05 de abril de 2023, e nos termos da Lei n° 8.666/93, pelo período que se faz o
Decreto Municipal N° 13/2023 GP de 19 de março de 2023, no valor global de R$
127.132,96 (cento e vinte e sete mil e cento e trinta e dois reais e noventa e seis
centavos), de interesse de interesse desta secretaria.

Trizidela do Vale (MA), 27 de abril de 2023.

Miguel ae Abreu Zusar
Sec. Mun. de Infraestrutura e Urbanismo

CPF: 624.653.173-34

Portaria n° 09/2021 - GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: vvww.trizldeladovale.ma.gov.br



PREFEITURA DE

TRIZIDELA

doVALE
TRlZipELAPayALJ

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

[^jOEtTSEÍÇlÒ DE DOTAÇÃO E ESTIMATÍVrMTMKtW
!  ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaração, conforme o inciso I e 1® artigo 16 da lei Complementar n° 101 de 04 de
Maio de 200 - Lei de Responsabilidade Fiscal, Lei Orçamentaria Anual n° 474/2022 de 16 de
Dezembro de 2022, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da contratação
pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de 2023 em que ocorrerá a despesa de
licitação, tendo como objeto à contratação de em caráter emergencial, de empresa especializada
na prestação de serviços de locação de veículos/maquinas pesadas com intuito de retirar
resíduos e sedimentos oriundos de inundações, aja vista que há necessidade pós enchente de
limpeza urbana de vias e desobstrução de galerias de águas pluviais, através dos recursos
repassados pela Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil/Ministério da Integração
Nacional (SEDEC/MI), para atender as necessidades da Secretaria de Infraestrutura do
Município de Trizidela do Vale - MA, conforme o desdobramento orçamentário abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0218 Secretaria Municipal de Infraestrutura
PROJETO/ATIVIDADE; 2.058 Manutenção da Limpeza Pública
CLASIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiro pessoa jurídica
Saldo da Dotação: 0,00
FONTE DE RECURSO: 1500000000 - Recursos não vinculados de impostos
Origem dos Recursos: Despesa fixada
Valor da Despesa: R$ 127.132,96
Orçamento Municipal: R$ 120.551.008,09
Impacto Orçamentário: 0,11
Orçamento da Secretaria Municipal de Infraestrutura: R$ 9.497.354,39.
Impacto Orçamentário: 1,34

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário
financeiro é de 0,11% do Orçamento Municipal e sobre o Orçamento da Secretaria Municipal
de Infraestrutura Corresponde a 1,34%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois
exercícios subsequentes.

Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto. Trizidela do Vale - MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

SETOR CONTÁBIL DE TRIZIDELA DO VALE - MA, EM 27 DE ABRIL DE

2023.

Atenciosamente

T^MlfWttAlÇlPALDETRiJDEUDOVAU

Fmeredo
Mumcipio

JoseWilWcfâiSifvS-^üeredo
Contador do Município

CRC-MA: 014809/0-2

Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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DESPACHO DE DOTAÇÃO

TRIZIDJ
proc.RA
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RUB.

Em, 27 de Abril de 2023.

Em resposta à solicitação de vossa senhoria, temos a informar
que a Dotação Orçamentária para execução da despesa conforme
abaixo:

I. Classificação Orçamentária

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0218 Secretaria Municipal de Infraestrutura

FUNÇÃO: 17 - Saneamento

SUB-FUNÇÃO: 512 - Saneamento Básico Urbano

PROGRAMA: 0033 - Serviços de Utilidade Pública

PROJETO/ATIVIDADE: 2.058 Manutenção da Limpeza Pública

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de
terceiro pessoa Juridica

FONTE DE RECURSO: 1500000000 - Recursos não vinculados de
impostos

VALOR: R$ 127.132,96

II.

( X ) Valor reforçado mediante abertura de crédito suplementar

(  ) Valor não reforçado

Sem mais, para o momento, desde já agradecemos e subscrevemo-
nos.

Atenciosamente ffiEFEITtJfiAÍ JNlJmiRlMLADOVAa
fímeTèfío

Cantador yo Município

Jose Wiíffiâ^^a^^^SíiW^Figueredo
Contador do Município

CRC-MA: 014809/0-2

Av, Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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PREFEITURA MUNICIPAL - CNPJ. 0i.558.070/000i-22

HNO). AV. DEPUTADO CARLOS MELO - TE 1670 - AEROPORTO-65727-000
TRIZLDELA DO VALE-MA

PORTARIA N=207/2021-G?. De 01 tíe marçx; úb 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELÂ DO VALE - cSíâDO uC

MARANHÃO, no uso da suas atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE:

.An;. 1 ̂ - NOMEAR - JOSÉ WILÜÁN DA SILVA FIGUEREDO portador do CFr

n" 61 'Í.C14.S13-S1, para o Cargo Contador do Município, observadas as competências

constantes das leis de estrutura administrativa s os regulamentos pertinentes do

MunicíDio de Trizideia do Vale.

Art 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 01 de março

de 2021.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE TRiZiDELA DO VALE, ESTADO

DO MARANHÃO, 01 DE MARÇO DE ̂ 1.

Deibson^Pèíeiira Freitas
Prefeito Municipal



Ano 8 - Edição N° 883 de 4 de Março de 2021

GABINETE DO PREFEITO - DECRETO - Exoneração
; 13/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZÍDELA DO VALE,
ESTADO DO MARANHÃO, na conformidade do arl. 66,
incisos VI e IX, Ari. 38, II, a. da Lei Orgânica do Município.
Art 1® - Fica exonerada a nomeação da Servidora - ERICA
FERNANDA DA LÜ2 ARAÚJO, do cargo de Contadora do
Município de Trizideía do Vale/MA.
PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. ARQUIVE-SE.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRiZIDELA DO

VALE. ESTADO DO MARANHÃO, 01 DE MARÇO DE 2021.
Deibson Pereira Freitas

Prefeito

TRIZIDEÍA DQ VALE,
PROClMiOlCl
FLS. -
RUB.'

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS -

nomeação: 207/2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE -

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições, que
lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art 1" - NOME-AR - JOSÉ WILLIAN DA SILVA
FIGUEREDO portaoor do CPF tr 611.014.913-61, para o
Cargo Contador do Município, observadas as competências
constantes das leis de estrutura ad.ministratíva e os
regulamentos pertinentes do Município de Trizideía do Vale.
Art 2® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, 01 de março de 2021.
PUBLIQUE-SE E CU.MPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO

VALE. ESTADO DO MARANHÃO, 01 DE MARÇO DE 2021.
Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Trizideía do Vale LJÜ^
CNPJ; 01.558.070/0001-22

www,'.tri2ide!adovale.ma.9ov.br/d!ariooficial/?id=1460
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURRA E URBANISMO

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
(Inciso II, art. 16, Lei Complementar n° 101/2000)

OBJETO: contratação em caráter emergencial, de empresa especializada na

prestação de serviços de locação de veículos/maquinas pesadas com intuito de retirar
resíduos e sedimentos oriundos de inundações, aja vista que há necessidade pós

enchente de limpeza urbana de vias e desobstrução de galerias de águas pluviais,
através dos recursos repassados/disponibilizados pela Secretaria Nacional de Proteção e
Defesa Civil/Ministério da Integração Nacional (SEDEC/MI), conforme portaria n°
1394/2023 do dia 05 de abril de 2023, e nos termos*da Lei n° 8.666/93, pelo período

que se faz o Decreto Municipal N° 13/2023 GP de 19 de março de 2023.

Na qualidade de ordenadora de despesa do município de TRIZIDELA DO
VALE-MA/SECRETARJA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL/FMS declaro,
para os efeitos do inciso II do artigo 16 da lei complementar n° 101 - Lei de
Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima especificada possui adequação
orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) Plano Plurianual de
Investimentos (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO).

Trizidela do Vale (MA), 27 de abril de 2023.

Miguel de Abreu Zusar

Sec. Mun. de Infraestrutura e Urbanismo

CPF: 624.653.173-34

Portaria n° 09/2021 - GP ,

Endereço; Av. Deputado Carlos Melo, ns 1670- Bairro Aeroporto-Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

Contratação em caráter emergencial, de empresa especializada na prestação de serviços de locação
de veículos/maquinas pesadas com intuito de retirar resíduos e sedimentos oriundos de inundações,
aja vista que há necessidade pós enchente de limpeza urbana de vias e desobstrução de galerias de
águas pluviais, através dos recursos repassados/disponibilizados pela Secretaria Nacional de
Proteção e Defesa Civil/Ministério da Integração Nacional (SEDEG/MI), conforme portaria n°
1394/2023 do dia 05 de abril de 2023, e nos termos da Lei n° 8.666/93, pelo período que se faz o
Decreto Municipal N° 13/2023 GR de 19 de março de 2023.

2. JUSTIFICATIVA

A realização de dispensa de licitação para prestação de serviços de locação de veículos/maquinas pesadas
com iniuito de retirar resíduos e sedimentos oriundos de inundações, aja vista que há necessidade pós enchente
de limpeza urbana de vias e desobstrução de galerias de águas pluviais, através dos recursos
repassados/disponibilizados pela Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil/Ministério da Integração
Nacional (SEDEC/MI), conforme portaria n° 1394/2023 do dia 05 de abril de 2023, e nos termos da Lei
n° 8.666/93, pelo período que se faz o Decreto Municipal N" 13/2023 GP de 19 de março de 2023, se
justifica face ao Interesse público de proceder-se da emergência para atender as ações para retirar
resíduos e sedimentos oriundos de inundações.

3. VALOR ESTIMADO E ESPECIFICAÇÃO

O valor total para aquisição do objeto do presente Termo de Referência é de R$ R$ 127.132,96
(cento e vinte e sete mil e cento e trinta e dois reais e noventa e seis centavos).

4. PLANILHA DE QUANTITATIVOS E VALORES

Os Itens abaixo do objeto a serem adquiridos encontra-se detalhada conforme apresentado pelo
Departamento da Defesa Civil deste Município, dos recursos repassados/disponibilizados pela
Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil/Ministério da Integração Nacional (SEDEC/Ml), pós
enchente de limpeza urbana de vias e desobstrução de galerias de águas pluviais, através dos
recursos repassados/disponibilizados pela Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil/Ministério
da Integração Nacional (SEDEC/Ml), conforme portaria n° 1394/2023 do dia 05 de abril de 2023, e
nos termos da Lei n° 8.666/93, pelo período que se faz o Decreto Municipal N° 13/2023 GP de 19 de
março de 2023, se justifica face ao interesse público de proceder-se da emergência para atender as
ações para retirar resíduos e sedimentos oriundos de inundações.

QUANT DE

HORAS
VALOR UNITÁRIO R$ I VALOR TOTAL R$DESCRIÇÃO

1  RETROESCAVADEIRA

~  CAMINHÃO
^  BASCULANTE

139,35 R$ 10.033,20

R$ 29.907,20

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
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CAMINHÃO P/
EQUIPAMENTO DE

LIMPEZA A SUCÇÃO
COM CAMINHÃO
TRUCADO

328,14 R$ 23.626,08

VALOR TOTAL DA META 1 R$ 63.566,48

META ITEM DESCRIÇÃO
QUANT DE

HORAS
VALOR UNITÁRIO R$ VALOR TOTAL R$

1  RETROESCAVADEIRA

T  CAMINHÃO
^  BASCULANTE

CAMINHÃO P/
EQUIPAMENTO DE

3  LIMPEZA Ã SUCÇÃO
COM CAMINHÃO
TRUCADO

VALOR TOTAL DA META 2

VALOR TOTAL DAS METAS

139,35

186,92

328,14

R$ 10.033,20

R$ 29.907,20

R$ 23.626,08

R$ 63.566,48

R$ 127.132,96

5. FORMA DE CONTRATAÇÃO

A Contratação será realizada por meio de Dispensa de Licitação de forma parcelada com
fundamento na Lei Federal n° 8.666/93, Art. 24, Inciso IV, data de 21 de junho de 1993.

6. FORMA DE PAGAMENTO:

6.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os respectivos preços unitários,
discriminados na planilha constante neste instrumento:

6.2 PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os documentos fiscais referentes ás aquisições deverão ser
emitidos até o último dia do mês referente à entrega dos produtos e entregues até o 3° dia
útil, após a data de emissão da Nota Fiscal, na Secretaria de Finanças do municipio de
Trizidela do Vale/MA - situada na Av. Deputado Carlos Melo - N° 1670 - Aeroporto-65.727-
000, Trizidela do Vale-MA, acompanhados das certidões negativas atualizadas dos Tributos
Federais, Estaduais da Sede da empresa, e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

6.3 PARÁGRAFO SEGUNDO: O descumprimento do prazo limite para emissão e a
entrega dos documentos fiscais, a que se refere o PARÁGRAFO PRIMEIRO, altera
automaticamente a condição de pagamento original, que passa a ser de 30 dias fora o
mês de emissão do documento fiscal.

6.4 PARÁGRAFO TERCEIRO: A ausência da apresentação das certidões mencionadas
no PARÁGRAFO PRIMEIRO ensejará a retenção do valor do pagamento da parcela
Revida, que só poderá ser realizado mediante a regularização da falta.

Endereço: Av. Depiitndo Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporlo- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: ^v^^.trizideladovaie.ma.gov.br



P R E F E I í U R í O E TRIZIDELA DO VALE

Aát TTIIZIDELA J J
dovALE kuI

cft.ííJX4y(rfi/ò^<.n^
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

6.5 PARÁGRAFO QUARTO: Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura
por culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias reiniciar-se-á a contar da data da
respectiva reapresentação.

7. DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO.

7.1 O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos
termos da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas conseqüências da
inexecução total ou parcial.

7.2 PARÁGRAFO PRIMEIRO: A execução do contrato será acompanhada pelo "Gestor do
Contrato", a quem caberá a responsabilidade pela fiscalização desta execução e pelo
atestado de conformidade dos bens e serviços entregues para que se processe o
pagamento.

7.3 PARÁGRAFO SEGUNDO: O representante da CONTRATANTE, sob pena de ser
responsabilizado administrativamente, anotará em registro próprio, através do Relatório, as
ocorrências relativas à execução do contrato, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua competência, deverá
comunicar imediatamente o fato ao seu superior administrativo, para ratificação.

7.4 PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA declara aceitar todas as condições,
métodos e processos de inspeção e controle adotados para fins de fiscalização pela
CONTRATANTE, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações,
esclarecimentos e comunicações, por escrito se solicitado, julgados necessários ao bom
desempenho contratual.

7.6 PARÁGRAFO QUARTO: A instituição e a atuação da fiscalização dos produtos, objeto
do contrato não exclui ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA de de manter
fiscalização própria.

8. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O objeto desse Termo de Referência se fundamenta na Lei n° 8.666/93, art. 24, inciso IV,
regulamentados pelo Decreto Municipal n° 13/2023 e suas alterações e demais normas
pertinentes.

9. A DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRIA

9.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Trizidela do Va!e/MA,
conforme dotação abaixo discriminada.

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA; 0218 Secretaria Municipal de Infraestrutura
FUNÇÃO: 17 - Saneamento
SUB-FUNÇÃO; 512 - Saneamento Básico Urbano
PROGRAMA: 0033 - Serviços de Utilidade Pública

/  PROJETO/ATIVIDADE: 2.058 Manutenção da Limpeza Pública

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: w w .ti iy.ideladovale.ma.gov.br
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CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiro pessoa Jurídica
FONTE DE RECURSO: 1500000000 - Recursos não vinculados de impostos

10. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA

Secretarias Municipais de Infraestrutura e Urbanismo.

Trizidela do Vale (MA), 28 de abril de 2023.

Natália p^ds Diafs Vieira
Chefe do^S^^rde Compras

Portaria n° 43/2021-GP
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DESPACHO DA AUTORIDADE COMPETENTE

Com fundamento legal, APROVO o Projeto Básico, bem como AUTORIZO a
realização da Dispensa de licitação para Contratação em caráter emergencial, de
empresa especializada na prestação de serviços de locação de veículos/maquinas
pesadas com intuito de retirar resíduos e sedimentos oriundos de inundações, aja vista
que há necessidade pós enchente de limpeza urbana de vias e desobstrução de galerias
de águas pluviais, através dos recursos repassados/disponibilizados pela Secretaria
Nacional de Proteção e Deifesa Civil/Ministério da Integração Nacional (SEDEC/MI),
conforme portaria n° 1394/2023 do dia 05 de abril de 2023, e nos termos da Lei n°
8.666/93, pelo período que se faz o Decreto Municipal N° 13/2023 GP de 19 de março de
2023.

Em, 28/04/2023

Miguel de Abreu Zusar
Sec. Mun. de Infraestrutura e Urbanismo
CPF: 624.653.173-34

Portaria n° 09/2021 - GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: \vw>v.trizideladovaIe.!na.gov.br
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AUTORIZAÇÃO DE INICIO DO PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Pelo presente instrumento, autorizo este processo administrativo que originará a dispensa de
licitação nas condições abaixo.

1. Do processo:
1.1. Processo administrativo n° 1704004/2023.

1.2. Requisitante: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo.

2. Do objeto:
2.1. Contratação em caráter eniergencial, de empresa especializada na prestação de

serviços de locação de veículos/maquinas pesadas com intuito de retirar resíduos e
sedimentos oriundos dc inundações, aja vista que há necessidade pós enchente de limpeza
urbana de vias e desobstrução de galerias de águas pluviais, através dos recursos
repassados/disponibilizados pela Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil/Ministério
da Integração Nacional (SEDEC/MI), conforme portaria n° 1394/2023 do dia 05 de abril de
2023, e nos termos da Lei n° 8.666/93, pelo período que se faz o Decreto Municipal N°
13/2023 GP de 19 de março de 2023.

Estando devidamente cumpridas as formalidades previstas no artigo 38, caput, da Lei
8.666/93, e suas alterações posteriores, conforme se constata no despacho anexado, autorizo
a abertura do procedimento de dispensa de licitação, com a utilização de recursos oriundos
do orçamento para o exercício financeiro de 2023.

Em anexo, segue a PORTARIA n° 01/2023, que trata da designação dos membros da
Comissão Permanente de Licitação, respectivamente, para processar e julgar as licitações, no
valor de sua alçada, assim como praticar todos os atos decorrentes do procedimento de
dispensa de licitação na forma da Lei.

Trizidela do Vale (MA), 28 de abril de 2023.

Miguel deAbreu Zusar
Sec. Mun. de Infraestrutura e Urbanismo

CPF: 624.653.173-34

Portaria n° 09/2021 - GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
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DESPACHO ENCAMINHANDO PROCESSO

N^ 1704004/2023

Secretária Municipal de Infraestrutura e Urbanismo.

PARA:
Comissão Permanente de Licitação

ASSUNTO: ^
Encaminho os autos deste processo administrativo para as providências cabíveis.

MigueLde Abreu Zusar
Sec. Mun. de Infraestrutura e Urbanismo

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: wwu.irí/ideladovale.ina.gov.br
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AUTUAÇÃO DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

Pelo presente instrumento, autuamos este processo de contratação direta nas condições
abaixo:

DA ORIGEM DA DISPENSA DE LICITAÇÃO:

Processo Administrativo n° 1704004/2023

Dispensa de Licitação
Requisitante/interessado
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

DO OBJETO:

Descrição: Contratação em caráter emergencial, de empresa especializada na prestação de
serviços de locação de veiculos/maquinas pesadas com intuito de retirar resíduos e sedimentos
oriundos de inundações, aja vista que há necessidade pós enchente de limpeza urbana de vias e
desobstrução de galerias de águas pluviais, através dos recursos repassados/disponibilizados pela
Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil/Ministério da Integração Nacional (SEDEC/MI),
conforme portaria n° 1394/2023 do dia 05 de abril de 2023, e nos termos da Lei n° 8.666/93, pelo
período que se faz o Decreto Municipal N° 13/2023 GP de 19 de março de 2023.

DO VALOR GLOBAL:

R$ 127.132,96 (cento e vinte e sete mil e cento e trinta e dois reais e noventa e seis centavos).

DAS CONDIÇÕES GERAIS:

Observar / Justificativas de interesse: Contratação em caráter emergencial, de
empresa especializada na prestação de serviços de locação de veículos/maquinas pesadas com intuito
de retirar resíduos e sedimentos oriundos de inundações, aja vista que há necessidade pós enchente
de limpeza urbana de vias e desobstrução de galerias de águas pluviais, através dos recursos
repassados/disponibilizados pela Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil/Ministério da
Integração Nacional (SEDEC/MI), conforme portaria n° 1394/2023 do dia 05 de abri! de 2023, e nos
termos da Lei n° 8.666/93, pelo período que se faz o Decreto Municipal N° 13/2023 GP de 19 de
março de 2023.

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

-  As despesas para atender ao objeto deste processo ocorrerão por conta da seguinte
dotação orçamentária, conforme abaixo especificado:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0218 Secretaria Municipal de Infraestrutura /
FUNÇÃO: 17 - Saneamento ^
SUB-FUNÇÃO: 512 - Saneamento Básico Urbano

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranh^
CEP: 65.727-000- Site: wvvvv.trizidcladovale.nm.gov.br '
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PROGRAMA: 0033 - Serviços de Utilidade Pública
PROJETO/ATIVIDADE: 2.058 Manutenção da Limpeza Pública
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiro pessoa
Jurídica

FONTE DE RECURSO: 1500000000 - Recursos não vinculados de impostos

Hoje, nesta cidade, na sala da Comissão Permanente de Licitação, AUTUO o processo
licitatório que adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu, Felipe Pinheiro Nogueira,
Presidente, o subscrevo.

Trizidela do Vale (MA), em 02 de maio de 2023.

Portari^í^ 1 /2023-GP
Presraente da CPL
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JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1704004/2023.

CREDOR: LOTEAMENTO SÃO JOSÉ EIRELI, inscrita no CNPJ N" 20.713.468/0001-30,
estabelecida no Loteamcnto São José, N° 02, Bairro Santo Antônio, CEP: 65.727-000, em Trizidela

do Vale-MA.

OBJETO: Contratação em caráter emergencial, de empresa especializada na prestação de serviços

de locação de veículos/maquinas pesadas com intuito de retirar resíduos e sedimentos oriundos de
inundações, aja vista que há necessidade pós enchente de limpeza urbana de vias e desobstrução de
galerias de águas pluviais, através dos recursos repassados/disponibilizados pela Secretaria
Nacional de Proteção e Defesa Civil/Ministério da Integração Nacional (SEDEC/MI), conforme
portaria n° 1394/2023 do dia 05 de abril de 2023, e nos termos da Lei n° 8.666/93, pelo período
que se faz o Decreto Municipal N° 13/2023 GP de 19 de março de 2023.

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo/COMDEC.

O Município de Trizidela do Vale/ Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo/COMDEC,
através da Comissão Permanente de Licitação apresenta justificativa pertinente à contratação da
empresa LOTEAMENTO SÃO JOSÉ EIRELI, inscrita no CNPJ N° 20.713.468/0001-30,
estabelecida no Loteamcnto São José, N'' 02, Bairro Santo Antônio, CEP: 65.727-000, em Trizidela
do Vale - MA, neste ato representada pela sua sócia administradora Sra. Maria Eunice de Sousa
Silva portadora da cédula de identidade N° 95012026707 SSP/CE e CPF N" 295.018.733-15, paraa
prestação de serviços dc locação de veículos/maquinas pesadas com intuito de retirar resíduos e
sedimentos oriundos de inundações, aja vista que há necessidade pós enchente de limpeza urbana
de vias e desobstrução de galerias de águas pluviais, através dos recursos
repassados/disponibilizados pela Secretaria Nacional de Proteção e Defesa CiviI/Ministério da
Integração Nacional (SEDEC/MI), conforme portaria n'' 1394/2023 do dia 05 de abril de 2023, e
nos termos da Lei n° 8.666/93, pelo período que se faz o Decreto Municipal N° 13/2023 GP de 19
de março de 2023.

Considerando que o setor de compras realizou pesquisa de preços no SACOP, o qual "disponibiliza
de forma clara e de fácil leitura, dados e informações de licitações públicas vencedoras, e que a
empresa LOTEAMENTO SÃO JOSÉ EIRELI, inscrito no CNPJ sob n° 10.631.270/0001-54,
concordou com os valores praticados no mercado.

Considerando que. na ocorrência de licitação impossíveis e/ou inviáveis, alei previu exceções á
regra, as Dispensas de Licitações e a Inexigibilidade de Licitação. Trata-se de certame realizado
sob a obediência ao estabelecido na Lei Federal rf 8.666/93 em seu art. 24, inciso IV, onde se
verifica ocasião em que c cabível a dispensa de licitação: j,

Art. 24. É dispensável a licitação:

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: wavw.trizideladovale.nia.gov.br



PREFEI TURA O E TRIZIDELA DO VALE

Mbá TRIZIDELA ■ Ufiifi6i2fi23
DOVALE

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando
caracterizada urgência de atendimento de situação que possa
ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas,
obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou
particulares, e somente para os bens necessários ao atendimento
da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de
obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de
180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados
da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a
prorrogação dos respectivos contratos^

Einer«;ência na esconeita liçài) Hely Lopes Mcirelles, é assim delineada:

"A emergência caracleriza-se pela urgência de atendimento de
situação que possa ocasionar prejuízos ou comprometer a
incolumidade ou a segurança de pessoas, obras. ser\iços,
equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, exigindo
rápidas providências da Administração para debelar ou minorar
suas conseqüências lesivas à coletividade. " (Direito
Administrativo Brasileiro. 24"' ed. São Paulo: Malheiros. 1999. p.

253)

Fica dispensada a realização de licitação posto que a contratação atende de pleno o disposto
no art. 24. IV da Lei n'' 8.666, de 1993 e o Decreto Municipal N° 13/2023 GP de 19 de março de
2023, apresentamos a presente JUSTIFICATIVA para ratificação da Exma. Secretária Municipal
de Assistência Social, e posterior publicação.

Trizidela do Vale - MA, 02 dé m^ de 2023.

Felipe Piiül^ro Nogueira"
V  Premente CPL
^^ocfaria n° 01/2023.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
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DEMONSTRATIVO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
(PORTARIA N° 001/2023 GP, DE 02/01/2023)

NOME DO SERVIDOR

FELIPE PINHEIRO

NOGUEIRA
MARTA ALVES CAMPOS

ANTONIO

AMORIM

SILVA

FUNÇÃO

PRESIDENTE

SECRETARIA

DA CPL

MEMBRO DA

CPL

PORTARIA DE VINCULO

NOMEAÇÃO EMPREGATICIO

01/2023

01/2023

01/2023

COMISSIONADO

EFETIVO

EFETIVO

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: n u n.triy-ldeladovale.ma.gov.br
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DESPACHO ENCAMINHANDO PROCESSO

N^ 1704004/2023

Comissão Permanente de Lícilação - CPL

PARA:

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

ASSUNTO: ^
Encaminho os autos deste processo administrativo para as providências'cabíveis,
devidamente numerado e rubricado ̂ r minha pessoa em todas as folhas.

Presidento^CPL

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: w.tri/ideladovalc.ina.gov.br
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AV, DEPUTADO CARLOS MELO, N" 1670 - AEROPORTO
CNPJ N° 01.558.070/0001-22

Portada n*" 01/2023, de 02 de janeiro de 2023.

institui a Comissão Permanente de

Licitação para atuar em licitações
públicas no âmbito do Poder Executivo
do Município de Trizidela do Vale/MA
durante o exercício de 2023, e dá outras
providências.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE TRiZlDELA DO VALE, ESTADO DO
MARAr^HÃO, no uso de suas atribuições legais e nos termos do art. S°, inciso
XVI, da lei n® 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores.

•  RESOLVE:

Art.l"- Instituir a Comissão Permanente de Licitação - CPL da
'Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale, com a função de receber, examinar, e.
julgar todos os documentos e procedimentos iicitatórios relativos às licitações e
cadastramentos de llcitantes. competindo-lhe ainda, adjudicar os objetos licitados
aos respectivos vencedores, e praticar demais atos dispostos na Lei n° 8.666, de
21 de junho de 1993 e alterações posteriores.

Art2®- Designar os servidores abaixo relacionados para constituírem
a Comissão Permanente de Licitação - CPL com as funções que seguem;

1 - Sr." Felipe Pinheiro Nogueira, CPF n° 012.843.843-65, exercerá
a funçsG de Presidente da CPL;

ii - Sr." Marta Alves Campos, CPF n° 131.261.608-32, exercerá a
função de Secretária.da CPL:

iil - Sr." Antônio da Silva Amorim. CPF n° 475.759.803-34,
exercerá a função de Membro da CPL;

Art 3"- Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Dê-se Ciência. Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRiZlDELA DO VALE,
ESTADO DO MARANHÃO EM 02 DE JANEIRO DE 2023.

/]
Deibson Freitas

Pref^itéQi/iunlcipal
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^  GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA -
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO :

Íã. 01/2023
Portaria n® 01 /2023. de 02 de janeiro de 2023.

Institui a Comissão Permanente de Licitação para atuar
em licitações públicas no âmbito do Poder Executivo
do Município de Trizidcla do Vale/MA durante o
exercicio de 2023, e dá outras providências.

O  PREFEITO MUNICIPAL DE

TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, no uso
de suas atribuições iegais e nos termos do art. 6®. inciso
XVI, da lei n® 8.6Ô6/93. de 21 de junho de 1993 e
alterações posteriores,

RESOLVE:

Arí,1'- Instituir a Comissão Permanente

de Licitação - GPL ca Prc-reitura Municipal de Trizidela do
Vale, com a ftinçâo de receber, examinar, e julgar todos os
documentos e procedimentos licitatórios relativos às
licitações e cadastramentos de lidtanies. competindo -lhe
ainda, adjudicar os objetos licitados aos respectivos
"vencedores, e praticar daniais atos dispostos na lei n®
8.666, de 21 de junho de 19Ü3 e alterações posteriores.

Arta"- Designar os servidores abaixo
relacionados para constituirem a Comissão Permanente
de Licitação - GPL com as funções que seguem:

t  1 - Sr." Felipe Pinheiro Nogueira, CPF
n' 012.8'43.843-65, execcerá a função de Presidente da
GPL;

II - Sr.® Marta Alves Campos, CPF n®
131.261.606-32, exercerá a função de Secretária da GPL,

III - Sr,® Antônio da Silva Amorim, CPF
n® 475.759.803-34, exercerá a função de Membro da GPL;

Art 3°- Esta Portaria entrará em vigor na
data de publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Dê-se Ciênc a. Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO EM!
02 DE JANEIRO DE 2023.

Deibson Pereira Freitas

Prefeltro Municipal

i  GABINETE DO PPxEFElTO - PORTARIA -
^  DESIGNAR: 02/2023
Portaria n' 02/2023, de 02 de janeiro de 2023.

Nomeia a Pregoeira e a Equipe de Apoio e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO
Vale, estado do maranhão, no uso de suas
atribuições iegais, que lhe confere a Lei Orgânica do
Município,

Considerando a adoção, pela Prefeitura
Municipal, da modallcade de licitação denominado Pregão,
instituída pela Lei n® 10.520, de 17 de julho de 2002,

Considerando ainda a necessidade de observar
os requisitos da fase introdutória da modalidade Pregão,
dentre eles, a nomeação da Pregoeira e de sua Equipe de
Apoio, conforme dispõe o artigoT|M,ZbD£^ G^>ML^L ...
Federal n® 10.520/2002, PROC. / WM.CUlVZO

FLS._ZZB3_-VRESOLVE: RUB. /

Art. 1® - Designar a sen/idora Sr.® Francisca
Regilda Furtado Leite, portadora do CPF de n°
199.914.098-23, para exercer a função de Pregoeira, que
será responsável pela condução dos trabalhos dos
Pregões.

Art 2® - Designar os Servidores: Sr.® Marta Alves
Campos, portadora do CPF de n' 131,261.608-32 e o Sr.®
Antônio da Silva Amorim, portador do CPF de n°
475.759.803-34, para compor a Equipe de Apoio, que
prestará a necessária assistência a Pregoeira.

Art. 3® • As atnbuiçóes da Pregoeira e de sua
Equipe de Apoio, dentre outras, serão:

I. O credenciamento dos interessados;

II. O recebimento dos envelopes das propostas de
preços e da documentação de habilitação;

III. A abertura dos envelopes das propostas de
preços, o seu exame e a classificação dos proponentes;

IV. A condução dos procedimentos relativos aos
lances e à escolha da proposta ou do lance de menor
preço;

V. A adjudicação da proposta de menor preço;
VI. A elaboração de ata;
VII. A condução dos trabalhos da equipe de apoio;
Vlli. O recebimento, o exame e a decisão sobre

recursos; e

IX. O encaminhamento do processo devidamente
Instruído, após a adjudicação, â autoridade superior,
visando à homologação e a contratação.

Art. 4® - Os Servidores especificados nesta
Portaria desempenharão as suas atribuições,
concomitantemente com as de seus respectivos cargos,
durante o período de 12 (doze) meses.

Art 5® - Todos os trabalhos desta Comissão

deverão ser registrados em atas. devidamente assinadas,
e arquivadas no setor competente.

Art. 6® • Aplica-se a esta Comissão as
disposições da Lei Federal n® 8.666, de 12 de junho de
1993, e da Lei Federal n® 10.520, de17 de julho de 2002.

Art. 7° - A presente Portaria entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em c
ontrário.

Dê-se Ciência. Publique-se. Cumpra-se.

•GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE
TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO EM 02
DE JANEIRO DE 2023.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

aDOM
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

Processo n° 1704004/2023

Interessado: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo.

OBJETO: Contratação em caráter emergencial, de empresa especializada na prestação de
serviços de locação de veículos/maquinas pesadas com intuito de retirar resíduos e sedimentos
oriundos de inundações, aja vista que há necessidade pós enchente de limpeza urbana de vias e
desobstrução de galerias de águas pluviais, através dos recursos repassados/disponibilizados pela
Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil/Ministério da Integração Nacional (SEDEC/MI),
conforme portaria n° 1394/2023 do dia 05 de abril de 2023, e nos termos da Lei n° 8.666/93, pelo
período que se faz o Decreto Municipal N° 13/2023 GP de 19 de março de 2023.

DESPACHO ENCAMINHANDO PROCESSO

ORIGEM:
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo.

DESTINO: ~
Procuradoria Jurídica do Município de Trizidela do Vale

ASSUNTO:
Encaminhe-se, preliminarmente, a Procuradoria Geral do Município,
em seguida a Controladoria Geral do Município, para providências
cabíveis.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: wnw.tri/.ideladovalc.nia.gov.br



PREFE I TURA O E

^3 TRIZIDELA
^dovALE

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO
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PROCESSO ADMÍNISTRATIVO N° /20223

DISPENSA DE LICITAÇÃO N® /2023

TERMO DE CONTRATO DE COMPRAS, QUE

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE

TRIZIDELA DO VALE%^)^POR INTERMÉDIO
DA XXXXXX DE XXXXX^f ̂ M^ESA XXXX.

O Município de Trizidela do Vale (MA), por intermédio do 5
na rua . centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob' ó . ne^e ato representado
pelo (NOME DA AUTORIDADE E CARGO), nomeado pela Portaria XXXX, de )p(/XX/XXXX, e em
conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas, doravante denominado simplesmente
CONTRATANTE, e a empresa XXXX, Inscrita no CNPJ n® XXXX, com%ed| na XXXX, CEP XXXX, no
Município de XXXX, denominada CONTRATADA, neste ato represèi^dá pelo Senhor XXXX,
portador da Cédula de Identidade n® XXXX e CPF n® XXXX, tendo em vist/o que consta no Processo
n° XXXX, e o resultado final da Dispensa de Licitação n® XXXX/XXXX, com fundamento na Lei n®
8.666, de 1993, e demais legislações correlatas, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante
as cláusulas e as condições seguintes: ,

CLAÚSULA PRIMEIRA - DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

O presente Contrato dá-se em conformidade com os termos do processo de Dispensa de Licitação
n° xxx/2023, formalizado sob a égide do Artigo 24, Inciso IV da Lei n.°8.666/93, lavrado em 21 de
junho de 1993, e ao Decreto Municipal n° I I

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO E SUAS CARACTERÍSTICAS

O Contrato tem por objeto a Contratação em caráter emergencial, de empresa especializada na
prestação de serviços de locação de veículos/maquinas pesadas com intuito de retirar resíduos e
sedimentos oriundos de inundações, aja vista que há necessidade pós enchente de limpeza urbana
de vias e desobstrução de galerias de águas pluviais, através dos recursos
repassados/disponibilizados pela Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil/Ministério da
integração Nacional (SEDEC/MI), conforme portaria n° 1394/2023 do dia 05 de abril de 2023, e nos
termos da Lei n" 8.666/93, pelo período que se faz o Decreto Municipal N° 13/2023 GP de 19 de
março de 2023.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O prazo de vigência do contrato será a partir do dia XXX de XXXX até o dia XXX de XXXXXXX de
2022, perfazendo XXX (XXXX) meses, podendo ser prorrogado conforme Lei 8666/93.

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo dos serviços serão de no máximo 05 (cinco) dias, tendo seu Início
a partir da emissão da Ordem de Serviços.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhao
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.20v.br
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CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste contrato;
b) fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir, pertinentes
à execução do presente contrato;
c) exercer a fiscalização do contrato; ^
d) receber provisória e/ou definitivamente o objeto do contrato nas formas

CLÁUSULA QUINTA; DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA ^

Constituem obrigações da CONTRATADA: r

a) conduzir a entrega dos produtos de acordo com as normas legais e com est^/)bserváncla da
Proposta de Preços e da legislação vigente; y
b) fornecer os produtos, nas datas, horários e locais a serem informados pela Secrètaria Municipal;
c) prover a entrega dos produtos ora contratados, com pessoal adequado e capacitado em todos os
níveis de trabalho; ^
d) manter-se, durante toda a duração deste contrato, e^n compatibilidade com as obrigações
assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas" para contratação;
e) prestar, sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE, os serviços necessários à correção e revisão
de falhas ou defeitos verificados no trabalho, sempre que a ela imputáveis;
f) responder pelos produtos que entregar, na forma dajegisíaçãó aplicável;
g) iniciar e concluir a entrega dos produtos nos prazos estipulados;
h) atender a todos os ditames da legislação trabalhista, previdenciária e fiscal cabíveis.

CLÁUSULA SEXTA: VALOR DO CONTRATO

O valor do presente Contrato é de R$ XXXX (XXXX), em consonância com a proposta apresentada
pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

DESCRIÇÃO MARCA I QUANT V. UNT. V. TOTAL

VALOR TOTAL

CLÁUSULA SÉTIMA: PREÇOS. CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os respectivos preços unitários, constantes na
cláusula primeira deste Contrato:

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os documentos fiscais referentes às aquisições deverão ser emitidos
até o último dia do mês referente à entrega dos produtos e entregues até o 3® dia útil, após a data
de emissão, no Setor financeiro da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA, situada na Av.
Deputado Carlos Melo, N® 1670 - Aeroporto, acompanhados das certidões negativas atualizadas
do, FGTS, Tributos Federais, Estaduais da Sede, e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: wvvw.trizideladovale.nia.gov.hr
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PARÁGRAFO SEGUNDO; O descumprimento do prazo limite para emissão e entrega dos
documentos fiscais, disposto no PARÁGRAFO PRIMEIRO, altera automaticamente a condição de
pagamento original, que passa a ser de 30 dias fora o mês de emissão do documento fiscal.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A ausência da apresentação das certidões mencionadas no parágrafo
primeiro ensejará a retenção do valor do pagamento da parcela devida, que só poderá ser realizado
mediante a regularização da falta.

PARÁGRAFO QUARTO: Caso se faça necessária a reapresentaçâo de c^iquer fatura por culpa da
CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias reiniciar-se-á a conta^^^^ta da respectiva
reapresentaçâo.

CLÁUSULA OITAVA: DA EXECUÇÃO. DO RECEBIMENTO E DA^FISGALÍZACÃÒ DO
CONTRATO. ^ ^ >"

O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas,. nos termos da
legislação vigente, respondendo o Inadimplente pelas conseqüências da inexecuç^-total ou parcial.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A execução do contrato será,acompanhada pelo "Gestor do Contrato", a
quem caberá a responsabilidade pela fiscalização desta ̂ cução e pelo atestado de conformidade
dos bens e serviços entregues para que se processe o pagárftento.

PARAGRAFO SEGUNDO: O representante da CONTRATANTE, sob pena de ser responsabilizado
administrativamente, anotará em registro próprio, através do Relatório, as ocorrências relativas à
execução do contrato, determinando o que for necessário à.'fegularização das faltas ou defeitos
observados. No que exceder à sua competência, deverá comunicar imediatamente o fato ao seu
superior administrativo, para ratificação.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA declara aceitar todas as condições, métodos e
processos de inspeção e controle adotados para fins de fiscalização pela CONTRATANTE,
obrigando-se a fornecer todos, os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações,
por escrito se solicitado, julgados necessários ao bom desempenho contratual.

PARÁGRAFO QUARTO: A instituição a a atuação da fiscalização do objeto do contrato não exclui ou
atenua a responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de manter fiscalização própria.

CLÁUSULA NONA: DA RESPONSABILIDADE

A CONTRATADA é responsável por danos causados por si e por seus empregados à
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não
excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo
acompanhamento da execução por órgão da Administração.

PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas, inclusive
decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciários, fiscais e comerciais
oriundos da execução do contrato, podendo a CONTRATANTE, a qualquer tempo, exigir a
comprovação do cumprimento de tais encargos, como condição do pagamento dos créditos da
CONTRATADA.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: w ww.trizideladovale.nia.tiov.br
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CLÁUSULA DÉCIMA: DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por força de
circunstâncias supervenientes, nas hipóteses previstas no art. 65, da Lei n° 8.666/93, mediante
Termo de Aditamento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES

A inexecução do contrato, total ou parcial, execução imperfeita, mora na execução ou qualquer
inadimpiemento ou infração contratual, sujeita a CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade
civil ou criminai que couber, assegurado o contraditório e a prévia e ampla defesa, às seguintes
penalidades; ^ í. ^

a) advertência, que poderá ser aplicada quando houver, em ejipecial:
a.1) execução insatisfatória ou pequenos transtornos ao de^pvolvimento da entrega dos produtos
desde que sua gravidade não recomende a aplicação da sus^^ão temporária ou declaração de
inidoneidade, '4

b) muita; . ̂
b.1) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, ou sobr^^^log referente á fração do
objeto do contrato não executada na forma solicitada, aplicada na^Kência de uma primeira
infração. No caso de reincidência, a multa corresponderá ao dobro da porcentagem da que tiver
sido inicialmente imposta, observando-se sempre o limite de 20% (vinte por cento), porcentagem
esta que será a aplicada em caso de inexecução total do contrato;
b.2) em caso de inexecução total do compromisso, ensejará na rescisão unilateral e será aplicada
a multa no importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor total contratado.
b.3) multa de 1% (um por cento) se houver atraso injustificado no cumprimento das obrigações
contratuais, a ser calculada por dia que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor do
contrato à época ou do saldo não atendido, sem prejuízo da possibilidade de rescisão unilateral do
contrato pela CONTRATANTE ou da aplicação das sanções administrativas;

c) suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública,
por prazo não superior a 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação, quando houver, em especial:

C.1) - reincidência de execução Insatisfatória dos fornecimentos contratados;
C.2) - atraso, injustificado, na execução/conclusão do fornecimento, contrariando o disposto no
contrato;

C.3) - reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;
C.4) - irregularidades que ensejem a rescisão contratual;
C.5) - condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos:
C.6) - prática de atos ilícitos visando prejudicar a execução do contrato;
C.7) - prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a Contratada idoneidade para
contratar com a Secretaria.

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade.

d.1) a declaração de inidoneidade poderá ser proposta a Secretaria, quando constatada a má-fé,
ação maliciosa e premeditada em prejuízo do CONTRATANTE, evidência de atuação com
interesses escusos, inclusive apresentação de documentos falsos ou falsificados ou reincidência de
faltas que acarretem prejuízo a CONTRATANTE ou aplicações sucessivas de outras penalidades.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: As penalidades de multa poderão ser aplicadas cumulativamente com as
demais sanções, não terão caráter compensatório e a sua cobrança não isentará a CONTRATADA da
obrigação de indenizar eventuais perdas e danos.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A aplicação de sanção não exclui a
administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia.

possibilidade de rescisão

PARÁGRAFO TERCEIRO: A multa administrativa prevista na alínea b não tem caráter
compensatório, não eximindo a CONTRATADA do pagamento à CONTRATANTE das perdas e
danos resultantes das infrações cometidas.

PARÁGRAFO QUARTO: Eventuais débitos ou penalidades, apjicadas à CONTRATADA após o
devido procedimento, poderão ser ressarcidos por meio de^^Q^ensação, descontando-se de
pagamentos vencidos que a CONTRATADA tenha a receber CONTRATANTE, seja no âmbito do
presente contrato ou de quaisquer outros que marttenha coíâ>a CONTRATANTE, ou ser cobrado
administrativa ou judicialmente. ''•'A-

PARÁGRAFO QUINTO: O prazo da suspensão será fixado de acorc
da falta cometida, observado o princípio da proporcionalidade.

)m a natureza e a gravidade

PARÁGRAFO SEXTO: Será remetida à Secretaria, cópia do ato que apli^r qualquer penalidade ou
da decisão final do recurso interposto pela CONTRATADA, a fim de que seja averbada a penalização
no cadastro municipal de fornecedores.

PARÁGRAFO SÉTIMO: No caso de apliàção de advertência, multa por inexecução total ou parcial
do contrato e suspensão temporária, caberá apresentação de recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis
a contar da intimaçào do ato.

CLÁUSULA DÉCIIVIA SEGUNDA: DA RESCISÃO

A ocorrência das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93, inclusive o não
cumprimento das obrigações assumidas no^presente termo, autorizam, desde já, a CONTRATANTE a
rescindir, unilateralmente, o contrato, independentemente de interpelação judicial, sendo aplicável,
ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal, no caso de inadimplência.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos
do processo de compras, assegurado à CONTRATADA o direito ao contraditório e à prévia e ampla
defesa.

PARÁGRAFOSEGUNDO: Na hipótese de rescisão do contrato por culpa da CONTRATADA, além
das demais sanções administrativas cabíveis, ficará a CONTRATADA sujeita à multa de 10% (dez
por cento) incidente sobre o saldo dos produtos não fornecidos, sem prejuízo da retenção de
créditos, e das perdas e danos que forem apurados, cuja cobrança se fará administrativa ou
judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: EXTINÇÃO UNILATERAL DO CONTRATO

A CONTRATANTE poderá denunciar o contrato por motivo de interesse público ou celebrar,
amigavelmente, o seu distrato na forma da lei, sendo que a rescisão por inadimplemento das
obrigações da CONTRATADA será processada na forma prevista na cláusula Décima Segunda.
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PARÁGRAFO ÚNICO: A denúncia e a rescisão administrativa deste contrato, em todos os casos em
que admitidas, independem de prévia notificação judicial ou extrajudicial e operarão seus efeitos a
partir da publicação do ato no Diário Oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA IMPOSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO UNILATERAL PELA
CONTRATADA

Constitui cláusula essencial do presente contrato, de observância obrigatória, a impossibilidade de a
CONTRATADA suspenderia entrega dos produtos em virtude de inadimplência no pagamento pela
CONTRATANTE.

parágrafo ÚNICO: A suspensão do contrato, a que se refere o art. 78, XIV, da Lei n^S.eeô/QS, se
não for objeto de prévia autorização da Administração, de forma^á^o prejudicar a continuidade das
entregas, deverá ser requerida judicialmente, mediante demonstração dos riscos decorrentes da
continuidade da execução do contrato, sendo vedada a su% suspensão por decisão unilateral da
CONTRATADA.

uí.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA CESSÃO. TRANSFERÊNCIA &feuBCONTRATACÃO

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência.

O presente contrato não poderá ser objeto de subcontratação, no todo ou em parte, a não ser com
prévio e expresso consentimento da CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio,
devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial do Maranhão.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Se permitida a subcontratação pela Contratante, sempre de no máximo de
40% e desde que não recaia sob o objeto da qualificação técnica, ficarão solidariamente
responsáveis o Contratado e Subcontratado por todos os direitos e obrigações que do contrato
advierem e deverão atender a todos os requisitos de habilitação estabelecidos no instrumento
convocatório e legislação específica.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DO RECURSO AO JUDICIÁRIO

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, inclusive as
perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, que não comportarem
cobrança amigável, serão cobradas judicialmente.

PARÁGRAFO ÚNICO: Caso a CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a juízo para haver o
que lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do principal do débito, da
pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor do litígio, dos juros de mora de 1% (um
por cento) ao mês, despesas de processo e honorários advocatícios, estes fixados, desde logo em
20% (vinte por cento) sobre o valor em litígio.

CLÁUSULA SÉTIMA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município de Trizidela do Vale, deste exercício, na dotação
abaixo discriminada:
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Órgão/Unidade:
Função

Subfunção:

Programa:

Atividade:

Elemento de Despesa:
Fonte:

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DO FORO DE ELEIÇÃO

Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras/MA, para dirimir qualquer litígio d^^rente dJ^tJresente
contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia^qualquer outro, por
mais privilegiado que seja. ^

E, por estarem assim acordes em todas as con^^es e cláusulas estabelecicras neste contrato,
firmam as partes o presente instrumento, em 03 (ffe^^as de igual forma e teor, depois de lido e
achado conforme. ^ #1/'

Trizidela do Vale/MAI^ de e2023.

PELO CONTRATANTE

PELA CONTRATADA
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Despacho da Procuradoria Geral do Município

Recebi nesta data os autos do processo administrativo n° 1704004/2023, para
análise e parecer da minutado Contrato.

Encaminhe-se á Assessoria Jurídica para as providenci^ias cabíveis

Em 2,6/04/2023.

Eff/í^soinjoiTres ^ Cost

OAB/MA: 8967

Procurador Geral do Município
Portaria n° 29/2021-GP
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PREFEITURA MUNlCfPAL - CNPJ. 01.558.070/0001-22
END. AV. DEPUTADO CARLOS MELO - 1670 - AEROPORTO-65727-000

TRIZIDELA DO VALE-MA

PORTARIA N" 29/2021-GP, de 04 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO

DO MARaNHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Art. 66,V! e IX; da Lei

Orgânica cio fviunicipio.

RESOLVE;

Art. r NOMEAR - EDSON GOMES MARTINS DA COSTA, CPF n®

529.056.323-72 para o Cargo de Procurador Geral do Município, observadas as

competências constantes das leis, Lei Complementar n° 07 de 04 de dezembro de 2013

e os regulamentos pertinentes do Município de Trizidela do Vale.

Ait, T Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de janeiro de

2021.

PUBLtQUE-SE. CUMPRA-SE, ARQUiVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO

DO MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

Deibsoífrfrara Freitas
Prefeito Municipal
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'  GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - nomeação: 292021GP/2021

PORTARIA N° 29/2021-GP, de 04 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRÍZIDELA DO VALE - ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Art. 66.VÍ e IX; da Lei Orgânica do
Município.

RESOLVE:

Art. r NOMEAR - EDSON GOMES MARTINS DA COSTA, CPF n° 529.056.323-72 para
o Cargo de Procurador Geral do Município, observadas as competências constantes das leis, Lei
Complementar 07 de 04 de dezembro de 2013 e os regulamentos pertinentes do Município de
Trizidela do Vale.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de janeiro de 2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

PORTARIA N® 30/2021-GP.

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - nomeação: 302021GP/202a.
1-f^p de 04 de Janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas iegais atribuições, com fulcro no Art. 66,V! e IX; da Lei Orgânica do
Município.

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vaie
CNPJ: 01.558.070/0001-22 ÇySglR

www.tfizideladovalB.ma.gov.br/diariooficiat/7id»! 394
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PARECER jurídico

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1704004/2023

OBJETO: Contratação em caráter emergencial, de

empresa especializada na prestação de serviços de locação

de veículos/maquinas pesadas com intuito de retirar
resíduos e sedimentos oriundos de inundações, aja vista

que há necessidade pós enchente de limpeza urbana de
vias e desobstrução de galerias de águas pluviais, através
dos recursos repassados/disponibilizados pela Secretaria
Nacional de Proteção e Defesa Civil/Mimstério da

Integração Nacional (SEDEC/MI), conforme portaria n°
1394/2023 do dia 05 de abril de 2023, e nos termos da Lei

n° 8.666/93, pelo período que se faz o Decreto Municipal
N° 13/2023 GP de 19 de março de 2023.

A Secretaria Municipal de Assistência Social da Prefeitura Municipal de Tnzidela do
Vale/MA, através da Secretária Sra. Maria Rosilene Silva, enviou a esta assessoria jurídica o
Processo Administrativo de Dispensa de Licitação n° 0106001/2022, que tem como objeto a
contratação direta com dispensa de licitação a empresa CONSTRUTORA E LOTEAMENTO
SÃO JOSÉ EIRELI, inscrita no CNPJ sob 13.269.099/0001-73, para Contratação em caráter
emergencial, de empresa especializada na prestação de ser\ãços de locação de veículos/maquinas
pesadas com intuito de retirar resíduos e sedimentos oriundos de inundações, aja vista que há
necessidade pós enchente de limpeza urbana de vias e desobstrução de galerias de águas pluviais,
através dos recursos repassados/disponibilizados pela Secretaria Nacional de Proteção e Defesa
Civil/Ministério da Integração Nacional (SEDEC/MÍ), conforme portaria n° 1394/2023 do dia
05 de abril de 2023, e nos termos da Lei n° 8.666/93, pelo período que se faz o Decreto
Municipal N° 13/2023 GP de 19 de março de 2023, com fulcro no art. 24, IV da Lei 8666/93,
para emissão de parecer.

Depreende-se dos autos, pedido de solicitação de despesa para execução do objeto deste
processo administrativo, na modalidade de dispensa de Ucitaçào, com fulcro no art. 24, IV, da Lei
8.666/93, abaixo transcrito:

Ar/. 24. É dispensável a íiátação:
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IV - nos casos de emei-gênáa ou de calamidade pública, quando caracterie^ada

urgência de atendimento de situarão que possa ocasionar prejui^ ou

comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros

bens, públicos ou particulares, e somente para os bens necessários ao

atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras

e serviços que possam ser concluídas no pracço máximo de 180 (cento e
oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocomncia da emergência

ou calamidade, vedada a promgaçao dos respectivos contratos-.

Emergência", na escorreita lição Hely Lopes Meireües, é assim delineada:

"y\ emergência caracteriza-se pela urgência de atendimento de
situação que possa ocasionar prejuízos ou comprometer a
incolumidade ou a segurança de pessoas, obras, serviços,

•  equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, exigindo
rápidas providências da Administração para debelar ou minorar
suas conseqüências lesivas à coletividade. " ̂ireito Administrativo
Brasileiro, 24" ed. São Paulo: Malheiros, 1999, p. 253)

Observa-se que a lei enumerou expressamente as hipóteses de dispensa de licitação, sendo
este rol taxativo, isto é, a Administração somente poderá dispensar-se de realizar a competição se
ocorrente uma das situações previstas na Lei Federal.

Ainda, de acordo com os documentos que instruem o presente pedido é possível verificar
que o preço pelo qual está compatível com os valores praticados pelo mercado conforme parecer
prévio de avaliação. Examinando o referido processo, foram tecidas as considerações que se
seguem.

Estabelece o art. 37, inciso XXI, da Carta Magna, a obrigatoriedade de realização de
procedimento licitatório para contratações feitas pelo Poder Público. No entanto, o próprio
dispositivo constitucional reconhece a existência de exceções à regra ao efetuar a ressalva dos
casos especificados na legislação, quais sejam a dispensa e a inexigibilidade de licitação.

Sendo assim, o legislador Constituinte admitiu a possibilidade de existirem casos em que a
licitação poderá deixar de ser realizada, autorizando a Administração Pública a celebrar, de forma
discricionária, contratações diretas sem a concretização de certame licitatório.

A dispensa de licitação é uma dessas modalidades de contratação direta. O art. 24, da Lei
n°. 8.666/93 elenca os possíveis casos de dispensa.

Deve-se, todavia, esclarecer que para ser possível a contratação direta por dispensa de
licitação no presente caso, mister restar comprovado que a proposta ofertada é a mais vantajosa
para a administração.
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Como em qualquer contratação direta, o preço ajustado deve ser coerente com o
mercado, devendo essa adequação restar comprovada nos autos, eis que a validade da contratação
depende da razoabilidade do preço a ser desembolsado pela Administração Pública.

Uma vez adotadas as providências assinaladas e se abstendo, obviamente, da apreciação
dos aspectos inerentes à conveniência e oportunidade, opina-se pela realização da contratação

direta.

Destarte, c preciso além do decreto, que a situação calamitosa seja de
conhecimento da população local e esteja devidamente comprovada.

Pois bem. Demonstrada a necessidade e a viabilidade de contratação direta, por dispensa
de licitação, passa-se a opinar sobre alguns outros pontos fundamentais referentes a contratação
em tela.

E imperioso destacar que a contratação não poderá ultrapassar os 180 (cento e oitenta)
dias que a lei prevê (art. 24, IV, da lei n® 8.666/93), salvo as exceções legais.

Diante do exposto, a contratação direta por dispensa de licitação emergencial, com
fulcro no art. 24, inciso IV, da Lei n" 8.666/93, é legal e plenamente possível, desde que
atendidos, no mínimo, os itens acima.

Desta feita, OPINO pela contratação direta com dispensa de licitação.

É O PARECER.

Trizidela do Vale/MA, em 02 de maio de 2023.

José Gutember^^aàç^emlcn^^
Assessor jurídicodcL^lunicípro

OAB/MA N° 1074-^

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.tri/idciadovale.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHJto
PREFEITURA MUNICIPAL - CNPJ. 000

END AV deputado CARLOS MELO-N'» 1670-AEROPORTO-65727-000
TRtZIDELA DO VALE-MA

PORTARIA N° 209/2021 - GP.
De 08 (te março de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO
MAR/WHÃO. no uso de suas legais atribuições, que lhe são <»nfendas.

RESOLVE;

Art 1" - NOMEAR - JOSÉ GUTEMBERG NASCIMENTO FILHO, portador do
CPF 017.324.873-08, para o cargo de Chefe do Departamertfe de Pro^ na

Judia.!., ol»«v.d» B comp«s«a.s c»ní»nl« te ite .

Art 2° - Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publk^o, 06 de março

de 2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. ARQUiVE-SE.

gabinete DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE. ESTADO
DO MARANHÃO. EM 08 DE MARÇO DE 2021.

Freitas

Pt^íto Municipal.



DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

EB

EXECUTIVO Ano 8 - Edição N° 888 de 9 de Março de 2021

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS -

nomeação: 209/2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE -

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas legais
atribuições, que lhe são conferidas.
RESOLVE:.

Art, 1® • NOMEAR - JOSÉ GUTEMBERG NASCIMENTO
FILHO, portador do CPF n® 017.324.873-08, para o cargo
de Chefe do Departamento de Processos na Assessoria de
Processas Judiciais, observada as competências
constantes das Leis e estrutura administrativa e os
regulamentos pertinentes do município de Trizidela do Vale.

Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, 08 de março de 2021. PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE. ARQUIVE-SE. GABINETE DO PREFEITO
MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 08 DE MARÇO DE 2021.
Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale
CNPJ: 01.558.070/0001-22

wvw/.tri2Ídêladovale.ma.gov.bn'dÍariooficial/?id=1465

Pi^n>(i)3d»4 m
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PARECER DO CONTROLE INTERNO

PARECER 0205024/2023-CGM

Dispensa de Licitação n" 045/2023

Processo Administrativo n° 1704004/2023

CONTRATAÇÃO EM CARÁTER EMERGENCIAL, DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO
DE VEÍCULOS/MAQUINAS PESADAS COM INTUITO DE RETIRAR
RESÍDUOS E SEDIMENTOS ORIUNDOS DE INUNDAÇÕES, AJA
VISTA QUE HÁ NECESSIDADE PÓS ENCHENTE DE LIMPEZA
URBANA DE VIAS E DESOBSTRUÇÃO DE GALERIAS DE ÁGUAS
PLUVIAIS, ATRAVÉS DOS RECURSOS
REPASSADOS/DISPONIBILIZADOS PELA SECRETARIA
NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL/MINISTÉRIO DA
INTEGRAÇÃO NACIONAL (SEDEC/MI), CONFORME PORTARIA N'
1394/2023 DO DIA 05 DE ABRIL DE 2023, E NOS TERMOS DA LEI N'
8.666/93, PELO PERÍODO QUE SE FAZ O DECRETO MUNICIPAL N'
13/2023 GP DE 19 DE MARÇO DE 2023.

O Setor de Controle Interno do Município de Trizideia do Vale-MA, no uso de suas atribuições legais,
em especial ao disposto nos arts. 31, 70, 74 e 75 da Constituição Federal, art. 59 da Lei Complementar n°.
101/2000, conjugados com o disposto nas Leis Federais n°. 4320/64 e demais normas que regulam as atribuições
do Sistema de Controle Interno, referentes ao exercício do controle prévio e concomitante dos atos de gestão e,
visando orientar o Administrador Público.

Veio ao conhecimento desta Controladoria, processo de dispensa de licitação n" 045/2023 para análise
e parecer opinativo, referente a CONTRATAÇÃO EM CARÁTER EMERGENCIAL, DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS/MAQUINAS
PESADAS COM INTUITO DE RETIRAR RESÍDUOS E SEDIMENTOS ORIUNDOS DE
INUNDAÇÕES, AJA VISTA QUE HÁ NECESSIDADE PÓS ENCHENTE DE LIMPEZA URBANA DE
VIAS E DESOBSTRUÇÃO DE GALERIAS DE ÃGUAS PLUVIAIS, ATRAVÉS DOS RECURSOS
REPASSADOS/DISPONIBILIZADOS PELA SECRETARIA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA
CIVIL/MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL (SEDEC/MI), CONFORME PORTARIA N'
1394/2023 DO DIA 05 DE ABRIL DE 2023, E NOS TERMOS DA LEI N' 8.666/93, PELO PERÍODO
QUE SE FAZ O DECRETO MUNICIPAL N' 13/2023 GP DE 19 DE MARÇO DE 2023, para analise quanto
a legalidade e verificação das demais formalidades, atuando no tocante a legalidade, economicidade, moralidade
e eficiência na administração dos recurso e bens públicos.

Por se tratar de realização de despesas no referido procedimento de Dispensa de Licitação e por se
configurar competência do Controle Interno a análise da presente manifestação verificou-se que:

1. Solicitação de abertura de processo licitatório;

2. Consta as cotações de preços;

3. Proposta de preço;

4. Consta a justificativa de necessidade da contratação;

5. Consta o projeto básico;

6. Autorização do início de processo de dispensa de licitação;

Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670 - Aeroporto
CNPJ N" 01.558.070/0001-22
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

I. Solicitação de disponibilidade orçamentaria;

8. Declaração de adequação orçamentaria e financeira em conformidade com o art. 16,11 da Lei 101/2000;
9. Consta a Portaria que designa o Presidente e membros da equipe de Comissão de apoio para atuarem nas

licitações;

10. O procedimento de dispensa de licitação foi devidamente autuado;

I I. Consta nos autos a minuta do contrato;

12. Consta o Parecer Técnico Jurídico;

13. Extrato de dispensa de licitação;

14. Consta toda documentação de habilitação do licitante;

15. Consta o Termo de Contrato;

16. Foi realizada a devida publicação aos extratos dos contratos celebrados.

/  Parecer:

Diante da instrução processual e exclusivamente em relação a sua fonnalidade ante aos fatos expostos
e analise desta Controladoria realizada, certificamos que a Comissão Permanente de Licitação demonstrou que
foram cumpridas as exigências legais vigentes.

Ante aos fatos expostos e análise desta Controladoria realizada, e considerando os dados extraídos dos
autos, por existirem justificativas para a contratação direta, por meio de dispensa de licitação, também estando
referenciada com Parecer Jurídico, e sendo destinado a atender a necessidade da Secretaria de Administração,
constata-se a total legalidade do presente processo, haja vista ter atendido todas as exigências contidas na
Legislação vigente, sobretudo a Lei n® 4.320/64, Lei n® 8.666/93, Lei Complementar n® 101/2000, e demais
normas dos Órgão de Controle vigente.

Retorne os autos a CPL para conhecimento, manifestação e adoção das providências cabíveis.

Este é o parecer, meramente opinativo, salvo melhor juízo.

Trizidela do Vale, 02 de maio de 2023

Ivanilson Soai;^ de uma
Controlador Geral

Portaria n° 32/2021-GP

Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670 - Aeroporto
CNPJ N" 01.558.070/0001-22
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ESTADO DO fviARANHÂO
PREFEITURA MUNICIPAL - CNPJ. 01.558.070/0001-22

END. AV. DEPUTADO CARLOS MELO - 1670 - AEROPORTO-65727-000
trizidêla do vale-ma

PORTARIA 32/2021-GP, de 04 de Janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TR12IDELA DO VALE - ESTADO

DO MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, coni fulcro no Art, 66,V! e IX: da Lei

Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. NOMEAR - IVANiLSON SOARES DE LIMA, CPF N°

721.375.333-91 pars o cargo de Controlador do Município, observadas as

compeiêncics conslanles das leis. Lei Cornplemsnís.'' 07 de 04 de dezembro de 2013

e cs regula?ner.tos pertineniss do Município de Trizidêla do Vale.

Ari. 2'' Esta Portaria entra em vigor na dala de sua publicação. Q4 de

Janeiro de 2C2l.

PUBLiQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDÊLA DO VALE.

DO MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

Deibson Freitas
Prefeito Municipal
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001 -22

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

MEMORANDO SOLICITANDO O NÚMERO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

Comissão Permanenle de Licitação
Nesta.

OBJETO: Contratação em caráter emergeiicial, de empresa especializada na prestação de
serviços de locação de veículos/maquinas pesadas com intuito de retirar resíduos e sedimentos
oriundos de inundações, aja vista que há necessidade pós enchente de limpeza urbana de vias
e desobstrução de galerias de águas pluviais, através dos recursos repassados/disponibilizados
pela Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil/Ministério da Integração Nacional
(SEDEC/MI). conforme portaria n° 1394/2023 do dia 05 de abril de 2023, e nos termos da Lei
n° 8.666/93, pelo período que se faz o Decreto Municipal N° 13/2023 GP de 19 de março de
2023.

Senhor Presidente

Considerando o Processo Administrativo definido sendo DISPENSA DE
LICITAÇÃO, conforme os autos, solicito que seja atribuído o número, da DISPENSA DE
LICITAÇÃO originada deste processo.

Trizidela do Vale (MA), 02 de maio de 2023,

Miguelde Abreu Zusar
Sec. Mun. de Infraeslrutura e Urbanismo

CPF: 624.653.173-34

Portaria n° 09/2021 - GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: wHW.tri/ideladovale.ina.aov.br
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ESTADO DO MARANHÃO "
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJN°OI.558.O70/OOOI-22 .

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

MEMORANDO INDICANDO O NÚMERO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ao

Senhor

Miguel de Abreu Zusar
Sec. Mun. de Infraestrutura e Urbanismo

Nesta.

OBJETO: Contratação em caráter emergencial, de empresa especializada na prestação de
serviços de locação de veículos/maquinas pesadas com intuito de retirar resíduos e sedimentos
oriundos de inundações, aja vista que há necessidade pós enchente de limpeza urbana de vias
e desobstrução de galerias de águas pluviais, através dos recursos repassados/disponibilizados
pela Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil/Ministério da Integração Nacional
(SEDEC/MI), conforme portaria n° 1394/2023 do dia 05 de abril de 2023, e nos termos da Lei
n° 8.666/93, pelo período que se faz o Decreto Municipal N° 13/2023 GP de 19 de março de
2023.

Senhora Secretária

Considerando o Processo Administrativo, já constante nos autos para a contratação
pretendida, atribui-se o seguinte número: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 45/2023.

Trizidela Vale - MA, 02 d&maio de 2023.

Felipe Piniíèiro NogueU
Prudente CPL

^^imia n° 01/2023.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.tri/ideladovale.ma.aov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/000 i -22

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

MEMORANDO INDICANDO O NUMERO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ao

Senhor

Miguel de Abreu Zusar
Sec. Mun. de Infraestrutura e Urbanismo

Nesta.

OBJETO: Contratação em caráter emergencial, de empresa especializada na prestação de
serviços de locação de veículos/maquinas pesadas com intuito de retirar resíduos e sedimentos
oriundos de inundações, aja vista que há necessidade pós enchente de limpeza urbana de vias
e desobstrução de galerias de águas pluviais, através dos recursos repassados/disponibilizados
pela Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil/Ministério\ da Integração Nacional
(SEDEC/MI), conforme portaria n° 1394/2023 do dia 05 de abril de 2023, e nos termos da Lei
n° 8.666/93, pelo período que se faz o Decreto Municipal N° 13/2023 GP de 19 de março de
2023.

Senhor Secretário

Considerando o Processo Administrativo, já constante nos^autos para a contratação
pretendida, atribui-se o seguinte número: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 45/2023.

Trizidela do ̂ le - MA, 02 de maio de 2023.

Felme Pinh«!^o Nogueira
íh=es^en^CPL

Portánan®~0l7'2025T^

Endereço; Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001 -22

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

RECONHECIMENTO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

Maria Rosilene Silva

Secretária Municipal de Assistência Social
Nesta.

Senhora Secretária,

Á vista das manifestações anteriores, reconheço a dispensa de licitação, com base no artigo
24, inciso IV, da Lei n° 8.666/93 e o Parecer Jurídico, para a contratação da empresa
CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SÃO JOSÉ EIRELI, inscrita no CNPJ sob n°
13.269.099/0001-73, com sede na Av. Zé da Preta, Q-09, Casa 01, Lot. São José II, CEP:
65.727-000, no Município de Trizidela do Vale-MA, representada por seu representante
legal o Sr. José da Silva Nascimento Júnior, portador da Cédula de Identidade N"
0001231857991 SSP/MA e CPF N° 992.945.323-72, inscrito no Contratação em caráter
emergencial, de empresa especializada na prestação de serviços de locação de
veículos/maquinas pesadas com intuito de retirar resíduos e sedimentos oriundos de
inundações, aja vista que há necessidade pós enchente de limpeza urbana de vias e
desobstrução de galerias de águas pluviais, através dos recursos repassados/disponibilizados
pela Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil/Ministério da Integração Nacional
(SEDEC/MI), conforme portaria n° 1394/2023 do dia 05 de abril de 2023, e nos termos da
Lei n° 8.666/93, pelo período que se faz o Decreto Municipal N° 13/2023 GP de 19 de
março de 2023.

A realização da despesa está dispensada de licitação, nos termos do artigo 24, inciso IV, da
Lei Federal íf 8.666/93.

Dessa forma, encaminho o presente processo a Vossa Senhoria para ratificação do ato, e
sua publicação, nos exatos termos do art. 26 do mesmo diploma legal.

Trizidela do Val^ - MA, 02 de maio de 2023.

/Feljpe Pii^iro Nogueira y

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.irízideladovale.nia.üov.br
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

TERMO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA N» 045/2023.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1704004/2023

Secretário Miiiiicipal de Infraestrutura e Urbanismo, Sr. Miguel de Abreu Zusar, nomeado pela portaria
n° 09/2021-GP, de 04/01/2021, no uso de suas atribuições legais, em consonância com as informações,
justificativas, documentos e parecer contidos no Processo Administrativo n° 1704004/2023, originário
da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, bem como de acordo com as disposições do art.
24, inciso IV, da Lei Federal n" 8.666/93 e alterações subsequentes, e ainda considerando o
atendimento das condições técnicas e de habilitação exigidas.

RESOLVE:

RATIFICAR o ato de Dispensa de Licitação, com fulcro no art. 24, inciso IV, da Lei Federal n"
8.666/93, para a contratação direta da empresa CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SÃO JOSÉ
EIRELI, inscrita no CNPJ sob n° 13.269.099/0001-73, com sede na Av. Zé da Preta, Q-09, Casa 01,

Lot. São José II, CEP: 65.727-000, no Município de Trizidela do Vale-MA, representada por seu
representante legal o Sr. José da Silva Nascimento Júnior, portador da Cédula de Identidade N°
0001231857991 SSP/MA e CPF N° 992.945.323-72, para a prestação de serviços de locação de
veículos/maquinas pesadas com intuito de retirar resíduos e sedimentos oriundos de inundações, aja
vista que há necessidade pós enchente de limpeza urbana de vias e desobstrução de galerias de águas
pluviais, através dos recursos repassados/disponibilizados pela Secretaria Nacional de Proteção e Defesa
Civil/Ministério da Integração Nacional (SEDEC/Ml), conforme portaria n° 1394/2023 do dia 05 de
abril de 2023, e nos termos da Lei n° 8.666/93, pelo período que se faz o Decreto Municipal N° 13/2023
GP de 19 de março de 2023, pelo valor total de R$ 127.132,96 (cento e vinte e sete mil e cento e trinta e
dois reais e noventa e seis centavos), cuja despesa correrá por conta da Dotação Orçamentária e
FinanceiraiUnidade Orçamentária: ORGÃO: 02 Poder Executivo. UNIDADE GESTORA: 0218
Secretaria Municipal de Infraestrutura. FUNÇÃO: 17 — Saneamento. SUB-FUNÇÃO: 512 —
Saneamento Básico Urbano. PROGRAMA: 0033 - Serviços de Utilidade Pública.
PROJETO/ATIVIDADE: 2.058 Manutenção da Limpeza Pública. CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiro pessoa Jurídica. FONTE DE RECURSO: 1500000000 -
Recursos não vinculados de impostos.

Nesta oportunidade, determino a publicação do termo de ratificação de dispensa de licitação.

Publique-se, para os fins do art. 26 da Lei n° 8.666/93.

Trizidela do Vale (MA), 03 de maio de 2023.

Miguef^j^Cbreu Zusar
Sec. Mun. de Infraestrutura e Urbanismo

CPF: 624.653.173-34

Portaria n° 09/2021 - GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: vvww.trizideladovale.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

PUBLICAÇÃO DA RATIFICAÇÃO DA DISPENSA N° 045/2023.

TERMO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA N^ 045/2023. PROCESSO
ADMINISTRATIVO N" 1704004/2023. Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo,
Sr. Miguel de Abreu Zusar, nomeado pela portaria n° 09/2021-GP, de 04/01/2021, no uso de
suas atribuições legais, em consonância com as informações, justificativas, documentos e
parecer contidos no Processo Administrativo n° 1704004/2023, originário da Secretaria
Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, bem como de acordo com as disposições do art. 24,
inciso IV, da Lei Federal n® 8.666/93 e alterações subsequentes, e ainda considerando o
atendimento das condições técnicas e de habilitação exigidas. RESOLVE: RATIFICAR o ato
de Dispensa de Licitação, com fulcro no art. 24, inciso IV, da Lei Federal n® 8.666/93, para
a contratação direta da empresa CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SÃO JOSÉ
EIRELL inscrita no CNPJ sob n® 13.269.099/0001-73, com sede na Av. Zé da Preta, Q-09,
Casa 01, Lot. São José 11, CEP; 65.727-000, no Município de Trizidela do Vale-MA,
representada por seu representante legal o Sr. José da Silva Nascimento Júnior, portador da
Cédula de Identidade N® 0001231857991 SSP/MA e CPF N® 992.945.323-72, para a prestação
de serviços de locação de veículos/maquinas pesadas com intuito de retirar resíduos e
sedimentos oriundos de inundações, aja vista que há necessidade pós enchente de limpeza
urbana de vias e desobstrução de galerias de águas pluviais, através dos recursos
repassados/disponibilizados pela Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil/Ministério da
Integração Nacional (SEDEC/Ml), conforme portaria n° 1394/2023 do dia 05 de abril de 2023,
e nos tennos da Lei n° 8.666/93, pelo período que se faz o Decreto Municipal N° 13/2023 GP
de 19 de março de 2023. pelo valor total de R$ 127.132,96 (cento e vinte e sete mil e cento e
trinta e dois reais e noventa e seis centavos), cuja despesa correrá por conta da Dotação
Orçamentária e Financeira;Unidade Orçamentária: ORGÃO: 02 Poder Executivo. UNIDADE
GESTORA: 0218 Secretaria Municipal de Infraestrutura. FUNÇÃO: 17 - Saneamento. SUB-
FUNÇÃO: 512 - Saneamento Básico Urbano. PROGRAMA: 0033 - Serviços de Utilidade
Pública. PROJETO/ATIVIDADE: 2.058 Manutenção da Limpeza Pública. CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiro pessoa Jurídica. FONTE DE
RECURSO: 1500000000 - Recursos não vinculados de impostos. Nesta oportunidade,
determino a publicação do termo de ratificação de dispensa de licitação. Publique-se, para os
fins do art. 26 da Lei n® 8.666/93. Trizidela do Vale (MA), 03 de maio de 2023. Miguel de
Abreu Zusar. Sec. Mun. de Infraestrutura e Urbanismo. CPF: 624.653.173-34. Portaria n®
09/2021 - GP.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: u v\ w.tri/idoiadovale.ma.eov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

TERMO DE PUBLICAÇÃO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA
DE LICITAÇÃO N° 045/2023.

Atendendo a Lei n° 8.666/93 e suas alterações, em especial ao Princípio da

Publicidade, certifico para os devidos fms, que o "TERMO DE RATIFICAÇÃO" da
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 045/2023, foi afixado no quadro de avisos desta
Prefeitura Municipal na presente data.

Secretaria Municipal de Administração, Trizidela do Vale, Estado do Maranhão,
em 03 de maio de 2023.

Cristiarte cruz de Freitas

CPF: 013.801.323-39

Setor de Publicação

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, ns 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão

CEP: 65.727-000- Site: www.trizldeladovale.ma.gov.br
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ESTADO DO MAKANHÀO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N''01.558,070/0001-22

SECRETARIA ML^NICIPAL DE INFR/\ESTRUTUR.A

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1704004/2023.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 045/2023.

ATO CONVOCATÓRIO PARA ASSLNATURA DO TERMO DE CONTRATO

Pelo presente instruinenío e coni base da Dispensa de Licitação n" 045/2023, amparado pelo
artigo Art. 24, lí da i.eí 8.666/1993, convocamos a empresa CONSTRUTORA E
LOTEAMENTO SÃO JOSÉ EIRELI, inscrita no CNPJ sob n'^ 13.269.099/0001-73, com
sede na Av. Zé da Preta, Q-09, Casa 01, Lot. São José II, CEP: 65.727-000, no Município de
Irizidela do Vítle-MA, representada p.or seu represeutante legal o Sr. José da Silva Nascimento
Jumor, portador da Cédula de Identidade N" 0001231857991 SSP/MA e CPE N° 992.945.323-
72. para comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste,
na Secretaria Municipal de infraestrufura e Urbanismo de Trizidela do Vale/MA, para
assinatura do Termo de Contrato.

O mesmo deverá comparecer em até 5 (cinco) dias úteis (segunda a sexta-feira) e no
horário das 08:00 (oito) horas às 12:00 (doze) horas.

No ato da assinatura, a empresa deverá comprovai* que está ein dia com as
obrigações fiscais, mediante a apresentação dos seguintes documentos:

Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos
de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da
União, emitida pela Secretaria da Receita Eederal do Ministério da
Fazenda, comprovando a regulai*idade pai a com a Fazenda Federal.

Certificado dc Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela
Caixa Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade perante
o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva
com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do
Trabalho ou Consellio Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais
Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos
madiinplidos perante a Justiça do Trabalho.

CND - Certidão Negativa de Débito e CNDA - Certidão Negativa
da Dívida Ativa, perante a fazenda Estadual; e

Endereço: Av. Deputiido Carlos Melo, n" 1670- Bairro .Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizidel.^dovale.ina.t;ov.hr /f
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ESTADO DO MARANHAESTADO DO MARANHAO

PREFE1TÜR.\ MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558 070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAF.STRÜTURA

CND - Ceitidào Negativa de Débito e CNDA - Certidão Negativa da
Divida Ativa, peraiite a fazenda Municipal.

As certidões expedidas pela intemet e que possuam código para averiguação, estão
condicionadas á verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão enrissor.

O não comparecimcnto dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento,
ressalvado o direito a Justificativa, decairá à empresa o direito à contratação c contra a mesma
serão aplicadas as sanções administrativas e penalidades previstas em lei.

Trizidela do Vale (MA), 03 de maio de 2023.

Miguel dé^breu Zusar
Sec. Mun. de Infraestruturae Urbanismo

CPF; 624.653.173-.34

Portaria n " 09/2021 - GP

Recebi em; / í

Assinalura/'rubrica:

Efidereci): -Av. Deputado Carlos Meto, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trízidela do Vale-Maranháo
CEP: 65.727-(M)0- Site: \vwn.tn/.ideladovale.ma.BOV.hr
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DESPACHO ENCAMINHANDO ARQUIVOS EM MÍDIA PARA

PUBLICAÇÃO NO MURAL OFICIAL DO MUNICÍPIO

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

PARA:

Setor de Tecnologia da Informação

ASSUNTO:

Encaminho a mídia contendo o ATO CONVOCATORIO DA DISPENSA N'
045/2023, para as providências cabíveis.

Miguel d^Abreu Zusar
Sec. Mun. de Infraestrutura e Urbanismo

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, ne 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.EOV.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N® 01.558.070/0001 -22

DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

TERMO DE PUBLICAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO DA DISPENSA DE
LICITAÇÃO N° 045/2023.

Atendendo a Lei n° 8.666/93 e suas alterações, em especial ao Princípio da

Publicidade, certifico para os devidos fins, que o "ATO CONVOCATÓRIO" da
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 045/2023, foi afixado no quadro de avisos desta
Prefeitura Municipal na presente data.

Secretaria Municipal de Administração, Trizidela do Vale, Estado do Maranhão,
em 03 de maio de 2023.

Cristíane^õiz 3e Freitas

CPF: 013.801.323-39

Setor de Publicação

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, ns 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão

CEP: 65.727-000- Site: www.trlzldeladovale.ma.gov.br
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MlNÍSTÉRíC ::á FÂZEf^DÁ
Secrsíarla c.a xacsita Federal do Brasil
Procurados*!a-3ers5 da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA 00;.: EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOSCERTi^AO PU federais E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CONSTRUTORA E LOTEAWÍENTO SAO JOSE LTDA
CNPJ: 13.269.099/0001-73

^ Hírpitn £ "azenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
identificado poe viate. a ser apuradas, é certificado que:

t. constam débitos administrados tís d°e SreTe^ísr«igmilidadas^ansa nos^rn^oart.
W ̂ra ::"dí cSâo da regularidade fisoai, ou ainda nâo vencidos; e

pro-uratioria-Gera! da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
-• Afo^d''"-''TíOAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ouem Divid» Ativa 0= J embargos da Fazenda Pública em processos de
KSS: de d^::^ deirmma sua desconsideração para fins de
certificação da regL.;ar:caòe fisoai.

conforme disposto nos ar:s. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

» ™'í sr-TáSSÍ SSESÍSSaSS
toccs os crgaos e luno.» ^ ̂^,3 inclusive as contribuições sociais previstas

SrK™ ülto do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho da 1991.
A aceit=ção cesta certicãc está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <hrLp://rfo.gav.cr> ou <http;//vww.pgfn.gov.br .

r r d»o -rtioa gratuita,—.te com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751. de 2/10/2014.
25/01/2023 <hora e data de Brasiiia>.

Válida até 25/07/2023.
Código este dccunemo.
Quaiqusr rasur® ou err.s....'— —
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CAIXA
CAIXA ECONCWCA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Sociaí:

Sndesreço:

13.269.099/0001-73

CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAO lOSE EIRELI

.-.VEN ZE DA PRETA 01 / LOTEA SAO JOSE II / TRIZIDELA DO VALE / MA /
55727-000

A Caixa Eccrô^da Federa!, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7 da iei 8 "55- de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa adrce 'identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de 6a.-c--c!a do Tempo de Serviço - FGTS.

O oreseníe Ce-^ificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer céoitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vsüdade: 17/0A/2023 a 16/05/2023

Certificação ?7dmero: 2023041700581866058106

!  inrormaçsS

j  A ütiiizaçao
I  condlcicnac;
; wwWíCaixa

C cctida em 24/04/2023 11:02:44

:ste Cerxificado para os fins previstos em Lei esta
í  verificação de autenticidade no site da Caixa:
v.br
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VALE,

CER-TIDI.0 ZaEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SAG JOSE LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPu: 13.269.093/0001-73
Certidão n": 12318907/2023
Expedição: 27/03/2023/ às 09:01:28
Validade: 23/05/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expeciçac.

Certifica-se c e construtora e loteamento sao, jose ltda (matriz e
FILIAIS), ir.scrl/o(a) no CNPJ sob o 13.269.099/0001-73, NÃO CONSTA

uo Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidãrêlitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.4,40/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
OS dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

NO caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaçao
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. _
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

IOTO^ÇAO ng^gdores Trabalhistas constam os dados
"Lfssários à identificação das pessoas naturais e
d-dHmolentes oerante a Justiça do Trabalho quanto as obrigações
es'tabelecidas e- sentença condenatória transitada em julgado ou em
Tcordos Sociais trabalhistas, inclusive no concernente aos
r-pcolh-i mentes previdenciários, a honorários, a custas,
pmoluTent-s 0-- = Recolhimentos determinados em lei; ou decorrentesrexTc/;/o iaT^^dos firmados perante o Ministério Püblico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

DúviâíiS susc.átÕâs: cnrit;sr.st.ja5.bi
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Resultado da Consulta S1NTE6RA/1CMS

IDEríTIF-^CAÇÃO

CGC: L3.255.035/0001-73 i-.scriç50 Estatíuai: -2.353539-2
Rssão Soes:: C0XSTXJT3RA E LOTcAMcNTO SAO 10SE EIAELI
Rsgima A-tjrsçio; NO.RMAL

£f4DERcÇC

Lcrr2ic.'-r;: AVE 2£ DA PRETA

ft.2rr-.ero; 1 "o.T.pisíTíer.ts;

TAIZ!D£'_A DC VALE ü?: MA

CEP: S5727000 DDD: Telefone: 00000000

TRIZU)ElApOVAI.E

FL5.JZ-IL2Í y

•X.VF:-.R.- .-vÔ25 COMPLSMcNTARES

CMAs isri-rvipaí: 4120400 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS
CKÂSs Secr-ndários ,

Descrição CNAS ..'r

5=Âv;C0 D: TaAJVSPCRTE Or PASSAGEIROS - LOCAÇÃO OE AUTOMÓVEIS COM i4922::.: vc~RISTA -.-i

42*.ilC: CC.\5TaUÇÀ0D= RODOVIAS c FERROVIAS j

42:iiC2 s-.N-jRA PARA SINAuIZAÇÃO SM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS _ _ J
CONSTRUÇÃO D5 .R5DES D: ASASTSCIMSr^TO Dc ÁÔUA, CÇuETA D5 ESGOtO S

42227;: CORREuATAS, EXCETO C3RAS DE IRRIGAÇÃO

381142: COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSCS _

8123::: atividades de limpeza não especificadas anteriormente •
-«-c - -s—=c —= '"*c-'5'3Li"'ÃC DÊ ENERGIA ELÉTRICA

42213:: CO rs,NLv"C -i :s. ..a-, ^

43215:: ;nS"ALAÇÃG E MANUTENÇÃO ELÉTRICA _ .
> -:-rAG=M E INSTALAÇÃO DÊ SISTEMAS £ £0U:_?AMEIÇTC5 DE ILUMINAÇÃO S432311^ S-NALI2AÇÃ0 EM vIAS PÜ3LICAS, PORTOS - AaRCP:-RrOS

•4924520 -RANSPORTS ESCOLAR ,

4293593 OUTRAS OBRAS CE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMEOTE
. 4399105 PERFURAÇÃO £ CONSTRUÇÃO 0= POÇOS DE ÁGUA _

C35 ,= - = v->cÃC D= PACIENTES, EXCETO 05 SERVIÇOS MÓ'VEIS DE ATENOtMEtTO
6622420 "

4742302 COMÉRCIO 'VAREIISTA DE MATERIAL ELÉTRICO _
47440:3 COMÉRCIO VAf^ISTA CE MATERIAIS HIDRÁUÜCOS _
474-2=9 .tcmÉRCIO -ASEIISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL _

D= LRTEF-ATCS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUÇÃO

-t2227:: oeras os irrigação _

^3-3a:-. CER.-S de TERRAP.ENAGEV

; UGUEL DE MAQlINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO7732201 -"-"liyss

-7322:1 t__;2UÊL Dê aNDAI.VES

v-VAGEv = OcSMCNTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS
.islsi SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS AfVrERIORMEFTTE
4311S3: DSMCLIÇÃC DE EDIFÍCIOS £ OUTRAS ESTRUTURAS

?-ii::: .coação de automó>/£!S sem condutor

SituaoSo Cedastra; Vigente: HABILITADO
Dsiê iescs Situação Cadastral: 09/10,/202C

CÍ-rS

:i/LC/2QlO - (2330302L 29,'08/2Cl7 - (Devido emissão
voluntária),'CNAF'?-- voiuntana),

cDF e cí.ri" os: 01/09/2021,

Observação: Os dados a=^a
responsabilidade tributária

derivais ce operações com ele ajustadas,

r s Consulta; 28/06/2022

5://sistsm2Si.s3:sz.ma.9Cv,Dr/s:.-;i3C.
3nsuT;sS:n:5sra/ocnsu:2Siniecrõ:H2sU:acíDCc-.suita.jsf
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t ESTADO DO MARANHAO

DE ESTADO DA FAZENDA

)pyALE^ .

RTtOÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N® Certitíãc: 006Ô23/23 Cã 13/01/202311:13:57

'23535395 C?r/CN!?J: 13263099000173

Razão^Sociaí: CONSTSuTORA. E LOTEAMENTO SAO JOSE LTDA
Endereço; AVE ZE DA PRETA, 1 CEP: 5Õ727000 - LOTEAMENTO SAO JOSE II
Velefone: (9S)OGCCQOOO Município: TRiZIDELA DO VALE

UF:MA

Certificamos que. aoós a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,
substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n» 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da le,
n° 5 172 de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos
tributos'estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima
identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que
venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidãc: 120 (cento e vinte) dias; 13/05/2023.

A autenticidade üesia cer.iaão dov=ra se. em "Validação de Certidão Negativa^http://poríai,se7az.ma.gcv.or;, cucar,CO-cuen, ..e.u.uoa -
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 13/01/2023 11:13:57
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARiA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: G0337^;23 Dãta da 13/01/202311:14:27

Inscrição Estadual; 123535395 CPF/CNPJ;13269099000173

Razão Social: CONSTRUTORA. E LOTEAMENTO SAG JOSE LIDA

Endereço: AVE ZE DA PRETA, 1 CEP: 65727000 - LOTEAMENTO SAG JOSE II
"relefone: {99)0ÜC:0000 Município: TRIZIDELA 00 VALE UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na
forma do disposto do artigo 156, da iei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a
242 da iei n° 7.7SS, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da iei n" 5.172, de 25 de
outubro de 1966 {Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em
nome do sujeito psssivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 13/05/2023.

A autenticidace íí^íí-Sertaõe^Tem^guida em "Validação de Certidão Negativa
http:/7portSi.seiai.=.!dL.--..or;, .to .l..... ^

de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Dsta impressão: 13/01/2023 11:14:27



PREF2ITj-R:a municipal DE TRIZIDELA DO VALE

Código de Verificação

SETOR DE TRIBUTOS
MD9DYFFA

:ERTíDÃO NEGA'nVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
N21272

TRIZIDEIA DQ.VALE

DADOS DO CONTRIBUINTE

Inscrição Municipal

125

Nome/Razão Sociai

CONSTRUTORA H-D"S

Endereço

AVENIDA Zé da Preia, 0

CPF/CNPJ

3.2Ô3.098/0Q01 -73

. SANTO ANTONlO DOS OLIVEIRAS. Trizideia do Vale - MA, CEP; 65.727-000

ATIVIDADE PRINCIPAL

4120400 - Consíruçác da edifícios

Requerida em: 06 ce i-everí

Ressalvado o dira.x

responsabilidade do

certificado que não

não tributários, assim

Direito Tributário e

eTode 2023

de £ Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívida de
s.:eKo passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é
constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários e
como inscritos em dívida ativa, de acordo com as normas gerais de
da Legislação Municipal.

Validade (90 dias): 07 de Maio de 2023

Trizideia do Vale - MA. 06 de Fevereiro de 2023
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEI! URA MUNICIPAL - CNPJ. 01.558.070/0001-22

END. AV. DEPUTADO CARLOS MELO - 1670 - AEROPORTO-65727-000
TRIZIDELADO VALE-MA

PORTARIA N" 09/2021 - GR. De 04 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICÍPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO

DO MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Aíl. r - NOMEAR - MIGUEL DE ABREU ZUSAR, portador do CPF

624.653.173-34 para o cargo de Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo,

observadas as competências constantes das leis. Lei Complementar n° 07 de 04 de

dezembro de 2013 e os regulamentos pertinentes do Município de Trizidela do Vale.

Art. 2° - Esta Portaria enira em vigor na data de sua publicação, 04 de janeiro

de 2021.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO

DO MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021

DeibsomPérefra Freitas
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

EXECUTIVO Ano 8 - Edição N° 850 de 4 de Janeiro de 2021

GABINETE DO PREFEITO-PORTARIAS-nomeação: 082021GP

PORTARIA N° 09/2021 - GP. De 04 de janeiro de 2021.

/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO

MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art. 1° - NOMEAR - MIGUEL DE ABREU ZUSAR, portador do CPF 624.653.173-34 para o
cargo de Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, observadas as competências
constantes das leis. Lei Complementar n° 07 de 04 de dezembro de 2013 e os regulamentos
pertinentes do Município de Trízideia do Vale.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de janeiro de 2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DQ
MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - nomeação: 102021GP/2021 /s

PORTARIA N° 10/2021 - GP. De 04 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE;

Art. 1° - NOMEAR - JOSÉ FRANCISCO SILVA, portador do CPF 894.846.303-91 para o
cargo de Secretário Municipal de Esporte, observadas as competências constantes das leis, Lei
Complementar n° 07 de 04 de dezembro de 2013 e os regulamentos pertinentes do Município de
Trizideia do Vale.

PreteitL,-2 Municipal de Trizideia do Vale Si
CNPJ: 01.558.070/0001-22 5??

www.trizidelaüovaie.rna,gov.br/diariooficiai/?id=1394 |
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Ano 8 - Edição No 849 de 13 de Janeiro de 2021

Prefeitura Municipal de Triadela do Vale
CNPJ: 01.558.070/0001-22 gg
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DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO rUB

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

EXECUTIVO Ano 8 - Edição N° 849 de 13 de Janeiro de 2021

O QUE E O DIÁRIO OFICIAL?
É UM VEÍCULO OFICIAL DE DIVULGAÇÃO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, CUJO OBJETIVO É
ATENDER AO PRINCIPIO DA PUBLICIDADE QUE TEM COMO FINALIDADE MOSTRAR QUE O

PODER PÚBLICO DEVE AGIR COM A MAIOR TRANSPARÊNCIA POSSÍVEL, PARA QUE /
POPULAÇÃO TENHA O CONHECIMENTO DE TODAS AS SUAS ATUAÇÕES E DECISÕES.

NOMEAÇÃO: DECRETO N° 08/2021/2021
DECRETO N° 08/2021, DE 13 DE JANEIRO DE 2021.

DISPÕE E REGULAMENTA A DESCENTRALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA QUANTO AS CONTAS DE
GESTÃO E DE GOVERNO AOS ORDENADORES DE DESPESAS. SUAS ATRIBUIÇÕES E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFE

Prefeitura Municipal de Trizídela do Vale
CNPJ: 01.558.070/0001-22

vvww.trizideladovale.ma.gov.br/diafiooficial/?id=1382
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EXECUTIVO Ano 8 - Edição N° 849 de 13 de Janeiro de 2021

GABINETE DO PREFEITO - DECRETO - Nomeação: DECRETO 08/2021/2021

DECRETO N° 08/2021, DE 13 DE JANEIRO DE 2021.

DISPÕE E REGULAMENTA A DESCENTRALIZAÇÃO
ADMINISTRATIVA QUANTO AS CONTAS DE GESTÃO E DE
GOVERNO AOS ORDENADORES DE DESPESAS, SUAS
ATRIBUIÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE TRI2IDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃQ nos usos
das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO, a necessidade de descentralizar a máquina administrativa para dar mais
efetividade as contas de gestão e de governo em observância aos princípios que regem a fiscalização
contábil, orçamentária, financeira e patrimonial dos recursos públicos;

CONSIDERANDO, a necessidade de implementar mecanismos para uma administração
moderna, descentralizando as ações e meios de gerenciamento com maior celeridade os resultados'e
nas medidas governamentais;

CONSIDERANDO, que o ordenador de despesa é responsável pelos atos praticados com os
recursos públicos, tendo o dever de prestar contas com o Indispensável acompanhamento da
execução orçamentária e financeira em conformidade com a disponibilidade financeira e a
obrigatoriedade do controle da legalidade dos atos com eficácia e eficiente.

DECRETA

Art 1°. Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas aos Secretários Municipais
em suas respectivas pastas e Fundos Municipais as seguintes atribuições, assinar empenhos,
liquidação e ordens de pagamento, homologar e adjudicar licitações, assinar contratos, balancetes,
balanços, orçamentos e demais documentos contábeis, encaminhar documentos, responder
diligências e demais solicitações dos Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas de
convênios com o Estado ou União e demais atribuições inerentes aos respectivos cargos.

Parágrafo Primeiro; A delegação que trata o caput deste artigo é ampla, geral e irrestrita,
inclusive atinentes às responsabilidades pela movimentação dos créditos orçamentários, juntamente
com os programas que devem ser executados.

Parágrafo Segundo: Os Ordenadores de Despesa exercerão as atividades sem prejuízo das
demais atribuições dos seus cargos ou funções.

Art 2°. Fica delegado ao Secretário Municipal de Finanças a movimentar todas as contas
bancárias referentes as despesas decorrentes dos ordenadores de despesa das Secretarias
mencionadas no Art.l® deste Decreto e de suas respectivas pastas e fundos por meio de
transferências bancárias, OBT - Ordem Bancária de Transferência voluntána ou emissão de ordens
bancárias eletrônicas. .

Art 3®. Compete ainda ao Secretário (a) com delegação de gestão exercer as seguintes
funções: _ . .

1 - Avaliar o cumprimento das metas previstas no plano de governo e no Orçamento do
Município; . . x- •• • j f-«

II - Comprovar a legalidade e avaliar os resultados quanto a eficacia e eficiência da gestão

Prel^itura Municipal de Trizidela do Vale
CNPJ;01.55B.070/0001-22

www.fri2ideladovale.ma.gov.bf/diariooficial/?id=1382
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

EXECUTIVO Ano 8 - Edição N° 849 de 13 de Janeiro de 2021

orçamentaria, financeira e patrimonial de seus órgãos, bem como aplicação de recursos públicos por
entidades de direito privado;

lii - Exercer o acompanhamento das operações de créditos;
IV - Apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional;
V - Organizar e executar, por iniciativa própria ou por determinação do Tribunal de contas do

Estado, programação trimestral de auditoria contábil, financeira, orçamentária, sob seu controle;
VI - Coordenar e manter o efetivo controle dos estoques de seus almoxarifados, quando

houver almoxarifado individual:

VII ■ Fiscalizar periodicamente junto ao responsável pelo almoxarifado, no que conceme ao
recebimento de bens e serviços prestados;

VIII - Efetuar, sob sua responsabilidade, cancelamento de restos a pagar insubsistentes,
liquidados, do exercício atual e anteriores;

Art. 4°. - Funcionará de forma centralizada o Departamento de Compras para atender todas
as unidades gestoras, de acordo com a descentralização determinada neste Decreto.

Art 5®. - A Comissão Permanente de Licitação será única, devendo manter um controle de
acordo com o que estabelece a lei 8.666/93, fazendo-se a divisão entre obras, serviços de
engenharia, compra e outros serviços, por cada uma das unidades decentralizadas.

Art. 6°. O Órgão responsável pelo Controle Interno do Município supervisionará aos atos
praticados pelos crdenadores de despesas, visando ao fiel cumprimento deste Decreto.

Art, 7®. Ficam convalidados os atos praticados pelas autoridades a que se referem os Artigos
1® ao 4®, no período compreendido entre 1° de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2024, no limite
das competências definidas neste Decreto.

Art 8® - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, devendo ser cientificado o
Tribunal de Contas do Estado e a todas as instituições financeiras que operam os recursos do
Município de Trizidela do Vale (MA).

Art 9° - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO
MARANHÃO, 13 DE JANEIRO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vaie
CNPJ: 01.558.070/0001-22

\vww.lriade!adoval8.nria.gov.br/diarioofidal/?kl=1382
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ESTA tX) DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRíZlDELA DO VALE

CNPJ N" 01 558 070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ns'FRAESTRUTUR.A

TERMO DE CONTRATO DL N® 0305001-5/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 1704004/2023

DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 045/2023

TERMO DE CONTRATO DE COMPRAS. QUE
'ENTRE 81 CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
TRIZIÜELA ÜO VALE (MA). POR INTERMÉDIO DO
SECRETARIA MUNICIPAL ÍFRAESTRUTURA E
URBANISMO. E A CONSTRUTORA E
LOTEAMENTO SÃO JOSÉ EIREÜ:

O Munidplo de Trizidela do Vale/MA, por Intermédio da Secretaria Municipal de Infraestrutura e
Urbanismo, com sede na Av, Deputado Carlos Melo, n''1670, Aeroporto, CEP; 65.727-000, na ddade
de Trizidela do Vaíe/MA Inscrito no CNPJ sob o n® 01.558.070/0001-22. neste ato representado pelo
Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo. Sr. Miguel de Abreu Zusar. CPF 624.653.173-34
nomeado pela portaria n® 09/2021-GP. de 04/01/2021. em conformidade com as atribuições que ihe
foram delegadas, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa
CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SÃO JOSÉ EIRELI, inscrita no CNPJ sob n° 13.269.099A)001-73,
com sede na Av. Zé da Preta. O-OS, Casa 01. Lot. São José I!, CEP: 65.727-000, no Município de
^■rizidela do Vale-MA representada por seu representante legal o Sr, José da Silva Nascimento Júnior,
portador da Cédula de identidade N° 0001231857991 SSP/MA e CPF N® 992.945.323-72, tendo em
vista o que consta no Processo Administrativo n® 1704004/2023. e o resultado final da Dispensa de
Licitação n' 045/2023. com fundamento na Lei n® 8,666. oe 1993, e demais legislações correlatas,
resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLAÜSULA PRIMEIRA •- DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

O presente Contrato dá-se em conformidade com os termos do processo de Dispensa de Licitação
n.® 045/2023, formalizado sob a égide do Artigo 24. Inciso IV da Lei n.'*8.666/93, lavrado em 21 de
junho de 1993, e ao Decreto Municipal n" 13/2023.

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO E SUAS CARACTERÍSTICAS

Ó Contrato tem por objeto a Contratação em caráter emergendai. de empresa especializada na
prestação de serviços de locação de veículos/maquinas pesadas com intuito de retirar resíduos e
sedimentos oriundos de Inundações, aja vista que há necessidade pós enchente de limpeza urbana de
vias e desobstrução de galerias de águas pluviais, através dos recursos repassados/disponibilizados
pela Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil/Ministéno da Integração Nacional (SEDEC/MI).
conforme portaria 1394/2023 do dia 05 de abril de 2023. e nos termos da Lei n' 8.666/93. pelo
período que se faz o Decreto Municipal N' 13/2023 GP de 19 de março de 2023.
CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O prazo de vigência do contrato será a partir do dia 03 de maio até c dia 19 de setembro de 2023.

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo dos serviços serão de no máximo 05 (cinco) dias, tendo seu início a
partir da emissão da Ordem de serviço.

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Fndeieço: Av. Dtputndo Caríos Melo, n" 1670- Bairro Aei oporto- Trizidela do Vale-Maranhào
CT.P; 65.727-000- Site: vvwn.irlzideiadovaic.ma.gov.hi-
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICfPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N® 01.558.Ü70/O00I-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFR.\ESTRUTURA

PROC. 1704004/201^

FLS.
RUB

Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste contrato;
b) fornecer á CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir, pertinentes à
execução do presente contrato;
o) exercer a fiscalização do contrato;
d) receber provisória e/ou definitivamente o objeto do contrato nas formas definidas,

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) conduzir a entrega dos produtos de acordo com as normas legais e com estrita observância da
Proposta de Preços e da legislação vigente;
b) fornecer os produtos, nas datas, tiorários e locais a serem informados pela Secretaria Municipal;
c) prover a entrega dos produtos ora contratados, com pessoal adequado e capacitado em todos os
níveis de trabalho;
d) manter-se. durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para contratação;
g) prestar, sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE, os serviços necessários á correção e revisão
de falhas ou defeitos verificados no trabalho, sempre que a ela imputáveis;
f) responder pelos produtos que entregar, na forma da legislação aplicável;
g) iniciar e cxincluir a entrega dos produtos nos prazos estipulados,
h) atender a todos os ditames da legislação trabalhista, previdenciária e fiscal cabíveis.

O valor do presente Contrato é de R$ 127.132,96 (cento e vinte e sete mil e cento e trinta e dois reais e
noventa e seis centavos, conforme quadro abaixo:

META fTEM oescriçAo
QUANT OE

HORAS

VALOR

UNITÁRIO R$

VM.OR

TOTAL R$

1  RETROESCAVADEiRA 72

2  CAMINHAO BASCULANTE 160

CAMINHAO P/ EQUIPAMEhíTO DE
3  LIMPEZA A SUCÇAO COM 72

caminhAo TRUCADO

VALOR TOTAL DA META 1

R$

10 033,20
R$

29.907.20

R$

23.626,08

R$
63 568,40

META ITEM descrição
QUANT DE

HORAS

VALOR

UNITÁRIO RS

VALOR
TOTAL R$

1  RETROESCAVADEiRA

2  caminhAo basculante

RS

10.033.20

RS

29.907,20

Kfidci-oço: Av, Deputado Carlo.s Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: wTt w.trizideladovale.ma.gov.bi
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA

caminhAo pi equipamento de
LIMPEZA A SUCÇÃO GO?^
CAMINHÃO TRUCADO

R$

23.626,08

VALOR TOTAL DA META 2

VALOR TOTAL DAS METAS

R$
63.566.48

R$127.132.96

CLÁUSULA SÉTIMA: PREÇOS. CONDICÒES DE PAGAMENTOS

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os respectivos preços unitários, constantes na ciáusula
primeira oeste Contrato:

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os documentos fiscais leferentes ás aquisições deverão ser emitidos até o
último dia do mês referente á entrega dos produtos e entregues até o 3° dia útil, após a data de
emissão, no Setor financeiro da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA. situada na Av. Deputado
Carfos Melo, 1670 - Aeroporto, acompanhados das certidões negativas atualizadas do, FGTS,
Tributos Federais. Estaduais da Sede. e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

PARÁGRAFO SEGUNDO" O descumprimento do prazo limite para emissão e entrega dos documentos
fiscais, disposto no PARÁGRAFO PRÍMEIRO, altera automaticamente a condição de pagamento
origini. que passa a ser de 30 dias fora o mês de emissão do documento fiscal.

PARÁGRAFO TERCEIRO; A ausência da apresentação das certidões mencionadas no parágrafo
primeiro ensejará a retenção do valor do pagamento da parcela devida, que só poderá ser realizado
mediante a regularização da falta

PARÁGRAFO QUARTO: Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa da
CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias reíniciar-se-á a contar da data da respectiva
reapresentação.

CLÁUSULA OITAVA: DA EXECUCÃQ. DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO.

O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos termos da
legislação vigente, respondendo o Inadimplente pelas conseqüências da inexecuçâo total ou parcial.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A execução do contrato será acompanhada pelo "Gestor do Contrato", a
quem caberá a responsabilidade pela fiscalização desta execução e pelo atestado de conformidade
dos bens e serviços entregues para que se processe o pagamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O representante da CONTRATANTE, sob pena de ser responsabilizado
administrativamente, anotará em registro próprio, através do Relatório, as ocorrências relativas á
execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das feitas ou defeitos
observados. No que exceder á sua competência, deverá comunicar imediatamente o fato ao seu
superior administrativo, para ratificação.

parágrafo TERCEIRO; A CONTRATADA declara aceitar todas as condições, métodos e processos
de inspeção e controle adotados para fins de fiscalização pela CONTRATANTE, obrigandc-se a
fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações, por escrito se
solicitado, julgados necessários ao bom desemp^ho contratual.

Endei-eço: Av. Deputiido Cartos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranbáo
CEP: 65.727-000- Sííe: www.tH7Ídciado>ale.ina.gov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ÍNFRAESTRLTUR.A

PARÁGRAFO QUARTO: A instituição e a atuação da fiscalização do objeto do contrato não exclui ou
atenua a responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de manter fiscalização própria.

CLÁUSULA NONA: DA RESPONSABIUDADE

A CONTRATADA é responsável por danos causados por si e por seus empregados â CONTRATANTE
ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não excluída ou reduzida essa
responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por órgão da
Administração.

PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas. Inclusive
decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciáhos, fiscais e comerciais
oriundos da execução do contrato, podando a CONTRATANTE, a qualquer tempo, exigir a
comprovação do cumprimento de tais encargos, como condição do pagamento dos créditos da
CONTRATADA.

C.\ ÃUSULA DÉCIMA: DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por força de
circunstâncias supervenientes, nas hipóteses previstas no art 65. da Lei n" 8.666/93, mediante Termo
de Aditamento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES

A inexecuçSo do contrato, total ou parcial, execução imperfeita, mora na execução ou qualquer
inadimptemento ou infração contratual, sujeita a CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil
ou criminal que couber, assegurado o contraditório e a prévia e ampla defesa, às seguintes
penalidades:

a) advertência, que poderá ser aplicada quando hcxjver, em especiaí:
a.D execução insatisfatória ou pequenos transtornos ao desenvolvimento da entrega dCM produtos
desde que sua gravidade não recomende a aplicação da suspensão temporária ou declaração de
inidoneidade.

' 0.1) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, ou sobre o valor referente à fração do objeto
do contrato não executada na forma solicitada, aplicada na ocomência de uma primeira infração. No
caso de reincidência, a muita corresponderá ao dobro da porcentagem da que tiver sido Inicialmente
imposta, observando-se sempre o limite de 20®/b (vinte por cento), porcentagem esta que será a
aplicada em caso de inexecuçâo total do contrato; i -j
b 2) em caso de inexecuçâo total do compromisso, ensejará na rescisão unilateral e será aplicada a
muita no importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor total contratado. «
b.3) multa de 1% (um por cento) se houver atraso injustificado no cumprirnento das obngaçoes
contratuais, a ser calculada por dia que exceda* o prazo estipulado, a incidir sobre o valor do
contrato à época ou do saldo não atendido, sem prejuízo da possibilidade de rescisão unilateral do
contrato pela CONT RATANTE ou da aplicação das sanções administrativas;

c) suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração Publica,
por prazo não superior a 6 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou. ainda, até que seja promovida a reabilitação, quando houver, em especial,

c 1) - reincidência de execução insatisfatória dos fornecimentos contratados,
0.2) - atraso, injustificado, na execução/conclusão do fornecimento, contrariando o disposto no
contrato;

0,3) - reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;

Endereço: Av. l>eínitado CaUos Meio, n " 1670- Bairro Aeroporto- Trizidcla do Vale-Mai anliâo
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c,4) - ifregularidades que ensejem a rescisão contratual;
C.5) - condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
C.6) - prática de atos ilícitos visando prejudicar a execução do contrato;
0.7) - prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a Conü"aíada idoneidade para contratar
com a Secretaria Municipal de infraestrutura e Urbanismo.

d) declaração d© inidoneidad© para licitar © contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.

d.1) a declaração de inidoneidade poderá ser proposta a Secretaria Municipal de Infraestrutura e
Urbanismo, quando constatada a má-fé. ação maliciosa e premeditada em prejuízo do
CONTRATANTE, evidência de atuação com interesses escusos. Inclusive apresentação de
documentos falsos ou falsificados ou reincidência de faltas que acarretem prejuízo a CONTRATANTE
ou aplicações sucessivas de outras penalidades.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As penalidades de multa poderão ser aplicadas cumulativamente com as
demais sanções, não terão caráter compensatório e a sua cobrança não isentará a CONTRATADA da
obrigação de indenizar eventuais perdas e danos.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão adminisfrativa
do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A multa administrativa prevista na alínea b não tem caráter compensatório,
não eximindo a CONTRATADA do pagamento à CONTRATANTE das perdas e danos resultantes das
infrações cometidas.

PARÁGRAFO QUARTO: Eventuais débitos ou penalidades, aplicadas à CONTRATADA após o devido
Drocedimento. poderão ser ressarcidos por meio de compensação, descontando-se de pagamentos
vencidos que a CONTRATADA lenha a receber da CONTRATANTE, seja no âmbito do presente
contrato ou de quaisquer outros que mantenha com a CONTRATANTE, ou ser cobrado administrativa
ou judicialmente.

parágrafo QUINTO: O prazo da suspensão será fixado de acordo com a natureza e a gravidade da
falta cometida, observado o principio da proporcionalidade.

PARÁGRAFO SEXTO; Será remetida à Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, cópia do
ato que aplicar qualquer penalidade ou da decisão finai do recurso interposto pela CONTRATADA, a
fim de que seja averbada a penallzaçâo no cadastro municipal de fornecedores.

PARÁGRAFO SÉTIMO" No caso de aplicação de advertência, multa por inexecuçâo total ou parcial do
contrato e suspensão temporária, caberá apresentação de recurso no prazo de 5 (cinco) dias uteis a
contar da intimaçâo do ato.

A ocorrência das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal n
cumprimento das obrigações assumidas no presente termo, autorizam, desde já, a pONTRATAf^E a
rescindir unilateralmente, o contrato. Independentemente de interpelação jucfecial, sendo aplicável,
ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legai, no caso de inadimplência.

Endereço: Av. Deputado CflHos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vaie-Maranhâo
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PARÁGRAFO PRIMEIRO; Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do
processo de compras, assegurado á CONTRATADA o direito ao contraditório e á prévia e ampla
defesa.

PARÁGRAFOSEGUNDO; Na hipótese de rescisão do contrato por culpa da CONTRATADA, além das
demais sanções administrativas cabíveis, ficará a CONTRATADA sujeita â multa de 10% {dez por
cento) incidente sobre o saldo dos produtos não fornecidos, sem prejuízo da retenção de créditos, e
das perdas e danos que forem apurados, cuja cobrança se fará administrativa ou judicialmente,

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: EXDNCÃO UNILATERAL DO CONTRATO

A CONTRATANTE poderá denunciar o contrato por motivo de interesse público ou celebrar,
amigavelmente, o seu distrato na forma da lei, sendo que a rescisão por inadimplemento das
obrigações da GONTIRATADA será processada na forma prevista na cláusula Décima Segunda.

PARÁGRAFO ÚNICO, A denúncia e a rescisão administrativa deste contrato, em todos os casos em
que admitidas, independem de prévia notificação Judicial ou extrajudicial e operarão seus efeitos a
partir da publicação do ato no Diário Oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA IMPOSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO UNILATERAL PSLA
CONTRATADA

Constitui cláusula essencial do presente contrato, de obsen/âncla obrigatória, a impossibilidade de a
CONTRATADA suspender a entrega dos produtos em virtude de inadimplência no pagamento pela
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO ÚNICO. A suspensão do contrato, a que se refere o art. 78, XIV. da Lei n°8.666/93. se
não for objeto de prévia autorização da Administração, de forma a não prejudicar a continuidade das
entregas, deverá ser requerida judicialmente, mediante demonstração dos riscos decorrentes da
continuidade da execução do contrato, sendo vedada a sua suspensão por decisão unilateral da
CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA CESSÃO. TRANSFERÊNCIA OU SUBCONTRATACÃO

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência.

O presente contrato nâc poderá ser objeto de subcontratação. no todo ou em parte, a não ser com
prévio e expresso consentimento da CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio,
devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial do Maranhão.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Se permitida a subcontratação pela Contratante, sempre de no máximo de
40% e desde que não recaia sob o objeto da qualificação técnica, ficarão solidariamente responsáveis
o Contratado e Subcontratado por todos os direitos e obrigações que do contrato advierem e deverão
atender a todos os requisitos de habilitação eslabeíecidos no instrumento convocatório e legislação
específica,

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DO RECURSO AO JUDICIÁRIO

As Importâncias decorrentes de quaisquer penalidades Impostas á CONTRATADA, inclusive as perdas
8 danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, que não comportarem cobrança
amigável, serão cobradas judicialmente.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trtrideia do Vale-Mai-anh^
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PARÁGRAFO ÚNICO; Caso a CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a juízo para haver o
que lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, aiém do principal do débito, da pena
convencional de 10% {dez por cento) sobre o valor do litígio, dos juros de mora de 1% (um por cento)
ao més, despesas de processo e honorários advocatlclos. estes fixados, desde logo em 20% {vinte por
cento) sobre o valorem litígio.

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município de Trizidela do Vale, deste exercício, na dotação abaixo
discriminada;

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0218 Secretaria Municipal de Infraestrutura
FUNÇÃO: 17 - Saneamento
SUB-FUNÇÃO. 512 - Saneamento Básico Urbano
PROGRAMA' 0033 - Serviços de Utilidade Pública
PROJETO/ATIVIDADE. 2.058 Manutenção da Limpeza Pública
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA. 3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiro pessoa Juridica
FONTE DE RECURSO: 1500000000 - Recursos não vinculados de impostos

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DO FORO DE ELEIÇÃO

Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras/MA. para dirimir qualquer litígio decorrente do presente
contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato, firmam
as partes o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado
conforme.

Trizidela do Vale (MA). 03 de maio de 2023.

Miguel d^breu Zusar
Sec. Mun. de Infraestrutura e Urbanismo

CPF: 624.653.173-34

Portaria n' 09/2021 -GP

CONTRATANTE

CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SÃO JOSÉ EtRELi
CNPJ sob n® 13 269-099/0001-73
José da Silva Nascimento Júnior

CPF: 992.945,323-72
Representante legal.

Pela CONTRATADA

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, ii" 1670- Biiirro Aeroporto- Triiidela do Vale-Maranhão
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TRIZIDELA DOVALE

PROC. 1704004/2023

FL5, ^
RUB ■'

DESPACHO ENCAMINHANDO ARQUIVOS EM MÍDIA PARA
PUBLICAÇÃO NO MURAL OFICIAL DO MUNICÍPIO

Secretaria Municipal de Infraeslrutura e Urbanismo

PARA:

Setor de Tecnologia da Informação

ASSUNTO:
Encaminho a mídia contendo o TERMO DE CONTRATO N° 0305001
5/2023/DL/SINFRA, para as providências cabíveis.

Migiíêl ^)Abreu Zusar
Sec. Mun. de Infraeslrutura e Urbanismo

i
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DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

TRIZIDELA DO VALE

PROC. 1704004/2023 .

TERMO DE PUBLICAÇÃO DO TERMO DE CONTRATO N" 0305001-5/2023
DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 045/2023.

Atendendo a Lei n° 8.666/93 e suas alterações, em especial ao Princípio da

Publicidade, certifico para os devidos fins, que o "TERMO DE CONTRATO N°

0305001-5/2023" da DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 045/2023, foi afixado no quadro

de avisos desta Prefeitura Municipal na presente data.

Secretaria Municipal de Administração, Trizidela do Vale, Estado do Maranhão,

em 03 de maio de 2023.

CristijnyCfuii do Freitas

CPF: 013.801.323-39

Setor de Publicação

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, ns 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
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PROC. 1704004/2023
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EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° 0305001-5/2023

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO 0305001-5/2023. ORIGEM: Processo
administrativo n° 1704004/2023. Da Dispensa de Licitação n° 045/2023.
CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, inscrito no
CNPJ sob o n° 01.558.070/0001-22. CONTRATADO: CONSTRUTORA E
LOTEAMENTO SÃO JOSÉ EIRELI, inscrita no CNPJ sob n° 13.269.099/0001-73.
OBJETO: Contratação em caráter emergenclal, de empresa especializada na
prestação de serviços de locação de veículos/maquinas pesadas com intuito de
retirar resíduos e sedimentos oriundos de inundações, aja vista que há necessidade
pós enchente de limpeza urbana de vias e desobstrução de galerias de águas
pluviais, através dos recursos repassados/disponibilizados pela Secretaria Nacional
de Proteção e Defesa Civil/Ministério da Integração Nacional (SEDEC/MI), conforme
portaria n° 1394/2023 do dia 05 de abril de 2023, e nos termos da Lei n" 8.666/93,
pelo período que se faz o Decreto Municipal N° 13/2023 GP de 19 de março de
2023. VALOR TOTAL: R$ 127.132.96 (cento e vinte e sete mil e cento e trinta e dois
reais e noventa e seis centavos), cuja despesa correrá por conta da Dotação
Orçamentária e Financeira: ORGÃO: 02 Poder Executivo. UNIDADE GESTORA:
0218 Secretaria Municipal de Infraestrutura. FUNÇÃO: 17 - Saneamento. SUB-
FUNÇÃO" 512 - Saneamento Básico Urbano. PROGRAMA: 0033 - Serviços de
Utilidade Pública. PROJETO/ATIVIDADE: 2.058 Manutenção da Limpeza Pública.
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiro pessoa
Jurídica. FONTE DE RECURSO: 1500000000 - Recursos não vinculados de
impostos. DATA DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 03/05/2023 a 19/09/2023.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federai n° 8.666/1993 e alterações posteriores.
DATA DA ASSINATURA: 05 de julho de 2022. SIGNATÁRIOS: Secretaria Municipal
de Infraestrutura e Urbanismo por seu Secretário Sr. Miguel de Abreu Zusar, como
contratante e pela empresa CONSTRUTOFRA E LOTEAMENTO SÃO JOSÉ EIRELI,
o Sr. Sr. José da Silva Nascimento Júnior como contratado.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: w\v\v.triy.ideladovale.ma.gov.br
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TRIZIDELA DOVALE

PROC. 1704004/2023
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DESPACHO ENCAMINHANDO ARQUIVOS EM MÍDIA PARA
PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

PARA:

Setor de Tecnologia da Informação

ASSUNTO:
Encaminho a mídia contendo o EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO
0305001-5/2023/DL/SINFRA, para as providências cabíveis.

MigueFüèAbreu Zusar
Sec. Mun. de Infraestrutura e Urbanismo

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, ns 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

TRIZIDEIA DO VALE

PROC. 1704004/2023 , «

TERMO DE PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N'*

0305001-5/2023 DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 045/2023.

Atendendo a Lei n° 8.666/93 e suas alterações, em especial ao Princípio da

Publicidade, certifico para os devidos fins, que o "EXTRATO DO TERMO DE

CONTRATO N° 0305001-5/2023" da DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 045/2023, foi
afixado no quadro de avisos desta Prefeitura Municipal na presente data.

Secretaria Municipal de Administração, Trizidela do Vale, Estado do Maranhão,

em 03 de maio de 2023.

CristijtR^feftirTte Freitas

CPF: 013.801.323-39

Setor de Publicação

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, ns 1670- Bairro Aeroporto-Trizidela do Vale-Maranhão

CEP: 65.727-000- Site: www.trizldeiadovale.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

AV. DEPUTADO CARLOS MELO, N'' 1670 - AEROPORTO
CNPJ 01.658.070/0001-22

Portaria n° 06/2022 - GR, de 05 de janeiro de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO

MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art. r - NOMEAR - MÔNICA DE ALBUQUERQUE SILVA, portadora

do CPF n° 039.468.183-58, para o Cargo de Fiscal de Contratos da Secretaria

de Administração do Município, observada as competências constantes das Leis

e estrutura administrativa e os regulamentos pertinentes do município de

Trizidela do Vale.

Art 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 05 de

janeiro de 2022.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE,

ESTADO DO MARANHÃO, EM 05 DE JANEIRO DE 2022.

Deibson Péjpra Freitas
PrefeitóáSiunicipal

Página 1 de 1
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ESTADO DO MARANHÃO PLS.
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE RUb'

EXECUTIVO Ano 9 - Edição N° 1136 de 7 de Janeiro de 2022

GABINETE DO PREFEITO - DECRETO - Exoneração

: 04/2022

DECRETO N° 04/2022. DE 05 DE JANEIRO DE 2022.
EXONERA A NOMEAÇÃO DO FISCAL DE CONTRATOS
DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO
DE TRIZIDELA DO VALE, E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE,

ESTADO DO MARANHÃO, na conformidade do art. 66,
incisos VI e IX, Art. 38, II, a, da Lei Orgânica do Município.
Art 1° - Fica exonerada a nomeação do Servidor - CARLOS
MATTHEUS LIMA DE ARAÚJO, portador do CPF n°
611.055.863-08, do Cargo de Fiscal de Contratos
Administrativos de Trizidela do Vale/MA, observada as
competências constantes das Leis e estrutura administrativa
e os regulamentos pertinentes do município de Trizidela do
Vale.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO
VALE, ESTADO DO MARANHÃO, DE 05 DE JENEIRO DE
2022.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - DECRETO - Exoneração
:02/2022

DECRETO N° 02/2022, DE 05 DE JANEIRO DE 2022.
EXONERA A NOMEAÇÃO DA FISCAL DE CONTRATOS
DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO
DE TRIZIDELA DO VALE, E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE,
ESTADO DO MARANHÃO, na conformidade do art. 66,
incisos VI e IX, Art. 38, II, a, da Lei Orgânica do Município.
Art. 1® - Fica exonerada a nomeação da Servidora -
ROSÂNGELA MOTA LIMA Portadora do CPF n"
883.502.403-00, do Cargo de Gestora e Fiscal de Contratos

" da Administração do Município, observada as competências
constantes das Leis e estrutura administrativa e os
regulamentos pertinentes do município de Trizidela do Vale
/MA.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO
VALE, ESTADO DO MARANHÃO, DE 05 DE JENEIRO DE
2022.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - DECRETO - Exoneração
:03/2022

DECRETO N® 03/2022, DE 05 DE JANEIRO DE 2022.
EXONERA A NOMEAÇÃO DA FISCAL DE CONTRATOS
DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
TRIZIDELA DO VALE, E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE,
ESTADO DO MARANHÃO, na conformidade do art. 66,
incisos VI e IX, Art. 38, II, a, da Lei Orgânica do Município.
Art. 1® - Fica exonerada a nomeação do Servidor - EDSON

CPF: *".297.

DA SILVA CHAVES, portador do CPF n° 026.527.413-30,
do Cargo de Fiscal de Contratos da Secretaria de Saúde do
Município, observada as competências constantes das Leis
e estrutura administrativa e os regulamentos pertinentes do
município de Trizidela do Vale.
PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO

VALE, ESTADO DO MARANHÃO, DE 05 DE JENEIRO DE
2022.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA -

NOMEAÇÃO: 05/2022
Portaria n° 05/2022 - GP, de 05 de janeiro de 2022.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE -
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas legais
atribuições, que lhe são conferidas.
RESOLVE:

Art. 1° - NOMEAR - JANIRENE SILVA DE ARAÚJO,
portadora do CPF n° 997.333.823-53, para o Cargo de
Fiscal de Contratos da Secretaria de Saúde do Município,
observada as competências constantes das Leis e estrutura
administrativa e os regulamentos pertinentes do município
de Trizidela do Vale.

Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, 05 de janeiro de 2022.
PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO
VALE. ESTADO DO MARANHÃO, EM 05 DE JANEIRO DE
2022.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA -

NOMEAÇÃO: 06/2022
Portaria n° 06/2022 - GP, de 05 de janeiro de 2022.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE -
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas legais
atribuições, que lhe são conferidas.
RESOLVE:

Art. 1® - NOMEAR - MÔNICA DE ALBUQUERQUE SILVA,
portadora do CPF n° 039.468.183-58. para o Cargo de
Fiscal de Contratos da Secretaria de Administração do
Município, observada as competências constantes das Leis
e estrutura administrativa e os regulamentos pertinentes do
município de Trizidela do Vale.
Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, 05 de janeiro de 2022.
PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO
VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 05 DE JANEIRO DE
2022.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA -

Assinado eletronicamente por: Deibson Pereira Freitas
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA :
046/2023

PUBLICAÇÃO DA RATÍFICAÇÃO DA Dl
046/2023

TERMO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA N*^04«/2d2a-
PROCESSO ADMINISTRATIVO N** 1704003/2023 O
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, Sra.
Maria Rosilene Silva . inscrita no CPF: n" 406.829.783 -53,
nomeada pela Portaria n" 06/2021 GP, de 04/01/2021, no
uso de suas atribuições legais, em consonância com as
informações, justificativas, documentos e parecer contidos
no Processo Administrativo n° 1704003/2023, originário da
Secretaria Municipal de Assistência Social, bem como de
acordo com as disposições do art. 24, inciso IV, da Lei
Federal n® 8.666/93 e alterações subsequentes, e ainda
considerando o atendimento das condições técnicas e de
habilitação exigidas. RESOLVE: RATIFICAR o ato de
Dispensa de Licitação, com fulcro no art. 24, inciso iV,
da Lei Federal n° 8.666/93, o Decreto Municipal N°
13/2023, para a contratação direta da empresa L F
SARAIVA VIEIRA, inscrito no CNPJ sob n°
28.906.082/0001-68, para o fornecimento de kits de
materiais de limpeza e higiene pessoal, para a distribuição
gratuita ás famílias afetadas pelas inundações por ocasião
da enchente pelas cheias do Rio Mearim no Município de
Trizidela do Vale - MA, através dos recursos
repassados/disponibilizados pela Secretaria Nacional de
Proteção e Defesa Civil/Ministério da Integração Nacional
(SEDEC/MI), para atender as ações destinadas a
assistência humanitária, no termos da Lei n° 8.666/93,
pelo período que se faz o Decreto Municipal N° 13/2023
GP de 19 de março de 2023. pelo valor total de R$
273.930,00 (duzentos e setenta e três mil e novecentos e
reais), cuja despesa correrá por conta da Dotação
Orçamentária e FinanceiraiUnidade Orçamentária:
ORGÃO: 02 Poder Executivo UNIDADE GESTORA: 0208
Fundo Municipal de Assistência Social Função: 08-
Assistência Social Subfunção; 244 - Assistência
Comunitária. Programa: 0020 - Assistência a população
carente PROJETO/ATIVIDADE: 2.128- Manutenção de
Distribuição de Material CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
3,3,90.32.00 - Material, bem, ou serv. p/ dist. Gratuit.
FONTE DE RECURSO: 1500000000 - Recursos não

vinculados de impostos. Nesta oportunidade, determino a
publicação do termo de ratificação de dispensa de
licitação. Publique-se, para os fins do art. 26 da Lei n®
8.666/93. Trizidela do Vale (MA), 03 de maio de 2023.
Maria Rosilene Silva Sec. Mun. de Assistência Social CPF
n" 406.829.783-53 Portaria n® 06/2021-GP

- EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO -

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO :

0305001-4/2023

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N®

0305001 -4/2023

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N®

0305001-4/2023. ORIGEM: Processo administrativo n®

1704003/2023. Da Dispensa de Licitação n° 046/2023.
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Assistência Social,
inscrito no CNPJ sob o n® 20.539.983--0001 -^6.

CONTRATADO: L F SARAIVA VIEIRA, inscrito no CNPJ
sob n® 28.906.062/0001-68. OBJETO: Contratação em
caráter emergencial, de empresa especializada no
fornecimento de kits de materiais de limpeza e higiene
pessoal, para a distribuição gratuita ás famílias afetadas
pelas inundações por ocasião da enchente pelas cheias do
Rio Mearim no Município de Trizidela do Vale - MA,
através dos recursos repassados/disponibilizados pela

Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil/Ministério
da Integração Nacional (SEDEC/MI), para atender as

VALE destinadas a assistência humanitária, no termos da
)W20 8-666/93, pelo período que se faz o Decreto

Municipal N" 13/2023 GP de 19 de março de 2023.
— — ̂ LOR TOTAL: R$ 273.930,00 (duzentos e setenta e três

i/nil 6 novecentos e reais), cuja despesa correrá por conta
j da Dotação Orçamentária e Financeira: ORGÃO: 02 Poder
Executivo UNIDADE GESTORA; 0208 Fundo Municipal de
Assistência Social Função: 08- Assistência Social
Subfunção; 244- Assistência Comunitária. Programa:
0020 - Assistência a população carente
PROJETO/ATIVIDADE: 2.128- Manutenção de Distribuição
de Material CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
3.3.90.32.00 - Material, bem, ou serv. p/ dist. Gratuit,
FONTE DE RECURSO: 1500000000 - Recursos não

vinculados de impostos. DATA DA VIGÊNCIA DO
CONTRATO: 03/05/2023 a 19/09/2023.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n® 8.666/1993 e
alterações posteriores. DATA DA ASSINATURA 03 de
maio de 2023. SIGNATÁRIOS: Secretaria Municipal de
Assistência Social/FMAS por sua Secretária Maria
Rosilene Silva, como contratante e pela empresa L F
SARAIVA VIEIRA, o Sr. Luiz Felipe Saraiva Vieira como
contratado.

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA - TERMO DE

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA - TERMO DE
RATIFICAÇÃO DA DISPENSA : 045/2023

PUBLICAÇÃO DA RATIFICAÇÃO DA DISPENSA N®
045/2023.

TERMO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA N® 045/2023.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 1704004/2023.

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, Sr.
Miguel de Abreu Zusar, nomeado pela portaria n° 09/2021 -
GP, de 04/01/2021, no uso de suas atribuições legais, em
consonância com as informações, justificativas,
documentos e parecer contidos no Processo
Administrativo n° 1704004/2023, originário da Secretaria
Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, bem como de
acordo com as disposições do art 24, inciso IV, da Lei
Federal n® 8.666/93 e alterações subsequentes, e ainda
considerando o atendimento das condições técnicas e de
habilitação exigidas. RESOLVE: RATIFICAR o ato de
Dispensa de Licitação, com fulcro no art. 24, inciso IV,
da Lei Federal n® 8.666/93, para a contratação direta da
empresa CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SÃO JOSÉ
EIRELI, inscrita no CNPJ sob n® 13.269.099/0001 -73, com
sede na Av. Zé da Preta, Q-09, Casa 01, Lot. São José II,
CEP: 65.727-000, no Município de Trizidela do Vaie-MA,
representada por seu representante legal o Sr. José da
Silva Nascimento Júnior, portador da Cédula de Identidade
N® 0001231857991 SSP/MA e CPF N® 992.945.323-72,
para a prestação de serviços de locação de
veículos/maquinas pesadas com intuito de retirar resíduos
e sedimentos oriundos de inundações, aja vista que há
necessidade pós enchente de limpeza urbana de vias e
desobstrução de galerias de águas pluviais, através dos
recursos repassadas/disponibilizados pela Secretaria
Nacional de Proteção e Defesa Civil/Ministério da
Integração Nacional (SEDEC/Mi), conforme portaria n"
1394/2023 do dia 05 de abril de 2023, e nos termos da Lei

n" 8.666/93, pelo período que se faz o Decreto Municipal
N° 13/2023 GP de 19 de março de 2023, pelo valor total de
R$ 127.132,96 (cento e vinte e sete mil e cento e trinta e
dois reais e noventa e seis centavos), cuja despesa
correrá por conta da Dotação Orçamentária e
Financeira;Unidade Orçamentária; ORGÃO: 02 Poder
Executivo. UNIDADE GESTORA: 0218 Secretaria

Municipal de Infraestrutura. FUNÇÃO: 17 - Saneamento.
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SUB-FUNÇÃO: 512 - Saneamento Básico Urbano.
PROGRAMA: 0033 - Serviços de Utilidade Pública.
PROJETO/ATIVIDADE: 2.058 Manutenção da Limpeza
Pública. CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 -
Outros serviços de terceiro pessoa Jurídica. FONTE DE
RECURSO: 1500000000 - Recursos não vinculados de

impostos. Nesta oportunidade, determino a publicação do
termo de ratificação de dispensa de licitação. Publique -se,
para os fins do atl. 26 da Lei n® 8.666/93. Trizidela do Vale
(MA), 03 de maio de 2023. Miguel de Abreu Zusar. Sec.
Mun. de Infraestrutura e Urbanismo. CPF: 624.653.173 -34.

Portaria n" 09/2021 - GP.

TRI^DEl
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA ■ EXTRATO
DO TERMO DE CONTRATO - EXTRATO DO

TERMO DE CONTRATO : 0305001-5/2023

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N'

0305001-5/2023

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO 0305001-5/2023.

ORIGEM: Processo admmistrativo n° 1704004/2023. Da

Dispensa de Licitação n° 045/2023. CONTRATANTE:
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo,
inscrito no CNPJ sob o n" 01.558.070/0001-22.

CONTRATADO: CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SÃO
JOSÉ EIRELI, inscrita no CNPJ sob n®
13.269.099/0001-73. OBJETO: Contratação em caráter
emergencial, de empresa especializada na prestação de
serviços de locação de veículos/maquinas pesadas com
intuito de retirar resíduos e sedimentos oriundos de
inundações, aja vista que há necessidade pós enchente de
limpeza urbana de vias e desobstrução de galerias de
águas pluviais, através dos recursos
repassados/disponibilizados pela Secretaria Nacional de
Proteção e Defesa Civil/Ministério da Integração Nacional
(SEDEC/Mi), conforme portaria n° 1394/2023 do dia 05 de
abril de 2023, e nos termos da Lei n° 8.666/93, pelo
período que se faz o Decreto Municipal N° 13/2023 GP de
19 de março de 2023. VALOR TOTAL R$ 127.132,96
(cento e vinte e sele mil e cento e trinta e dois reais e
noventa e seis centavos), cuja despesa correrá por conta
da Dotação Orçamentária e Financeira: ORGÃO: 02 Poder
Executivo. UNIDADE GESTOR_A: 0218 Secretaria
Municipal de Infraestrutura. FUNÇÃO: 17 - Saneamento.
SUB-FUNÇÃO: 512 - Saneamento Básico Urbano.
PROGRAMA: 0033 - Serviços de Utilidade Pública.
PROJETO/ATIVIDADE: 2.058 Manutenção da Limpeza
Pública. CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 -
Outros serviços de terceiro pessoa Jurídica. FONTE DE
RECURSO: 1500000000 - Recursos não vinculados de
impostos. DATA DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:
03/05/2023 a 19/09/2023. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Lei Federal n® 8.666/1993 e alterações posteriores. DATA
DA ASSINATURA: 05 de julho de 2022. SIGNATÁRIOS:
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo por seu
Secretário Sr. Miguel de Abreu Zusar, como contratante e
pela empresa CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SÃO
JOSÉ EIRELI, o Sr. Sr. José da Silva NascimerJto Júnior
como contratado.
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